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EDITÂL DE PREGÂO ELETRôNICO N' 0221202I FG/SRP

PREÂMBULO

O municipio de Crareús - CE, aravés do Pregoefuo e Equipe de Apoio. devidâme e nomeados
pela Ponaria tr" 012.01.02/2021 de 0l de fevereiro de 2021, toma público, para o coúecimento
dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n 022/2021
FG/SRP, do tipo Menor Preço pot item com fomecimento de forma parcelada, nos termos do
Decrero 10.024 de 20 de Setembro de 2019. da Lei no 10.520, de l7 de julho de 2002, da Lei
Complementar no 123, de l4 de dezembro de 2006. do Decreto n.8,538, de 06 de outubro de
2015. Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiadamente, a Lei no
8.666, de 2l de juúo de 1993, Decreto Federal n" 7.892. de 23 dejaneiro de 201I alrerado pelo
Decreto no 9.488, de 30 de agoslo de 2018, Lei Federal N. 8.078/90 (Código de Defesa do
Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002) e as exigências estabelecidas neste
Edital.

CADASTRÀMENTO DAS PROPOSTAS DE PRf,ÇOS E DOCUMENTAÇÁO
Rf,FERENTE A HABILITAÇÀO A PARTTR DO DtA 08/lll202t ATÉ l9lltl202r Às
OSHOOMIN (HORÁRJO DE BRASíLIA) NO SITE BLL.ORG.BR.

ABERTURA DAS pROpOSTAS t9/|t2\2t ÀS OaUtOIr,rrN lUOnÁRIO DE BRASiLtA).
rNicto DA sESSÀo DE DISpLrrA DE pREÇoS: Às osHtoMnt Do DtA l9ll t/202t.
REFERENCIA DE TEMPO: HoÍirio de Brasilia (DF).
LOCAL: Portal: Bolsa de Liciraçõ es do Brasil BLL ww*--. l.org.br
Para todas as referências de tempo scrá observado o horário local.

VERDE

Objeto:

O DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE
PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÔES
DE GÊNERoS ÂUMENTÍCIoS PARÂ ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICIPIO DE CRATEÚS . CE

SELEÇ

Critério de Julgamcnto: Menor Preço por Item
PREGAO ELETRONICO

Secretariâ interesseda: Secretaria Municipal da Educação; Secretaria Municipal do Meio
Ambiente; Secretária Municipal do Desenvolvimenlo Econômico,
Tecnologia e Empreendedorismo; Secretaria Municipal do
Despoío; Secretaria Municipal da Cultum: Secretada Municipal da
lnfraestrutura; Secretaria Municipal dos Negócios Rurais;
Secretaria Municipal da Comunicação Social e Relaçôes Públicas;
Procuradoria Geral do Municipio; Secretaria Municipal da Cestão
Administrativa; SecreEria Municipal da Segurança Pública;
Gabinete do Prefeito; Secretaria Municipal da Proteção e Defesâ
Civi Controladoria Geral do Municipio S,

Modalidade de

Licitação:
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EDITAL on P11130110 ELETRCDNICO N" 02212021 FGISRP

PREAMBULO i -*

O n1Lu1icipio de Crateus - CE, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio. devidamentc nomcados
pela Porlaria n“ 0l2.01.02!202l de 01 dc fevereiro de 2021, torna ]J0lJllC0, para 0 co11l1ccimento
dos interessados, que Fara realizar licitacao na modalidade de Pregéo Eletronico n° 02212021
FGISRP, do tipo Menor Preco por item com fomecimento de forrna parcelada, nos tcrrnos do
Decrcto 10.024 de 20 dc Sctembro dc 2019. da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei
Complementar 11° 123, de 14 de dezembro de 2006. do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de
2015. Lei Complementar 147, dc 7 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 11°
8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal n‘? 7.892, dc 23 dejaneiro de 2013 alterado pelo
Decreto n° 9.488, de 30 dc agosto de 2018, Lei Federal N“ 8.078190 (Codigo de Defcsa do
Consumidor) e do Codigo Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002) e as exigéncias estabelecidas neste
Edital.

CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECOS E DOQUMENTACQO
REFERENTE A I1]ABILITA(I.§O’A PARTIR DO DIA 0811112021 ATE 1911112021 AS
UBHIJUMIN (HORARIO DE BRASILIA) NO SITE BLL.ORG.BR.

ABERTURA DAS PROPOSTAS 19.11 112021 AS 08H30MIN (HORARIO DE BRASlL1A).
[NlCIO DA sEssA0 DE DISPUTA DE PRECOS: As 09H30MIN D0 DIA 1911 112021.
REFERENCIA DE TEMPO: Horzirio de Brasilia (DP).
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitacoes do Brasi1— BLL www.11|l.org.br
Para todas as referéncias dc tempo seré observado o horslrio local.

SELEC.-510 DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE
PRECOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISICGES

Objeto: DE GENEROS ALIMENTlCIOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARJAS DO
MUNICIPIO DE CRATEUS CE ;

gritério de Julgamcntoz _Menor Preco por Item l
Modalidade dc PREGAO ELETRC-)NlCO i
Liciiacfio:
Secretaria intcressada:_- Secretaria Municipal da Educacao; Secretaria Municipal do Meio

Ambiente; Secretaria Municipal do Desenvolvimenlo Econornico,
Teenologia e Empreendedorismo; Secretaria Municipal do
Desporlo; Secretaria Municipal da Cultura; Secretaria Municipal da
Infraestrutura; Secretaria Municipal dos Negocios Rurais;
Secretaria Municipal da Comunicacao Social e Relacoes Plllblicas;
Procuradoria Geral do Municipio; Secretaria Municipal da Gestiio
Adminislrativa; Secretaria Municipal da Seguranea Pilblica;
Gabinete do Prefeito; Secretaria Municipal da Proteefio e Defesa
Civi-Conlrld'G 1I. o a ona era dlllivlllruclpio Q, 2
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Compôern-se o presente Edital das paÍtes A e B. confome a seguir apresenhdas:
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são esra
os requisitos e as condições para competiçâo, julgamento e formalização do contrato.

PÂRTE B - ANEXOS
Anexo I - Termo de Referência:
Anexo II - Modelo de Propostâ de Preços;
Ancxo lll - Termo de Adesão BLL:
Anero IV - Cuso pela utilização do sistema
Anexo V - Modelos de declaEções
Anero VI - Minuta de Contralo;
Arexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços

r. DO OBJETO
l.l. O objeto da presente ücitaÉo é a escolha da proposra mais vantajosa para a SELEÇÀO DA
MELHOR PROPOSTA PARA REGTSTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISIÇÓES DE CÊNEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MT'NICIPIO DE CRATEÚS _ CE,
conforme condições, quântidades e exigências estabelecidas nesre Edital com as caracteristicas
descritas abaixo:
l-t.2. A licitação será dividida por itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a paÍicipação em quantos itens forem de seu interesse.
1.1.3. O critério de julgamento adotado seni o menor preço por item, observadas as exigências
contidas neste Ediral e seus Anexos qua o as especifrcações do objelo.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS:
2.1. O Sistema de Registro de Pleços independe de previsão orçametr&iria. Isso porque não há
obrigatoriedade da contraução, poÉatrto não há necessidade de se demonstrar a existência de
recurso.
2.2. Com base no aí. 70, § 2o do Decreto Federal n. 7.892 de 23 de janeiro de 2013. que
Regulamenta o Sistçma de Regimo de Preços previsto no aÍ. 15 da Lei n. 8.666, de 2l de junho
de 1993. preceitua: "Na licitação pqra registro de preÇos ndo é necessário indicar d dotaçdo
orçdmentairia, que somente será exigido lmra o.formalização do controto ou oulro instrumento
hábit'.
2.3. As despesas do exercicio subsequente correrão à conta da dotação consignada para esta
atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário.

3. DO CREDENCIAMENTO
3- l . Poderão paÍicipar destâ Licitaçâo todas e quaisquer empresas ou sociedades. regularmente
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto de$â licitaçâo e que
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2. Poderâo participar deste Pregão Eletrônico ils empresas que apresenurem toda a
documenta r ela exigida pârd respeclivo cadastramento juDlo à Bolsa de Licitações e
Leilões.

VER.)i -“*11ie.1"iil°i'

'll'l'l'

P R E F E I T U R A D E
I

azendo Ila 1 or Vocl 17"-‘ F . F _b"%'11<""'=- '
1.»: *1

i-4 -
Compoem-se o presente Edital das panes A e B conforme a seguir apresentadas: J,» E
PARTE A — Condicoes para competicao, julgai11ento e adjudicacao. Em que sao estahelut
os requisitos e as condicoes para competicfio, julgamento e fotmalizacao do contrato.

PARTE B — ANEXOS
Anexo I — Termo de Referéncia;
Anexo ll - Modelo de Proposta dc Precos;
Anexo ll] - Terrno de Adesao BLL:
Anexo IV - Custo pela utilizaeao do sistema
Anexo V — Modelos dc declaracoes
Anexo VI - Minuta de Contrato;
Ancxo VII ~ Minuta da Ata de Registro de Preeos

1. D0 OBJETO
1.1. O objeto da presente licitacao é a escolha da proposta mais vantajosa para a SELECAO DA
MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PRECOS VISANDO FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISICDES DE GENEROS AL1MENTlCIOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CRATEUS — CE,
con1'om1e condicoes, quantidades e exigéncias estabelccidas neste Edital com as caracteristicas
descrilas abaixo:
1.1.2. A licitacao sera dividida por itens, conforrne tabela constante do Tenno dc Referéncia,
facultando-se ao licitante a participacao em quanlos itens forem de seu interesse.
1.1.3. O critério de julgamento adotado sera o menor preco por item, observadas as exigéncias
contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificacoes do objeto.

2. DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS:
2.1. O Sistema de Registro dc Precos independe de previsao orcamentaria. Isso porque nao ha
obrigatoriedade da contratacao, portanto nao ha necessidade de se demonstrar a existéncia dc
recurso.
2.2. Com base no art. 7°, § 2° do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que
Regulamenta o Sistema de Registro de Precos previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 dejunho
de 1993, preceitua: “Na licitaefia para regisrro de pregos mic é necessdria indicar a dolacfia
orcamenrdria. que somente serd exigidapara aformalizaqifo do conlraro 01¢ outro instrumenro
hdbii“.
2.3. As despesas do exercicio subsequente correrao a conta da dotagao consignada para esta
atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orgzarnentario.

3. DO CREDENCIAMENTO
3- 1. Poder:-'10 participar desta Licitacao todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no Pais, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitaeao e que
satisfacam todas as exigéncias, especificacoes e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2. Poderéio participar deste Pregao Eletronico as empresas que apresentarem toda a
documentat,-an 1'1-or ela exigida para respectivo cadastran1ento junto a Bolsa de Licitacoes e
Leiloes.



3.3. O licitante devená estar credenciado, de forma dteta ou alravés de empresas assoc

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame sení conduzido pelo Ptegoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuiçô€s:
a) acompanhar os úabalhos da equipe de apoiol
b) responder as questões formuladas pelos fomecedores, relativas ao ceÍtame;
c) abrir as propostas de Feços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassiÍicar proy»slas indicando os motivos:
f) conduzir os proc€diEentos relativos aos lances e à escolha da propo$a do lance de meDor
preço;
g) verificar a habilihção do proponenle classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaboraÍ a ata da sessão;
k) encamiúar o processo à autoridade superior para homologar e autorizm a contmtação;
l) abrir processo administrativo par-a apuraçào de irregularidâdes visando a aplicação de
penalidades previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LTCITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÔE
Lf,ILÕES:
4,2- As pessoas jurídicas ou finnas individuais irtercssadas deverâo nomear através do
ilstnrmento de mandato previsto no item 3.4 "a", opemdor devidarnente cÍedenciado em
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Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo urna hom antes do horário fixado no edital pam o
recebimento das propostas.
3.4. O cadastramento do licitante devení ser requerido acompanhado dos seguintes documeÍos:
a) lnstrumenlo paÍicular de mandato oulorgando à operadot devidamente credenciado junto à
Bolsa, poderes especificos de sua representação no pregâo, conforme modelo fomecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil.
b) Declaração de seu pleno coúecimento, de aceitação e de atendimemo às exigências de
habilitaçâo previstas tro Edital, conforme modelo fomecido pela Bolsa de Licinções do Brasil.
c) EspeciÍicações do produto objeto da Iicitação em conformidade com edital. constando preço.
marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do Pregoeiro no icone ARQ.
inserção de catálogos do fabricanre. "A empresa paÍicipante do ceÍarne não deve ser
identificada". Decreto 10.024 de 20 de Sctembro de 2019, aí. 30 § 5'.
3.5. O custo de operacionalização e uso do sistema- ficani a cargo do Licitante vencedor do
certame. que pagará a Bolsa de Licitaçôes do Brasil, provedora do sistema ele[ônico. o
eqúvalente ao percentual estabelecido pela mcsma sobre o valor contralual ajustado. a título de
taxa pela utilização dos recusos de tecnologia da informação, em conformidade com o
regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
3.6. A microempresa ou emprcsa de pequeno poíe. além da apresentação da declaração constante
no Anexo V para fins de habiliração. deverá, quando do cadastrarnenlo da proposta inicial de
pÉço a ser digitado no sistema, verificm nos dados cadastrais s€ assinalou o regime ME/EPP no
sistema conforme o seu regime de fibutaçâo para fazer valer o direito de prioridade do
desempate. An. 44 e 45 da LC 123/2006.
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3.3. O licitante devera estar credenciado, de forma direta ou através dc crnp1'esas 
Bolsa de Licitaeoes do Brasil, ate no minimo uma hora antes do horario fixado no edital para o
recebimento das propostas.
3.4. O cadastramento do licitante devera ser req uerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) Instrumento particular de mandato outorgando a operador devidamente credenciado junto a
Bolsa, poderes especificos dc sua representaeao no pregao, conforme modelo fomecido pela
Bolsa de Licitaeoes do Brasil.
b) Declaraeao dc seu pleno conhecimento, de aceitaeao e de atendimento as exigéncias dc
habilitaeao previstas no Edital, conforme modelo fomecido pela Bolsa de Licitacoes do Brasil.
c) Especificacoes do produto objeto da licitaeao em conformidade com edital, constando preeo,
marca e modelo c em caso de itens especificos mediante solicitacao do Pregoeiro no icone ARQ.
insercao de catalogos do fabricante. "A empresa participante do certame nao deve ser
identificada“. Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, art. 30 § 5°.
3.5. O custo de operacionalizacao e uso do sistema_ ficara a cargo do Licitante vencedor do
certame. que pagara a Bolsa de Licitacoes do Brasil, provedora do sistema eletronieo, o
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajuslado, a titulo de
taxa pela utilizacao dos recursos de tecnologia da informacao, em conformidade com o
1-egulamento operacional da BLL — Bolsa de Licitaeoes do Brasil.
3 .6. A microempresa ou empresa de peq ueno pone, além da apresentaeao da declaraeao constante
no Anexo V para fins de habilitacao, devera, quando do cadastramento da proposta inicial de
preeo a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime MEIEPP no
sistema confomte o seu regime de tributaeéio para fazer valer o direito de prioridade do
desempate. Art. 44 e 45 da LC 12312006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certarne sera conduzido pelo P1-egoeiro, com o auxilio da equipe de apoio, que tera, em
especial, as seguintcs atribuieoes:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questoes formuladas pelos fomecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de precos;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
1) conduzir os procedimenlos relativos aos lances e a escolha da proposta do lance de menor
preco;
g) verificar a habilitacao do proponente classificado em primciro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e deeidir sobre a pertinéncia dos recursos;
j) elaborar a ata da sessiio;
k) encaminhar o processo a autoridade superior para homologar e autorizar a contratacao;
1) abrir processo administrativo para apuraeao de irregularidades visando a aplicaeéio de
penalidades previstas na legislacfio.

CREDENCIAMENTO N0 SISTEMA LICITACDES DA BOLSA DE L1c1TA¢oE.-; F.
LEILOES: i,.._
4-2. As pessoas juridicas ou firmas individuais interessadas deverao nomear através ‘do
instrumento de mandato previsto no item 3.4 “a”, operador devidamente credenciado em
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qualquer empresa associada à Bolsa de Licitaçôes do Brasil, atribuindo poderes para form
lances de preços e praticar todos os demais atos e opeÉçôes no site: www.bll.org.br.
4.3. A paÍicipação do licitante tro pregão eletrônico se daní por meio de panicipação direra ou
através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil, a qual devení manifestar,
por meio de seu ofrerador designado- em campo próprio do sistema, pleno coúecimento,
aceitação e atendimento às exigências de habilitâção previstas no Edital.
4.4. O acesso do operador ao prcgão, pam efeito de encaminhameÍrto de proposh de preço e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante previa defitrição de
seúa privativa.
4.5. A chave de idetrtiÍicaçâo e a senha dos operadores poderào ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL -
Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6. E de exclusiva responsabilidade do usuriLrio o sigilo da senha, bem como seu uso cm qualquer
transâção efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL _ Bolsi de
Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.
4.7. O credenciarnento do fomecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transaçôes inerentes ao pregào eletrônico.
PARTICIPAÇAO:
4.8, A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio dâ digitação da seúa
pessoal e intransferivel do representante credenciado (operador da conetora di mercadorias) e
subsequente encamiúamento da proposta de preços, exclusivamenle por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecido.
4.9. Caberá ao fomecedor acompaúar as operações no sistema eletrônico durânte a sessào
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diaite dâ
inobservância de quaisquer mensâge[s emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante;
4.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeims su.as propostÍts e seus lances, inclusive os atos
praticados dirctanenúe ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou eÍidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.ll. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatii.el com
o objero desta licitâção.
4.12. Será concedido tratamento favorecido pam as microemptesas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas Do aÍtigo 34 da Lei n" I L48g. de 2007. para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica (quando for o caso) e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previslos dâ Lei Complementar n. l2j. de 2006.
(Explicação: Nos temos do an. 3o, §3" da Lein. 8.248/1991, a aquisição de bens e serviços de
informática e automação. considerados como trens e serviços comuns, poderá ser realizada na
modalidade pregão, resúita as empresas que curnpram o processo produtivo Bfuico).
4.13. Nâo poderá participar empresa declarada inidôtreâ ou cumprindo pena de suspeflsão. que
lhes tenham sido âplicadas, por força da Lei no 8.66ó193 e suas alteraçõei posteriores; L
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qualquer empresa associada a Bolsa de Licitaeoes do Brasil, an-ibuindo poderes para formu
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ICRATEUS
lances de precos e praticar todos os demais atos e operaeoes no site: www.b1l.org.br.
4.3. A participacao do licitante no pregao eletronico se dara por meio de participaeao direta ou
através de empresas associadas a BLL ~ Bolsa de Licitaeoes do Brasil, a qual devera manifestar,
por meio de seu operador designado. em campo proprio do sistema, pleno conhecimento.
aceitaeao e atendimento as exigéncias de habilitacao previstas no Edital.
4.4. O aeesso do operador ao pregao, para efeito de encatninharnento de proposta de preco e
lances sucessivos de preeos, em nome do lieitante, somente se dara med iante previa definicao de
senha pri vativa.
4.5. A chave de identificacao e a senha dos operadores podcrao ser utilizadas em qualquer pregao
eletronico, salvo quando canceladas por solicitaeao do credcnciado ou por iniciativa da BLL -
Bolsa De Licitaeoes do Brasil.
4.6. E de exclusiva responsabilidade do usuario o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
tra11sar;ao efetuada diretamente ou por seu representante, nao eabendo a BLL - Bolsa de
Licitaeoes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos deeonentes dc uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.
4.2. O credenciamento do fomecedor e dc seu representante legal junto ao sistema eletronico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presuncao dc capacidade técnica para
realizaeao das transacoes inerentes ao pregao eletronico.
PARTICIPACAO:
4.8. A participacao no Pregao, na Forma Eletroniea se dara por meio da digitaeao da senha
pessoal e intransferivel do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preeos, exclusivamente por meio do sistema
eletronico, observada data e horario limite estabelecido.
4.9. Cabera ao fomecedor acompanhar as operacoes no sistema eletronico durante a sessao
poblica do pregao, ficando responsavel pelo onus decorrente da perda de negocios diante da
inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexao do seu
representante;
4.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaeoes efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadciras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do
sistema ou do orgao ou entidade promotora da licitaeao por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das eredenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.1 1. Poderao participar deste Pregao interessados cujo ramo de atividade seja compativel com
o objeto desta licitaeao.
4.12. Sera concedido tratamento favorecido para as rnicroempresas e empresas dc pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007. para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica (quando for o caso) e para o microempreendedor
individual - ME1, nos limites previstos da Lei Complemenlar n° 123, de 2006.
(Explicaeao: Nos termos do art. 3°, §3° da Lei n. 824811991, a aquisieao de bens e servieos de
informatics e autornacao, considerados como bens e servicos comuns, podera ser realizada na
modalidade pregao, restrita as empresas que cumpram o Processo Produtivo Basico).
4.13. Nao podera participar empresa declarada inidonea ou eumprindo pena de suspensao. que
lhes tenharn sido aplicadas, por forea da Lei n9 8.666393 e suas alteracoes posteriores; R
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a) Pessoas jurídicas que teúam sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou q

VERDI:

estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração públic4 ou com qualquer de seus
órgãos descentral izádos, quais sejam:
I.Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas CEISI
ll. Cadastro lntegrado de Condenaçôes por lliciros Adminisrraúvos - CADICONi
III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAFi
IV. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de tmprobidade Administraliva do
Conselho Nacional de Justiça CNJ.
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Covemo;
c) Estejam sob falência- recuperaçâo judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação,
fusão, cisão ou de incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
I - A vedação à paíicipações de interessadas que se apresentem constituidas sob a forma de
consórcio sejustifica na medida em que nas contratações para fomecimento/sen iços comuns. é
bastante corriqueiro a participâção de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua
maioria, apresentarn o minimo exigido no tocante à qualificaçâo tecnica e econômico-financeir4
condições suficientes para a execuçâo de contratos dessa naturcza, o que não tomará restrito o
universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consóÍcio não trará prejuizos à
competitividade do ceíame, visto que, em regrÀ a formação de consórcios é admitida quando o
objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevanle wlto, em que
empresas. isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e
ainda nào teriaÍ as condições necessárias a execução do objeto individualmente- Nestes casos,
a Administiação. com vistas a aumentar o número de paÍicipantes. admite a formação de
consórcio.
It - Tendo em vista que e prerrogativa do Pode. Público, na condição de contratante, a escolha
da paflicipação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas
justificativas, conforme se depreende dâ literalidade do texto da Lei n" 8.666/93, que em seu Art.
33 que atribui à Administração a prerÍogativa de adúissão de consórcios em licitações por ela
promovidas, pelos motivos já expostos, cotrclui-se que a vedaçâo de constituição de empresas
em consórcio, paia o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os
principios da competitividade, economicidade e moralidade.
III - Ressalte-se que a decisão com relação à vedaçâo à participação de consórcios, expressa no
item 4.13 alinea "d" deste edital. para o c.rso concreto em análise. üsa exatammte afastar a
restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que. individualmente, poderiam
fomecer/prestar os seruiços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente.
proporcionar a formação de conluios/cdteis para malipular os preços nas licitaçôes.
e) Manrendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou
entidade contratante ou responsável pela liciraçào;
t) Auror do projeto básico ou executivo. pessoa fisica ou juridica isoladamente ou em
consórcio, sejarn responsáveis pelâ elaboração do projeto básico, ou executivo ou d.a qual o autor
do projeto seja dirigente, gercnle, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por ce o) do capital
com direito a voto ou controlador, Ícsponsáveis técnicos ou subcontratados;
g) De empresas cujos sócios ou diretoaes pertençam. simultanearnente, a mais de urna firma
licitante:
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizÂda a firncionar no Pais; xai) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no aÍtigo 9",
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a) Pessoas juridicas que tenham sido declaradas inidoneas por ato do poder publico ouq
estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administracao pfiblica, ou com qualquer de seus
orgaos descentralizados, quais sejam:
1.Cadastro Nacional de Empresas lnidoneas e Suspensas — CEIS;
11. Cadastro lntegrado de Condenacoes por llicitos Administrativos — CADICON:
III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores — SICAF;
IV. Cadastro Nacional de Condenacoes Civeis por Ato de lmprobidade Admjnistrativa do
Conselho Nacional de Justiea — CNJ.
b) Sejam declaradas inidoneas em qualquer esfera dc Governo;
c) Estejam sob faléncia_ recuperacao judicial e extrajudicial, dissolucao ou liquidacao,
fusao, cisao ou de incorporaeao;
d) Reunidos sob forma de eonsorcio;
I - A vedacao a parlicipagoes de interessadas que se apresenlem constituidas sob a fom1a de
consorcio sejustifica na medida em que nas contratacoes para fomecimenlofservicos comuns. é
bastante corriqueiro a participacao dc empresas de pequeno e médio porte, as quais, em sua
maioria, apresentam o mini111o exigido no tocante a qualificacao técnica e economico-financeira,
condicoes suficientes para a execueao de contratos dessa natureza, o que nao tomara restrito o
1miverso de possiveis licitantes individuais. A auséncia de consorcio nao trara prejuizos a
competitividade do certame, visto que, em regra, a formaeao de consorcios é adtnitida quando o
objeto a ser licitado envolve questoes de alta complexidade ou dc relevante vulto, em que
empresas. isoladamente, nao teriam condicoes de suprir os requisitos de habilitaeao do edital e
ainda nao teriam as condiqfies necessarias a execucao do objeto individualmente. Nestes casos,
a Admittistraqao. com vistas a aumentar o ntimero dc participantes. admite a formacao de
consorcio.
11 - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Publico, na condieao dc contratante, a escolha
da panicipaeao, ou nao, de empresas constituidas sob a forma de consorcio, com as devidas
justificativas, conforrne se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666f93, que em seu Art.
33 que atribui a Administraeao a prerrogativa de adrnissao de consorcios em licitacoes por ela
promovidas, pelos motivos ja expostos, conclui-se que a vedacao de constituieao de empresas
em consorcio, para o easo concreto, é o que melhor atende o interesse publico, por prestigiar os
principios da competitividade, economicidade e moralidade.
III - Ressalte-se que a decisao corn relacao a vedacao a participacao de consorcios, expressa no
item 4.13 alinea “d“ deste edital, para o easo concreto em analise. visa exatamente afastar a
restrieao a cornpeticao, na medida que a reuniao de empresas que. individualmente, poderiam
fornecerfprestar os servieos, reduziria o numero de licitantes e poderia, eventualmente.
proporcionar a formaeao de conluiosfcarteis para manipular os precos nas licitacoes.
e) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional com servidor ou dirigente dc orgao ou
entidade contratante ou responsavel pela licitaeao;
1) Autor do projeto basico ou executivo. pessoa fisica ou juridica isoladamente ou em
consorcio, Sejam rcsponsaveis pela elaboracao do proj eto basico, ou executivo ou da qual o aulor
do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou delentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto ou controlador, responsaveis técnicos ou subcontratados;
g) De empresas cujos soeios ou diretores perteneam. simultaneamente, a mais de uma firrna
licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira nao autorizada a funcionar no Pais; K
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°,
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seus incisos e parágÍafos, da Lei Federal n' 8.666/93 e suas posteriores atualizaçôes;
j) O.ganizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa co
(Acórdão n' 746120 l4-Tcu-Plenário).
4.14. Para averiguação do disposto cotrtido no item "4.13. a)" acima, as licitantes apresentarão
junto aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa atmvés da Consulta Consolidada
da Pessoa Juídica, emitido via intemet no sitio do https://cenidoes-apiapps.tcu.gov.br/, para

comprovação ou não se a empresa sofie sanção da qual decona como efeito Íestriçâo ao direito
de participar em licitaçôes ou de celebrar contatos com a Administração Pública. ou tal consulta
poderá ser realizâda pela Equipe do Pregâo, quanto da análise dos docurnentos de habilitação.
4.15. Não podeni panicipar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto
desta licilação.
4.16. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s reFesentantes ou rcsponsável(eis) técnicos(as) da licitante
paíicipar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas
podeá participar do certame licitatório. Caso Írão seja feito a escolha pelô sócio repÍesentante ou
responsável técÍico ambas serão excluídas do cename.
4.t7. E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de
Crateús - Ce, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituidás ou mantidas pelo Poder
Público Municipal de Ciateris - Ce, paÍicipü como licitante, diretá ou indiretamente por si. por
interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação;
4.t8. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou
alravés de uma empresa associada ou pelos lelefones: Curiliba-PR (41) 3097-4600, ou arravés da

Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.ors.br.

5. DA APRESENTAÇÁO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.L Os licitantes encamhharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitaçâo exigidos no edital. proposta com a descrição do objeto ofeíado e

o preço, até a dala e o horáío estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando,

então, enceEar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.2. O enúo da proposta. acompanhada dos docume os de habilitaçâo exigidos neste Edital,
ocorrení por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista. nos termos do

aÍ. 43, § l" da LC n" 123. de 2006 e suas alterações posteriores.
5.4. IncumbiÉ ao licitaDte acompaúar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do PÍegâo, fiçando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobserváncia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexào.
5.5. Até a abertura da sessão públic4 os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.6. Não seÉ estabelecid4 nessa etapa do certarne, ordem de classificação entre âs propostas

apresentadas, o que somenle ocorreni aÉs a rcaliz.açãa dos procedimentos de íegociação e

julgamento da proposta.
5.7. Os documentos que compõem a proposul e a habilitação do licitante melhor classilicado
somenrc serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público aÉs o

encerramento do envio de lances. }.-
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j) Organizaefies da Sociedade Civil de lnteresse P1'1blico - OSCIP, atuando nessa condu;
(Acordao n° 746/2014-TCU-Plenario).
4.14. Para averiguacao do disposto contido no item "4.13. a)" acima, as licitantes apresentarao
junto aos documentos exigido na habilitacao, consulta impressa através da Consulta Consolidada
da Pessoa Juridica, emitido via intemet no sitio do https:1’1’certidoes-apf.apps.tcu.gov.brr‘, para
comprovacao ou nao se a empresa sofre sancao da qual decorra como efeito restrieao ao direito
de participar em licitacoes ou de celebrar contratos com a Administraeao Publica. Ou tal consulta
podera ser realizada pela Eq uipe do Pregao, quanto da analise dos documentos de habilitacao.
4.15. Nao podera participar empresa que nao explore ramo de atividade compativel com o objeto
desta licitaeao.
4.16. Quando um(a) dos(as) socio(a)s representantes ou responsavel(eis) técnicos(as) da licitante
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitacao, somente uma delas
podera participar do certame licitatorio. Caso nao seja feito a escolha pelo socio representante ou
responsavel técnico arnbas serao excluidas do certame.
4.17. E vedado ao servidor dos orgaos efou entidades da Administraeao Publica Municipal de
Crateils - Ce, Autarquias, Empresas Publicas ou Fundacfies, instituidas ou mantidas pelo Poder
Publico Municipal dc Crateus — Ce, participar como licitante, direta ou indiretamente por si. por
interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitaeao;
4.18. Qualquer duvida em relacao ao acesso no sistema operacional, podera ser esclarecida ou
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da
Bolsa de Licitaeoes do Brasil ou pelo e-mail contato@,b11.org.b1-.

5. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCU MENTOS DE HABILITACAO
5.1. Os licitantes encaminharao, exclusivarnente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitacao exigidos no edital, proposta com a descricao do objeto ofertado e
o preeo, até a data e o horario estabelecidos para o fun do recebimento das propostas, quando,
entao, encerrar-se-a automaticamente a etapa de envio dessa documentaeao.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos dc habilitacao exigidos neste Edital,
ocorrera por meio de chave dc acesso e senha.
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverao encarninhar a documentacao de
habilitacao, ainda que haja alguma restrieao dc regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1° da LC n° 123. de 2006 e suas alleraeoes posteriores.
5.4. lncumbira ao licitante aeompanhar as operacoes no sistema eletronico durante a sessao
publica do Pregao, ficando responsavel pelo onus decorrente da perda de negocios, diante da
inobservancia de quaisquer rnensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexao.
5.5. Até a abertura da sessao pflbliea, os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta e os
documentos dc habilitacao ElI'l1Bl'l01'1'l18I11€ inseridos no sistema;
5.6. Nao sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordern de classificacao entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrera apos a realizacao dos procedimentos de negociacao e
julgamento da proposta.
5.7. Os documentos que compoem a proposta e a habilitacao do licitante melhor classificado
somente serao disponibilizados para avaliacao do Pregoeiro e para acesso pfiblieo apos o
encerramento do envio dc lances. $1

seus incisos e paragrafos, da Lei Federal n° 8.6661’93 e suas posteriores atualizacoes; lip‘-i-Bi?
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPO§TA
6-1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento. no sistemâ el
seguEtes campos:
6.1.1 Valor unitário e valor lotal do item.:
6.1.2. Marca:
6.2. Todas as especificaçô€s do objeb contidas na proposta vinculaE a Contratada.
6.3. Nos valores propostos estatão inclusos todos os custos operacionâis- encargos
previdenciários, trabalhistas, tribullrios. comeÍciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fomecimento dos bens.
6.4. Os preços ofertados, tânto na proposta inicial, quanto na etâpa de lances, serào de exclusiva
responsabilidade do licitrnte. não lhe assistindo o direito de pleirear qualquer alteração, sob
alegação de ero, omissão ou qualquer outlo prctexto.
6.5. O prazo de validade da proposla não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.
6.6. O licitânte deveni declamr, para cada item- em campo póprio do sistema BLL, se o produto
ofertado é manúaturado nacional beneÍiciado por um dos criterios de margem de preferência
indicados no Termo de Referência.

7. DA ABERTURA DA SESSÀO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura ü presente liciração dar-se-á em sessão públic4 por meio de sistema eletrônico.
na dara horário e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro veriÍicaÉ as proposlas apresentadas, dcsclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os reqüsitos estabelecidos neste Edital, conteúam vícios
insânáveis ou não apresentem as especiÍicaçôes lécnicas exigidas no Termo de Referência.
7.2.1. Tambem seá desclassificadâ a proposta que identifique o licitanle.
7.2.2. A desclassificação seá sempre fimdamenrada e regisnada no sistema. com
acompaúametrto em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A nào desclassificação da proposta não impede o seu julgaÍnento definitivo em sentido
comrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.3. O sistema ordenârá automaticamente as propostas classificadas. sendo que somente estz§
paíiciparão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizaní campo próprio pam tloca de mensagens entre Ao Pregociro e os
licitantes.
7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão enc&ninhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico. sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
7.5.1. O lance deverá ser ofenado pelo menor valor por item
7.6. Os licitanres podeÍão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
dâ sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante soúente poderá ofereçer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofeÍado e registmdo pelo sistema.
7.8. O intervalo minimo de diferença de valorcs ent e os lances, que incidirá rânto em relaçâo
aos lances intermediári to em relaçâo à proposla que cobrir a melhor ofeÍa deve.á ser de
R$ 0,10 (dez centavos)
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6-1. O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenc11in1ento, no sistema eletrfau
seguintes campos:
6.1.1 Valor unitario e valor total do item.:
6.1.2. Marca;
6.2. Todas as especificaeoes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarao inclusos todos os custos operacionais- encargos
previdenciarios, trabalhistas, I-ributarios. comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
ind iretamente no fornecimento dos hens-
6.4. Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quar1to na etapa de lances, serao de exclusiva
responsabilidade do licitante. nao lhe assistindo 0 direito de pleitear qualquer alteracao, sob
alegacao de erro, omissao ou qualquer outro pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta nao sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentacao.
6.6. O licitante devera declarar, para cada item- em campo proprio do sistema BLL, se o produto
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios dc margem dc preferéncia
indicados no Te1Tno de Referéncia.

7. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E
FORMULACAO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitaeao dar-se-a em sessao publica, por meio dc sistema eletronico.
na data, horario e local indicados neste Edital-
7-2. O Pregoeiro verificara as proposlas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
nao estejam em eonformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, conte11l1am vicios
'u1sanaveis ou nao apresentem as especificacfies técnicas exigidas no Tem1o de Referéncia.
7.2.1. Também sera desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificaeao sera sempre fundamentada e registrada no sistema. com
aeompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7-2.3. A nao desclassificaeao da proposta nao impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrario, levado a efeito na fase de aceitacao.
7.3. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarao da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizara campo proprio para troca de mensagens entre Ao Pregoeiro e os
licitantes.
7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverao encarninhar lances exclusivamente por
tneio do sistema eletronico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
7.5.1. O lance devera ser ofertado pelo menor valor por item
7.6. Os licitantes poderao oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para abertura
da sessao e as regras estabelecidas no Edital-
7.7. O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao illtimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7-8. O intervalo minimo de diferenca de valores entre os lances, que incidira tanto em relacao
aos lances intennediaritis qu.-mto em relaeao a proposta que cobrir a melhor oferta devera ser de
RS 0,10 (dez centavos). ~{;_,_
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7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licilante não poderá ser inferior a vinte (
segundos e o intervalo enlre lances não poderá ser inferior a Eês (3) segundos. sob pena de serem
automalicamente descaÍados pelo sistema os respectivos lances.
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com proÍÍogações.
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
pronogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úlrimos dois
minutos do periodo de duração da sesúo pública.
7.12. A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o ilem anterior, sení de dois
minutos e ocorreá sucessivatnente sempre que houver lances enviados nesse periodo de
prorrogaçâo, inclusive no caso de lances intermediários-
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessâo pública
enceÍar-se-á automaticamente.
7.14. Encenada a fase compeliliva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o Pregoei-ro, assessorado pela equipe de apoio. justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
7 15. Nâo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro Iugar.
7,t6. Durante o transcurso da sessâo pública, os licitanres serão inlbrmados, em tempo ÍeâI, do
valor do menor lânce registrado, vedada a identificaçâo do licitante.
7.17. No caso de desconexão com o Prcgoeiro, no decoÍrer da etapa competitiva do Pregão. o
sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a dezminutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para
dimlgação.
7.19- O Criterio de julgamento adotado seÍá o menor prcço por ir€n , co orme definido neste
Edital e seus anexos.
7.20. Caso o licitante íão apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta.
7.21. Nessas condições, as propostÀs de microempresas e empresas de pequeno poÍe que se

enconlrarem na faixa de até 5% (cinco por cenrc) acima da melhor proposta ou melhor lance
serâo considendas empatadas com a p meira colocadÀ
7.22. A mais bem classificada nos tennos do item anterior terá o direito de encamiúar uma
última oferta para desempate. obrigatoriamente em valor inferior ao da primeim colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaÇão automática
pam tanto.
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

ma[ifeste no pràzo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno poíe que se encontrem naquele intewalo de 5oá (cinco por cento). na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito. no prâzo eÍabelecido no subilem arterioÍ.
7-24. No caso de eqúvalência dos valorcs apresentados pelas mjcroempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos interyalos estabelecidos nos subilens anteriores, será

eio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentaÍ melhor
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segundos e o intervalo entre lances nao podera ser inferior a trés (3) segundos. sob pena dc serem
automaticamente dcscartados pelo sistema os respectivos lances-
7.l0. Sera adotado para o envio de lances no pregao eletronico o modo de disputa “abeIto", em
que os licitantes apresentarao lances pflblicos e sucessivos, com prorrogagzoes.
7.11. A etapa de lances da sessao publica tera duraeao de dez minutos e, apos isso, sera
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultitnos dois
minutos do periodo de duracao da sessao publica-
7.12. A prorrogaeao automatica da etapa de lances, de que trata o item anterior, sera de dois
minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de
prorrogacao, inclusive no easo de lances intermediarios
7.13. Nao havendo novos lances na for-ma estabelecida nos itens anteriores, a sessao publica
encerrar-se-a automaticamente-
7.l4. Encerrada a fase compeliliva sem que haja a prorrogacao automatica pelo sistema, podera
o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessao
pfiblica de lances, em prol da consecueao do melhor preco-
7.l5. Nao serao aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
7.16. Durante o transcurso da sessao publica. os licitantes serao informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificacao do licitante.
7.17. No easo de desconexao com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregao. o
sistema eletrfinico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepcao dos lances.
7-18. Quando a desconexao do sistema eletronico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessao publica sera suspensa e reiniciada somente apos decorridas vinte e quatro
horas da comunicacao do fato P610 Pregoeiro aos participantes, no sitio eletronico utilizado para
divulgacao.
7-19- O Critério de julgamento adotado sera o menor preq-*0 por item, conforme definido neste
Edital e seus anexos.
7.20. Caso o licitante nao apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta-
7-21. Nessas condicties, as propostas de microempresas e empresas de pequcno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serao consideradas empatadas com a primeira co1ocada-
7.22. A mais bern classificada nos termos do item anterior tera o direito de encaminhar uma
t'1lt1n1a oferta para desempate. obrigatoriarnente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apos a comunicacao automatica
para tanto.
7.23. Caso a microernpresa ou a empresa de pequcno porte melhor classificada desista ou nao se
manifeste no prazo estabelecido, serao convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequcno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por eento). na ordem de
classificacao, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7-24. No easo de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequcno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera
rcrtlizado snrteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera apresentar melhor
11l'r:rta.

ll
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante nao podera ser inferior a vinte (_ i*'I!|1l'5"
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7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação
produto estraÍrgeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivanente entre as propostas que
fizerem jus as margens de preferência, conforme regulamento.
7.26. A ordem de apresentação pelos ücitantes é utilizada como um dos critérios de clâssificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
7.27. Havendo eventual empate etrtre propostas ou lances, o critério de desempate seni aquele
previsto tro art. 3', § 2', da Lei n' 8.666. de 1993, assegurando-se a prelerênci4 sucessivamente,
aos b€ns produzidos:
7.28.1. no país;
7.28.2. por empresas brasileiras;
7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Paisi
7.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou par-a reabilitado da Previdência Socia.l e que atendarn à regÉs de
acessibilidade previstas na legislaçâo.
7.29. Persistindo o empate. a proposta vencedora será soneada pelo sistema eletrônico denlrc as
proposlas empatadas.
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessâo pública, Ao Pregoeiro deverá encamiúar,
pelo sistema eletÍônico, contraproposta ao licitante que tenha aFesentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor propostá, vedadaa negociaçâo em coídições diferentesdas previstâs neste
Edital.
7.30. L A negociação seú realizada por meio do sistem4 podendo ser acompanhada pelos demais
licitaffes.
7.30.2. O Pregoeiro solicitará ao liciranre mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e
quatro) hoÉs, envie a propostâ adequada ao último lance ofertado aÉs a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos docurnentos complementares, quando necessiirios à confimação
daqueles exigidos neste Edital ejá âpresertados.
7.31. Apr5s a negociação do prcço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

E. DA ACEITABILIDÂDE DA PROPOSTA VENCEDORÂ.
8.1 . Ence.rada a etapa de negociação- o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quatrto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao miiximo
estipulado para conbatação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no panígrafo
tÍlico do art. 7" e no § 9l. do âIt. 26 do Decrero n.. 10.02412019.
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenrírio), ou que apresentar preço
manifestamefi e inexequível.
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apÍesente preços global ou unitriLrios simbólicos.
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado.
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitaçào não tenha
eslabelecido limites mínimos, excelo quando se referirem a materiais e instalaçôes de
propriedade do próprio licitame, para os quais ele remmcie a parcela ou à rotalidade da
remuneração-
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências pa.ra âferir a exequibilidade
e a legali s propostas, devendo âpresentar as plovas ou os indícios que fundarnentam a
suspeita:
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7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferéncia em relacao ' F
produto estrangeiro, o critério de desempate sera aplicado exclusivamente entre as propostas que
fizerem jus as margens de preferéncia, confomte regularnento.
7.26. A ordem de apresentacao pelos licitantes é utilizada como um dos critérios dc classificacao,
de maneira que so podera haver empate entre propostas iguais (nao seguidas de lances)-
7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera aquele
previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferéncia, sucessivamente,
aos bens produzidos:
7.28.1. no pals;
7.28.2. por empresas brasileiras;
7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
7.28.4. por empresas que comprovem cumprimento dc reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da Previdéncia Social e que atendam as regras dc
acessibilidade previstas na legislacao.
7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora sera sorteada pelo sistema eletronico dentrc as
propostas empatadas.
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessao publica, Ao Pregoeiro devera encaminhar,
pelo sistema eletronico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preeo, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociacao em condicoes diferentes das previstas neste
Edital.
7.30.l . A negociacao sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
7.30.2. O Pregoeiro solicitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado apos a negoeiaeao realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessarios a confirmaeao
daqueles exigidos neste Edital eja apresentados.
7.3l. Apos a negociacao do p1-ego, o Pregoeiro iniciara a fase de aceitacao e julgamento da
proposta-

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1. Encerrada a etapa de negociaeao. o Pregoeiro examinara a proposta classificada em primeiro
lugar quanto a adequacao ao objeto e a compatibilidade do preco em relacao ao 1-naximo
cstipulado para contratacao neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no paragrafo
Ilnico do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.02472019-
8.2. Sera desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preco final superior ao preeo
maximo fixado (Acordao n° 145572018 -TCU - Plenario), ou que apresentar preco
manifestamente inexequivel-
8.2.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente precos global ou unitarios sirnbolicos.
irrisorios ou de valor zero, incompativeis com os precos dos insumos e salarios de mercado.
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio da licilaeao nao tenha
estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalacoes dc
propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da
remuneracao-
8.3. Qualquer interessado podera requerer que se realizem diligéncias para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a
suspeita: ‘
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8.4. Na hiÉtese de necessidade de suspênsão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas. a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorência
sená registrada em ata;
8.5- Havendo a necessidade de envio de documentos referenles a proposta- necessáLrios à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será coDvocado a
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prÀzo de 02 (duas) horas. sob pena de não
aceiração da proposta.
8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitaçâo escrila e
justiÍicada do licitante, formulada antes de findo o pÍazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.6.1- Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. desracarn-se os que
contenham as características do malerial ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência" além de outras informações pertinentes, a exemplo de caúlogos- folhetos ou
propostas, encamiúados por meio eletónico. ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico. sob pena de não
aceitaçâo da proposta.
8.6.1.1. Os licitantes deverão colocar à disposiçâo da Administraçào rodas as condições
indispensáveis à realização de teíes e fomecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, [ecessiirios ao seu perfeito manuseio, quando for
8.7. Caso a proposta classificadaem primeiro lugar teúa se beneficiado da aplicação da margem
de preferênci4 o Pregoeiro solicitará ao licitalte que envie imediâhmente, por meio eletrônico.
o documento comprobatório da camcterização do produto ma-oúaturado nacional.
8.t. O licita e que não apresentzf o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos
regulamentos técnicos peninentes e noÍmas técnicas brasileiras aplicáveis. nâo prodeú usufruir
da aplicação da margem de preferência- sem prejuizo das penalidades cabíveis.
8.8.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado. o Pregoeiro examinaní a proposta ou
lance subsequente. e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão. infomândo no ..craÍ" a nova data
e horário para a sua conünuidade.
8.1 l. O Pregoeiro poderá encaminhar, ç»r meio do sistema eletÍônico. contrapÍoposta ao licita e
que ap.esenlou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço.
vedadâ a negociação em condições diversas das previstÀs neste Edital.
8.1 l l. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceilar a proposta e passa-r à subsequente.
podeÉ negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.I 1.2. A negociação será realizada por meio do sistem4 podendo ser acomparhadapelos demais
lic ita-otes.

8.12. Encenada a aniiLlise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do
licirante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HÁBILITAçÀO
9.1. Como condição préviâ ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
propostâ classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condiçôes de paíicipação, especialmente quanto à existência de sanção
participação no ccname ou a futum conlrataçâo, mediante a cotrsulta aos seguint
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8.4. Na hipotese de necessidade de suspensao da sessao publica para a realizacao de diligéncias
com vistas ao saneamento das propostas. a sessao publica somente podera ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedéncia, e a ocorréncia
sera registrada em ata;
8.5. Havendo a necessidade de envio de documentos referentes a proposta. necessarios a
confirmaeao daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados, o licitante sera convocado a
encaminha-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas. sob pena de nao
aceitacao da proposta.
8.6. O prazo estabelecido podera ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitacao escrita e
justificada do licitante, fommlada antes dc findo o prazo, e forrnalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.6-1- Dentre os documentos passiveis de solicitagao pelo Pregoeiro. destacam-se os que
contenham as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedéncia, além de outras infonnaeoes pertinentes, a exemplo de catalogos. folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrdnico. ou, se for o easo, por outro meio e prazo indicados
pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletronico. sob pena de nao
aceitacao da proposta=
8.6.1.1. Os licitantes deverao colocar a disposicao da Administracao todas as condicoes
indispensaveis a realizacao dc testes e fornecer, sem onus, os manuais impressos em lingua
portuguesa, necessarios ao seu perfeito manuseio, quando for
8.7. Caso a proposta classificada em primeiro lugar te11ha se beneficiado da aplicacao da margem
de preferéncia, o Pregoeiro solicitara ao licitante que envie imediatamente, por meio eletronico.
o documento comprobatorio da caracterizaeao do produto manufaturado nacional.
8.8. O licitante que nao apresentar o documento comprobatorio, ou cujo produto nao atender aos
regulamentos técnicos pertinentes e I‘l01Tl1flS técnicas brasileiras aplicaveis. nao podera usufruir
da aplicacao da margem de preferencia, sem prejuizo das penalidades cabiveis.
8.8.1. Nessa hipotese, bem como em easo de inabilitacao do licitante, as propostas serao
reclassificadas, para fins dc nova aplicacao da margem de preferéncia.
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado. o Pregoeiro examinara a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de elassificaeao.
8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessao, informando no “char” a nova data
e horario para a sua continuidade.
8.1 1. O Pregoeiro podera encaminhar, por meio do sistema eletronico. contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtengao de melhor preco.
vedada a negociacao em eondicoes diversas das previstas neste Edital.
8.1 1.1. Também nas hipoteses em que o Pregoeiro nao aceitar a proposta e passar a subsequente,
podera negociar com o licitante para que seja obtido preco melhor.
8. 1 1.2. A negociacao sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
8.l2. Encerrada a analise quanto a aceitacao da proposta, o Pregoeiro verificara a habilitacao do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITACAO
9.1. Como condigzao prévia ao exame da documentacao de habilitacao do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verifieara o eventual descumprimento das
condicoes de participaeao, especialmente quanto a existencia de sancao |.i|lIr_' in1|,-11:1,-:1 .1
participaeao no certame ou a futura contratacao, mediante a consulta aos seguint--1. 1,111.-,Lns1n.11.-; I _
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9.1.1, Consulg Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribtmal de Contas da U
(https J/certidoes-apf.apps.tcu,sov.brA.

VERDI

9.1.2. A consulta aos cadastÍos seá realizâda em nome da empresa licitane e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8-429. de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsiivel p€la prática de alo de improbidade adminisrativa- a proibição de
conftatar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio
maj oritrário.
9.1.2,1. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apoDtadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.1.2.2. A tenlativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários. liúas de
fomecimento similares, dentre outos.
9.1.2.3. O liciranre seÉ convocado paÍa manifestação previamente à sua desclassiÍcaçâo.
9.1.3- Constatada a existência de sançâo, o Pregoeiro reputará o licitantc inabilitado, por falta de
condição de paÍicipação.
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação. pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos ans. 44 e 45 da Lei Complementar n" l2l. de 2006- seguindo-se a
disciplim antes estabelecida pam aceitaçào da proposta subsequente.
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação, necessiÍios à confirmação
daqueles exigidos neste Edital ejá aprcsenrados, o licirante seú convocado a encaÍninháJos. em
formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) ,oras, sob pena de inabiliraçâo.
9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNpJ/CpF diferentes. salvo
aqueles legalmente permitidos.
9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documcntos deverão estar em nome da matriz. e se o
licitante for a filial, todos os documenlos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que. pela própda natureza, comprovadarnente. forem emilidos some[te em nome da
matnz.
9.4.l- Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de nurneros de
documentos pertingntes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçâo do
recolhimento dessas contribuições.
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitanres deverão encaminhar. nos termos deste Edital-
a documentaçâo relacionada nos itens a seguir- pâra fitrs de habilitação:

9.6. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO CONSISTIRÂO EM:
9.ó. I. HABILITAÇÁO JUÚDICA:
9.6,1.1. Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa;
9.6.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoà fisica- ro regisrro público de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licirante ser a sucursal. filial ou
agência, apresentar o Íegisfo da Junta oúde opera com averbação no regisho da Junta onde tem
sede a matriz.
9.6.1.3. ATO CONSTITUTM, ESTATUTO OU CONTRÁTO SOCTAL
CONSOLIDÂDO em vigordeüdamenre registrado no registro público de empresa mercantilda
Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresiírias e, no caso de socüdades por ações,
acompanàado de documenros de eleição de seus administradores; devendo. no c&so da licilaffe
ser â suc!rM[, filial ou agência, apresentiu o regisEo da Junta onde opem com averbação no
registro da Junta onde tem sede a matriz. (.ô
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9.1.2. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também de seu
socio majoritario, por forca do artigo 12 da Lei n° 8-429. de 1992, que prevé, dentre as sancoes
impostas ao responsavel pela pratica de ato dc improbidade administrativa- a proibicao de
contratar com o Poder Publico, inclusive por intennédio de pessoa juridica da qual seja socio
majoritario.
9.1.2-1. Caso conste na Consulta de Situacao do Fomecedor a existéncia dc Ocorréncias
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatorio dc Ocorréncias lmpeditivas lndiretas.
9.1.2.2. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de
fomecimento similares, dentre out-ros-
9. 1 -2.3. O licitante sera convocado para manifestacao previamente a sua desclassificacao.
9.1.3. Constatada a existéncia de sancao, o Pregoeiro reputara o licitante inabilitado, por falta de
condieao de participaeao.
9.1.4. No easo de inabilitaeao, havera nova verificaciio. pelo sistema, da eventual ocorréncia do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123. de 2006. seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitaeao da proposta subsequente-
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaeao, necessarios a confimaeao
daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados, o licitante sera convocado a encaminha-los, em
formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitacao.
9.3- Nao serao aceitos documentos dc habilitaeao com indicacao de CNPJICPF diferentes. salvo
aqueles legalmente pem1itidos.
9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverao estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto aqueles
docun1entos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem ernitidos somente em nome da
matriz.
9.4.1- Serao aceitos registros de CNPJ dc licitante matriz e filial com difereneas dc numeros de
documentos pertinentes ao CND e ao CRFIFGTS, quando for comprovada a centralizaeao do
recolhimento dessas contribuieocs.
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverao encaminhar. nos temios deste Edital.
a docmnentagao relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitaeao:

9.6. OS DOCUMENTOS DE HABILITACAO CONSISTIRAO EM:
9.6.1. HABILITACAO JURiDlCA:
9.6.1.1. Copia de Cédula de ldentidade e CPF do Socio (s) da empresa:
9.6.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no easo de empresa pessoa fisica. no registro publico de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agéncia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbacao no registro da Junta onde tem
sede a matriz-
9.6.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro ptlblico de empresa mercantil da
Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresarias e, no easo de sociedades por acoes,
acompanhado dc documentos de eleicao de seus administradores; devendo, no easo da licitante
ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registzro da Junta onde opera com averbacao no
registro da Junta onde tem sede a matriz. %~
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9.6.r.4. INSCRTÇÂO
cooperativas - no CaÍório de Íegistro das Pessoas Juridicas acompaDhada de prova da diretoria
em exercicio; devetrdo, no caso da licitante ser a sucrusal! filial ou agência, apresentar o regisEo
no Caíório de registÍo das Pessoas Jurídicas do Estâdo onde opera com averbação no Cartório
onde tem sede a matriz.
9.6.1.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÀO. em s€ rmtando de cmpresa ou sociedâde estrangeiÉ
em firncionarnento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
9.6.1.6. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUÁL
(CCMED, tipo empÍesarial que se equipara ao empresário individuat, conforme Lei
Complemenrar n" 128/2008, deüdamenre dispotribilizada integralmente em ambiente virtual, por
meio do sitio www. oonaldoemoreendedor. eov.bt;
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidaçào respectiva.
9.6.1.7. ALVARII DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA comparivel com o objeto da licitação,
referente ao exercicio vigentg.

9.6.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.6.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
9.6.2.2 - Prcya de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto conratual;
9.6.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal. Estadual e Municipal do domiciüo
ou sede do licitante.
a) A comprovaçâo de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Ceíidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributírios Federais e à Dívida Ativa
da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Ponaria Conjunra
RFB/PGFN n" 1.751, de 2 de outubro de 20t4;
b) A comprovação de regularidade pam com a Fazenda Estadual deverá ser feita a(ravés de
Cenidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Cenidào Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
9.6.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.
através de Cenificado de Regutaridade de Situação - CRS e;
9.6.2.5- Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, atmvés da Certidào Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT. conforme Lei 12.440/2Ott.
9.6.2.6. CeÍtidão de Débitos com base na Portaria MTE n' 1.421/2014. através do sirio do
Ministério do Trabalho e Emprego.

9.63. QUALTFTCAÇÃO rÉCNICl:
9.6.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade peíinente e compat em
caracteristicas com o objeto da licitação, através de atestado fomecido por pessoa juridica de
direito público ou privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor. de modo a comprovar
que â licitante estií fomecendo oujá fomeceu os bens do objeto deste edilal, bem como prova de
atendimento de reqüsitos previstos em lei especial. quando for o caso. O atestado deveá ser
datado e assinado por pessoa fisica identificadapelo nome e cargo exercido na entidade. estando

DO ATO CONSTfTUTM, no caso de sociedades simples - exceto9.6-1.4. INSCRICAO DO ATO CONSTITUTIVO, no easo de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartorio dc registro das Pessoas Juridicas acompanhada dc prova da dirctoria
em exercicio; devendo, no easo da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro
no Cartorio de registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera com averbacao no Cartorio
onde tem sede a matriz.
9.6.1.5. DECRETO DE AUTORIZACAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no P.-.115, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZACAO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo orgao competente, quando a atividade assim o exigir.
9.6.1.6. CERTIFICADO DA CONDICAO DE MJCROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresario individual, confomie Lei
Complementar n° 12872008, devidamente disponibilizada integralmente em an1biente virtual. por
meio do sitio porta1doempreen_c1edor.gov.br;
OBS: Os documentos acima deverao estar acompanhados de todas as alteracoes ou da
consolidacao respectiva.
9.6.1.7. ALVARA DA VIGILANCIA SANITARIA compativel com o objeto da licitacao,
referente ao exercicio vigente-

9.6.2. REG ULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.6.2.1 — Prova de inscrieao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CN PJ);
9.6-2.2 — Prova dc inscricao no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com
o objeto contratual;
9.6.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal. Estadual e Municipal do domicilio
ou sede do licitante.
a) A comprovaeao de regularidade para com a Fazenda Federal devera ser feita através da
Certidao de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e a Divida Ativa
da Uniao (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na fonna da Portaria Conjunta
RFBIPGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser feita através de
Certidao Consolidada Negativa dc Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;
c) A eomprovacao de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita através de
Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal.
9.6.2.4. Prova de situacao regular perante o Fundo dc Garantia por Tempo de Servico — FGTS.
através de Certificado de Regularidade de Situaeao — CRS e;
9.6.2.5- Prova de situaeao regular perante a Justiga do Trabalho, através da Certidao Negativa de
Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme Lei 12.44072011-
9.6.2.6. Certidao de Débitos com base na Portaria MTE n° 1.42lx'20l4, através do sitio do
Ministério do Trabalho e Emprego.

9.6-3. QUALIFICACAO TECNICA: 1-_L_
9.6.3.1. Comprovacao de aptidao para desempenho de atividade pertinente e compalit 1:1 em
caracteristicas com o objeto da licitacao, através dc atestado fornecido por pessoa juridica de
direito publico ou privado, emitido em papel timbrado do orgao emissor, de modo a comprovar
que a licitante esta fomecendo ouja forneceu os bens do objeto deste edital, bem como prova de
atendimento dc requisitos previstos em lei especial. quando for o easo. O atestado devera ser
datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando
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às informaçôes sujeitas à conferência pelo Ptegoeiro ou quem este indicar. Os atestados
eslar necessaflamente em nome dâ licitante,
9.6.3.2. Poderá, facultativamente, vL acompaúado junto ao atestado de capacidade técnica para
comprcvação ao que dispõe o item 9.6.3.1, instumento de temo contratual ou nota fiscal
respecliva ao qual o atestado laz vinculação

9.6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-trINANCEIRA:
9 6.4.1. BalâÍço pâtrimoniâl e demonstrações contábeis (DRE) do último ercrcício frscal,já
exigíveis e âpresentados na forma da lei, devidamente registrado nâjunta comercial da sede da
licitante, acompanhado dos termos de abertua e de enceÍam€nto do Livro Diiírio - estes termos
deüdamente Íegistrados na Junta Comercial constando ainda, no balanço, o número do Livro
Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação frnanceirâ dâ
empresa, com vistas âos comproÍnissos que terá de asslrÍnir caso lhe seja adjudicado o objeto
licitado, devidaÍnente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituiçâo por
balancetes ou balanços provisórios. podendo ser atualizados por indices oficiais quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
9.6.4.1.t. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis (DRE)
do último exercício fiscâl registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da Licitante, acomparúados de cópia do termo de âbertura e de enceúamento do Livro Diário do
qual foi extraído.
b) Sociedâdes empresirias, especificamente tro caso de sociedades anônimas regidas pela
Lei i'. 6.404176r registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da
licitante; ou publicados na impreDsa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal
conforme o lugar em que esteja situada a sede da comparüia; ou, aind4 em jomal de grande
circulação editâdo na localidade em que estí a sede da compaúial
c) Socicdades simples: registrados no Registo Civil das Pessoas juridicas do local de sua sede;
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujcitar-se às

normas Ilxadas para as sociedades empresária§.
d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do BalanÇo
de Abertura, devidamente registrados ou âutenticados na Junta Comercial do domicilio da
Licitante, acompanhado dos termos de abeÍura e de enceúarnento do Livro Diiirio - estes lemos
devidaÍnente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerelte ou diretor e pelo
contador ou ouko profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.
9.6.4.2. Entende-se que a expressão "na lorma da leí' coístznte no item 9.6.4.1. no minimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Juflta Comercial ou órgão competenle. telmos de abertuB
e encerramento).
9.6.4 3- As cópias deverão ser originárias do Livro Diá o devidamente lbrmalizâdo e registrado.
9.6.4.4. A emprcsâ optânte pelo Sistema Público de Escituração Digitâl - SPED podeú
aptesenÍáL-lo na :forma do lei".
9.6.4-5. Entende-se que a expressão "na Íotmo da lef' constante no item 9.6.4.4. englob4 no
minimo:
a) BâlanÇo Patrimonial: )9-
b) DRE Demonstaçâo do Resultado do Exercícro;

VERDE

PREFEITIJRADE

Ur! 1 . = 7“c11111:us -1' ea -_ 7......1.1. 1.. 1..._; H1135,111

'-. _-
.".. -'
1-1--.

;k . pp:-ql
I‘... -1J-

\ - ~ - - \ A - ' ‘ ‘as mforrnacoes sujettas a cortferencta pelo Pregoeiro ou quem este indicar. Os atestados dot-era "L’I{',|_bP
estar necessariamente em nome da licitante-
9.6.3.2. Podera, faeultativarnente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para
cornprovagao ao que dispoe o item 9.6.3.1, instrumento de termo contratual ou nota fiscal
respectiva ao qual o atestado faz vinculacao

9.6.4. QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA:
9 6-4-1. Balangxo patrimonial e demonstracfies contabeis (DRE) do ultimo eitercicio fiscal, ja
exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da
licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diario - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercia1— constando ainda, no balanco, o numero do Livro
Diario e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situacao financeira da
empresa, com vistas aos compromissos que tera de assumir easo lhe seja adjudicado o objeto
licitado, devidamente assinado pelo contador responsavel, sendo vedada sua substituieao por
balancetes ou balancos provisorlos, podendo ser atualizados por indices oficiais quando
encerrados ha mais de 03 (trés) meses da data de apresentagao da proposta;
9.6.4.1.l. Serao considerados como na forma da Lei, o Balanco Patrimonial e Demonstracfies
Contabeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: Balaneo patrimonial e demonstracoes contabeis (DRE)
do ultimo exercicio fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede on domicilio
da Licitante, acompanhados de copia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diario do
qual foi extraido.
b) Sociedades empresarias, especificamente no easo dc sociedades anfinimas regidas pela
Lei n°. 6.404.176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da
licitante; ou publicados na imprensa oficial da Uniao, ou do Estado, ou do Distrito Federal
eonforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande
circulaeao editado na localidade em que esta a sede da corr1panl1ia:
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua sede;
easo a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresaria, devera sujeitar-se as
normas fixadas para as sociedades empresarias.
d) As empresas constituidas a menos de um ano: deverao apresentar demonstrativo do Balanco
de Abertura, devida1nente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da
Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diario - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo socio-gerente ou diretor e pelo
contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.
9.6.4.2. Entende-se que a expressao “naforma da lei" constante no item 9.6.4.1. no minimo:
balango patrimo11ial e DRE, registro na Junta Comercial ou orgao competente. termos de abertura
e encerramento)-
9-6-4.3. As copias deverao ser originarias do Livro Diario devidamente for-rnalizado e registrado-
9.6.4.4. A empresa optante pelo Sistema Pftblico de Escrituracao Digital - SPED podera
apresenta-lo na ‘fforma da lei”.
9-6-4-5. Entende-se que a expressao “naforma da fer” constante no item 9.6-4.4. engloba, no
minimo:
a) Balanco Patrimonial; C/.;L..
b) DRE — Demonstraeao do Resultado do Exereieio;
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c) Termos de abenura e de enceramento do Liwo Difuio:
d) Recibo de entrega de escrituação contibil digítal (Paru ekilo o que delermino o Árl. 2"
Decreto N'9.555, de 6 de novembro de 20lE);
OB§1A autenticação de livros coltábeis das pessoas juridicas nào sujeitas ao Regisrro do
ComéÍcio, poderá sel feita pelo Sistema Público de Escrinlação Digital - Sped. instituído pelo
Decreto n" 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da aprcs.nLaçào dc cscriluração contábil
digital. na forma estabelecida pela Seçretaria da Receita Federal do Brasil do MiniÍério da
Fazenda. (Aí. l' do Docreto N' 9.555, de 6 de novembro de 2018).
9.6.4.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Difuio constarte do SPED.
9.6.4.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n.
1420/2013 e RFB n" 1594) que tratam do Sistema Público de Escriruação Digilal - SPED. Para
maiores informações, verifical o site u,rvw.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigênçia de
apÍesentação do Balanço Patrimonial do último exercicio social, a ser apresentado no prazo que
determina o aí, 5'das Instruções Normativas da RIB, bcm como o que determina a

no Acórdão TCU n'2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir C Io\.J

9.6.4.t. Se necessária a atualiza..ão do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.
9.6.4.9. Com base nos dados extraídos do balanço seÉ avaliada a capacidade hnanceira da
empresa, em conformidade com o út. 19. l-nciso XXIV da tnsruçào NormatiE n'0612013-
MPOG, as empresas deverão aprcsentar o cálculo dos indices Íinanceiros. sendo qualiticadas
apenas as que forem consideradas solventes, Pârâ isso serão utilizadas as seguintes definições e
formulações: a boa situação financeira, seÉ baseada na obtenção de indices de Liquidez Gerat
(LG), maior que um (>l), Solvência Cerâl (SG), maior que um (>l) e Liquidez Conenre (LC).
maior que um (>l), cumulativamer e, resultantes da aplicação das fórmulas:

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC: Ativo Circulante
Passivo Circulante

9.6.4.9.1. As empresas, que apresentarem resultâdo inferior ou igüal â I (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
compÍovar patrimônio liquido de lUy. (dez Wr cento) do Valor Estimado da contratação.
Devendo a comprovaçâo ser feita relativarnente à data de apresentaçào da proposta.
9.6.4.9.2. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCI \ DOS INDICES CONTÁVEISI
a) Realizada pesquisa na legislação específrca e em órgãos que promovem procedimentos
licilatórios, constatou-se a utilização dos indices contábeis acima, conclusivamente. os mais
adotados no segmento de licitações; 

&
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OBS: Os prazos para apres€ltação dos Balanços Patrimoniais para as empresas optantes pelo
Normativa n'2.023, de 28 de abril de 2021sistema SPED sâo ueles definidos na I

LG = Ativo Circulanle + Realiável a Longo Prazo
Passivo Ciicúante + Exigivel a Longo Prazo
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c) Tem1os de abertura e de encerramento do Livro Diario: ,5:
d) Recibo de entrega de escrituraeao contabil digital (Para e_/kilo 0 que determina 0 Art. 2°:
Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018);
OBS: A autenticaeao de livros contabeis das pessoas juridicas nao sujeitas ao Registro do
Comércio, podera ser feita pelo Sistema Pt'1blico de Escrittlracao Digital - Sped. instituido pelo
Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da ap1'cscn1ac-.10 dc cscrituracao contabil
digital, na forma estabelecida pela Secrctaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda. (Art. 1° do Decreto N“ 9.555, de 6 de novembro de 2018).
9.6.4.6. As copias deverao ser originarias do Livro Diario constante do SPED.
9.6.4.7. A Escrituracao Digital devera estar de acordo com as lnstrucfies Normativas (RFB n°
142012013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Publico de Escrituracao Digital — SPED. Para
maiores infomiacoes, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigéncia de
apresentacao do Balanco Patrimonial do ultimo exercicio social, a ser apresentado no prazo que
determina o art. 5° das lnstrucoes Nom1ativas da RFB, bcm como o que detem1ina a
J111:‘iapn.1dE*ncia no Acordiio TCU n° 2.669r'2013 de relatoria do Ministro Valmir C:u11pelo- _

' OBS: Os prazos para apresentaeao dos Balancos Patrimoniais para as empresas optantes pelo
L sistema SPED sao aqueles definidos na 111-11-ru1,:_Ey:r Norrnativa n° 2.0% 28 deabril de 2021 _

9.6.4.8. Se necessaria a atualizacao do balanco, devera ser apresentado, juntamente com os
documentos em apreco, o memorial de calculo correspondente-
9.6.4.9. Com base nos dados extraidos do balanco sera avaliada a capacidade fmanceira da
empresa, em conformidade com o art. 19. lnciso XXIV da lnstrucao Nonnativa n° 0612013-
MPOG, as empresas deverao apresentar o calculo dos indices financeiros. sendo qualiticadas
apenas as que forem consideradas solventes- Para isso serao utilizadas as seguintes definicoes e
formulaefiesz a boa situacao financeira, sera baseada na obtencao de indices de Liquidez Geral
(LG), maior que um (>1), Solvéncia Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC),
maior que um (>1). cumulativamente, resultantes da aplicacao das formulas:

LG = Ativo Circulante + Realizavel a Longo_Prazo
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

SG = _Ativo Total _ _
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

LC I .. 
Passivo Circulante

9.6.4.9. 1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverao
comprovar patrimonio liquido de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da contratacao.
Devendo a comprovacao ser feita relativamente a data de apresentacao da proposta.
9.6.43.2. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCI.-\ DOS INDICES CONTAVEIS:
a) Realizada pesquisa na legislacao especifica e em orgaos que promovem procedimentos
licitatorios, constatou-se a utilizacao dos indices contabeis acima, conclusivamente. os mais
adotados no segmento de licitacoesg %|\I
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b) Portanto. o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma si

EQUTLIBRÁDA da licitante. Caso contário, o desatendimento dos indices. revelará uma
situaÇão DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.
c) Ante o exposto, a e{gência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o

disposto no ârt. 37, )OC, da Constituição Federal. umâ vez que a contratação de emplesas em

situaçâo EQUILIBRÁDA é o mínimo que a Prefcitura lUlrnicifal dr- Crat!-ús de\ e cercaÍ-se para

asseguar o integral cumprimento do contmlo. Ademais. os indices escolhidos foram
democráticos, na medida em que estabelecem um "minimo" de segurança na conhatação. 

_
9.6.4.10, APIESCNTAT CERTIDÁO NEGATIVA DE FALENCIA OU Rf,CUPERAÇÁO
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídica, denho do pÉzo de validade;
9.6.4.11. O MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI que no ano calendário anterioÍ
não teúa auferido receitâ brula de até R$ 8l.000,00 (oitenta e um mil reais). está dispensado do

Balanço Patrimonial e demonstações co ábeis do último exeÍcicio social na Í'orma do item

anterior, conforme art. 1.179 § 2'do Código Civil e aí. 18-A iil'da Lei Complementar no

12312006, entretanto devení apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional
- Microempreendedor Individual), para comprovar tal condição.

9.6.5. OUTRÂS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÁO:
a) Declaração de que, em cumpdmento ao estabelecido nâ Lei n'9.854. de 27110/1999. publicada
no DOU de 28/l0i 1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituiçào Federal. não emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trâbalho notumo, perigoso ou insalubrc, nem emprcga menores

de I 6 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condiçâo de aprendiz. a partir de 1 4 (q uâtorze)
anos- conforme modelo constante dos Anexos deste edital:
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação dos

produtos a serem ofertâdos e que sua ploposta atende integralmente aos requisitos constantes

neste edital. confoÍne modelo constatrte dos Anexos deste edital;
c) Declaração expressa de integral concordância com os lelrnos deste edital e seus anexos,

confome modelo constante dos Anexos deste editalt
d) Declarâção, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato supe eniente impeditivo da
habilitação. ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorências posteriores, conforme
modelo constante dos Anexos deste edital (art.32. §2', da Lei n.'8.666/93);
e) Caso não seja declarado o prazo de validade da ceÍidào, seú considerada âpenas a que tiver
sido emitida no mriximo até 30 (trinta) dias antes da data de inicio da disputa.
9.6.5.1. Se o licitante for a MATRIZ. todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se

for a FILIAI, todos os documentos deverão estâr em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria naturez4 comprovadamente, forem emitidos somente em non,Ie da matriz;
9.6.5.2. Caso o licitarte pretenda que uma de suas filiais/matriz que nào o panicipante desta

licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os

estabelecimentos.

9.6.6. OBSERVAÇÕES - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRf,SAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais (MEI);
9.6-6.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n' 123,'06. as MEI. ME e EPP, deverão
apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição
com relaçào à regüaridade fiscal e trabathisra: $_
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b) Portanto. o atendlmento aos 1nd1ces estabelecidos no Edital, demonstrara uma s1tua-art
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrario, o desatendimento dos indices, revelara tuna
situapao DEFICITARIA da empresa, colocando em risco a execucao do contrato-
c) Ante o exposto, a exigéncia do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o
disposto no art. 37, XXI, da Constituicao Federal. uma vez que a contratacao de empresas em
situacao EQUILIBRADA é o minimo que a Prefcitura Municipal dc Ciatcus dexe cercar-se para
assegurar o integral cumprimento do contrato- Ademais, os indices escolhidos foram
democraticos, na medida em que estabelecem um “minimo” de seguranca na contratacao.
9.6.4.10. Apresentar CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA OU RECUPERACAO
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoajuridica, dentro do prazo de validade;
9.6.4.11. O MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL — MEI que no ano calendar-io anterior
ni:-“to te11ha auferido receita bruta de ate R$ 81 .000,00 (oitenta e um mil reais), esta dispensado do
Balanco Patrimonial e demonstracoes contabeis do ultimo exercicio social na for-ma do item
anterior, conforme art. 1.179 § 2° do Codigo Civil e art. 18-A §1" da Lei Complementar n°
12372006, entretanto devera apresentar a DASNSIMEI (Declaracao Anual do Simples Nacional
- Microempreendedor Individual), para comprovar tal condicao.

9.6.5. OUTRAS EXIGENCIAS PARA HABILITACAO:
a) Declaracao de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, dc 271’ 1011999, publicada
no DOU de 28!10! 1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituicao Federal. nao emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprcga menores
de 1 6 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condicao dc aprendiz- a partir de 14 (q uatorze)
anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
b) Declaracao dc conhecimento de todos os parametros e elementos da descriminacao dos
produtos a serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes
neste edital, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
c) Declaracao expressa de integral concordancia com os termos deste edital e seus anexos,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
d) Declaragao, sob as penalidades cabiveis, de inexisténcia de fato superveniente impeditivo da
habilitacao, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores, conforme
modelo constante dos Anexos deste edital (art.32. §2°, da Lei n.° 8.666193);
e) Caso nao seja declarado o prazo de validade da certidao, sera considerada apenas a que tiver
sido emitida no mtiximo até 30 (trinta) dias antes da data de inicio da disputa-
9.6.5.1. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverao estar em nome da matriz, se
for a FILIAL, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em non1e da matriz;
9.6.5.2. Caso o licitante pretenda que tuna de suas filiaisfmatriz que nao o participante desta
licitaoao, execute o futuro contrato, devera apresentar toda documcntacao dc arnbos os
cstabelecirnentos.

9.6.6. OBSERVACOES - DA PARTICIPACAO DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuals (MEI);
9.6.6.1. Nos terrnos dos arts. 42 e 43 da Lei Complemer1tarn° 123706. as MEI, ME e EPP, deverao
apresentar toda a documentacz-'io exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma restricao
com relacao a regularidade fiscal e trabalhista: %\_
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a) Havendo alguma rcstriçào com relÂção à regularidade fiscal e trabalhista, será assegur
MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, proÍogável por
período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos temos do s 1., art. 43, do
mesmo dispositivo na Lei Complementar f. 123/2006, cujo termo inicial conesponderá âo
momento em que a licitante for declarada vencedora do ceÍâme. para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissàc Je r\ enruais certidões negativas
ou posilivas com efeilo de cenidào negâtiva.
b) A não regularização da documentaçâo no pr.lzo previsto acima implicará na decadênciâ do
direito à contrataçâo, sem prejuízo das sanções previstas no arr. 8l da Lei 8.666/93, sendo
facultado à Administração convocar os licitaÍrtes remanescentes, na ordem de ciassiflcação, para
contatação, ou revogar a licitação.

IO. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORÁ
10. A proposta final do licitante declarado vencedor dc\eÍá ser encâminhada no pÍazo de 24
(vinte e quato) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografâda ou digitada. em umâ via. sem emendas,
rasuras! entreliúas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do ljcitante vencedor, paÍa fins
de pagamento.
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execuçâo do contrato e aplicação de eventual sanÇào à Contratada. se for o caso.
10-2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marcâ_ modelo. tipo,
fabricaate e procedênci4 vinculam a Contratadâ.
10.3. Os preços deverão sei expressos em moeda corente nacionâI, o valor unitário em
algadsmos e o valor global em algarismos e por extenso (afi. 5" da Lei n. 8.666/93).
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitiírios e o prcço global. prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência enhe os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
pievalecerão estes últimos.
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosanrente- ao objelo deste Edital. sem
conter altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado. sob pena de desclassificaçâo.
10.5. A propostâ deveá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos- nào sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto. o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS
l l .l . Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualiÍicada como microempresa ou emptesa de pequeno porte, se fot o caso, será concedido o
prazo de 30 (trinta minuros), para que qualquer licitânte manilêste a intenção de recorrer, de
forma motivad4 isto é, indicando co I (is) decisão (ôes) pretende rccorrer e por quais
motivos, em campo próprio do sistem

PREFEITIJRAIDE

a) Havendo alguma restricao com relaeao a regularidade fiscal e trabalhista, sera assegurat I --

periodo mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § 1°, art. 43, do
mesmo dispositivo na Lei Complementar n°. 12372006, cujo termo inicial correspondera ao
rnomento em que a licitante for declarada vencedora do certame. para a regularizacao da
documentaeao, pagamento ou parcelan-lento do débito, e eniissac dc e\ entuais certidoes negativas
on positivas com efeito de certidao negativa.
b) A nao regularizacao da docurnentacao no prazo previsto acima implicara na decadéncia do
direito a contratacao, sem prejuizo das sancfies previstas no art. 81 da Lei 8.666193, sendo
facultado a Administracao convocar os licitantes remanescentes, na ordem dc classificacao, para
contratacao, ou revogar a 1icita<;ao-

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
I0. A proposta final do licitante declarado vencedor dc\»era'. ser encaminhada no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, a contar da solicitacao do Pregoeiro no sistema eletronico e devera:
10.1.1. ser redigida em lingua portuguesa, datilogirafada ou digitada, em uma via sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a ultima folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licita11te ou seu representante legal.
10.1.2. conter a indicaeao do banco, numero da conta e agéncia do licitante vencedor, para fins
de pagamento-
10.2. A proposta final devera ser documentada nos autos e sera levada em considerapao no
decorrer da execugao do contrato e aplicacao de eventual sancao a Contratada- se for o caso-
l0-2.1 Todas as especificacoes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedéncia, vinculam a Contratada-
10.3. Os precos deverao ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitario em
algarisrnos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666793).
10.3.1. Ocorrendo divergéncia entre os precos unitarios e o prcco global. prevalecerao os
primeiros; no easo de divergéncia entre os valores numéricos e os valores expressos por extcn so,
prevalecerao estes ultimos.
10.4. A oferta devera ser firme e precisa, limitada, rigorosamente- ao objeto deste Edital. sem
conter alternativas de preco ou de qualquer outta condicao que induza o julgamento a mais dc
um resultado, sob pena de desclassificacao.
10-5. A proposta devera obedecer aos terrnos deste Edital e seus Anexos, nao sendo considerada
aquela que nao corresponda as especificacoes all contidas ou que estabeleca vinculo a proposta
de outro licitante-
10.6- As propostas que contenham a descricao do objeto, o valor e os documentos
complementares estarao disponiveis na i11ternet, apos a homologaeao

11. DOS RECURSOS
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaeao fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microernpresa ou empresa de pequcno porte, se for o caso, sera concedido o
prazo de 30 (trinta minutos), para que qualquer licitante manifeste a intencao dc recorrer, de
forrna motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisao (fies) pretende recorrer e por quais
motivos, em campo proprio do sistema.
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I [,2. Havendo quem se manifeste. cúerá ao Pregoeiro verificar a Íempestividade e a exi
de motivação da inteDção de rcconer,
fundamentadamente.

para decidir se admite ou não o recurso

I1,2-1. Nesse momento o Pregoeiro trâo adenftará no mériro recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.
11.2.2. A falta de murife$ação motivâda do licilanl( 'luaDro .r :r,I.-rçicl Jc IecoÍer importará a

decadência desse direito.
I 1 .2.3- Uma vez adÍnitido o recurso, o recorre e terá, a partir de entâo. o prazo de três dias para

apresentaÍ as razões, pelo sistema eletrônico. ficando os demais licitantes. desde logo. intimados
para, querendo, apresentarem contmrÍazões também pelo sistema ele[ônico, em oulros tÉs dias,

que começarão a contar do término do prazo do reconente, sendoJhes assegurada vista imediata
dos elementos indispenúveis à defesa de seus interesses.

I l.l- O acolhimento do recurso invalida ülo somente os atos insuscetiveis de apro\eitametrto
11.4- Os autos do processo p€rmart€ceÍão com vista Íianquc:t.1a aos intcrcssados. no endereço

constânte neste Edital.

II.5. DA FORMALIZ^çAO DO RECI'RSO ADMINISTRÁTIVO (MEMORJAS
RECUR§AIS):
ll.s.t. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em miíquina

datilognifica ou impressora eletrônic4 em tinla íão lavável. que preencham os seguintes

requisitos:
a) O endereçamento o Pregoeiro Oficial da Prefeitura de CÉteús - Ce:

b) A identificação precisa e completa do autor e seu represenntrte legal (acompalúado dos

documentos comprobatórios) se for o caso. contendo o nome. prenome. estado civil. profissão.

domicílio, número do documento de identificação, devidameite d?tada. assinadadentro do prazo

editalício;
c) O fato, o firndamento juridico de seu pedido, indicando quais os ilens ou subitens conlm
rdzoados;
d) O pedido, com suas especificações.
I I.6. Os recusos interpostos fora dos prazos não serão coíhecidos
I 1.7. A falta de interposição de reculso impoÍtará a decadência do direilo de recuÍso e o Pregoeiro

adjudicará o objeto do ceÍarne ao vencedor, na própria sessão. propondo à autoridade comPetente

a homologaçào do procedimento licitatório.
11.8. Na hiÉtese de inrerposição de recurso, o Pregoeiro quando mantivei sua decisão,

encaminhará os autos devidameDte fundamentado à autoridade compelente. (An. 13. Mo
Decreto Federal no. 10.024/2019\.
I l 9. O recurso contra decisâo do Pregoeiro tená efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará

na invalidaçâo apenas dos atos insrscetíveis de aproveitamento
1 l .1 0. Uma vez decididos os recwsos administrativos eventualme e interpostos e. constatâda a

regularidade dos atos pralicados, a autoridade competente. no interesse Público. âdjudicará o
objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licilatório.
Il.t l. O acesso à fase de manifesração da intençào de recurso será âssegurado aos licita es.

ll.l2. Não seá concedido prazo pam recursos sobÍe assuntos protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recuso pelo propo
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1 1.2. Havendo quem se manifeste. cabera ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a exist ll-Ziit ._
de motivacao da inteneao dc recorrer, para deeidir se admite ou nao o recurso.
fundarnentadamente.
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro nao adentrara no rnérito recursal, mas apenas verificara as
condicoes de admissibilidade do recurso.

1 1.2.2. A falta de manifestaeao motivada do llCIl.3.t1l1.' -.1ua11to .1 :111e;11;Z1o -.lc iecorrer importara a
decadéncia desse direito.
l 1.2-3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente tera, a pa-rtir de entao. o prazo de trés dias para
apresentar as razfies, pelo sistema e1etr6nico- ficando os demais licitantes. desde logo. intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazoes também pelo sistema eletronico, em outros trés dias,
que comecarao a contar do térrnino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensaveis a defesa de seus interesses.
1 1.3- O acolhimento do recurso invalida tao somente os atos insuscetiveis dc aprov eitamento.
11.4. Os autos do processo permanecerao com vista fianqucnda aos ln1eressados- no endereco
constante neste Edital.

1l.5. DA FORMALIZACAO DO RECURSO ADMINISTRATIVO (MEMORIAS
RECURSAIS):
1 1.5.1. Somente serao aceitas as objecoes mediante peticao confeccionada em maquina
datilografica ou impressora eletronica, em tinta nao lavavel. que preencham os seguintes
requisitos:
a) O enderecamento o Pregoeiro Oficial da Prefeitura dc Ctateus - Ce;
b) A identificacao precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanl1ado dos
documentos comprobatorios) se for o caso, contendo o nome. prenome. estado civil, profissao.
domicilio, numero do documento de identificacao, devidamente datada. assinada dentro do prazo
editalicio;
c) O fato, o fimdamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra
razoados;
d) O pedido, com suas especificacfies.
1 1.6. Os recursos interpostos fora dos prazos nao serao conhecidos.
1 1.7. A falta de interposicao de recurso irnportara a decadéncia do direito de recurso e o Pregoeiro
adjudicara o objeto do certame ao vencedor, na propria sessao, propondo a autoridade competente
a homologacao do procedirnento licitatorio.
11.8. Na hipotese de interposicao de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisao,
encaminhara os autos devidamente fundamentado a autoridade competente. (Art. 13. IV do
Decreto Federal n°. 100241201 9).
l1.9. O recurso contra decisao do Pregoeiro tera efeito suspensivo e o seu acolhimento resultara
na invalidacao apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento
11.10. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e. constatada a
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente. no interesse publico. adjudicara o
objeto do certame a licitante vencedora e homologara o procedirnento licitatorio.
l 1.11. O acesso a fase de manifestacao da intencao de recurso sera assegurado aos licitantes.
11.12. Nao sera concedido prazo para recursos sobre assuntos 1111-1 1111);-1111: protelatorios ou
quando nao justificada a intencao de interpor o recurso pelo prOp0|'|1::1't1:.
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ll.l3. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por .epresentÍmle
habilitado. Não serão admitidos recursos apÍesentados fora do prazo legal e/ou su

t

bscri tos
ÍepÍesentante não habilitado lega.lmente ou não identificado no processo para responder pela
Licitante.
ll.14. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes.
no endereço eletrônico bttD-./lmurliciDios.tce.ce.gor'.br ri ,. . .. l'ortal dc Licitações dos
Mturicipios do Estâdo do Ceará bem como no flanelógrafo do município, e ainda no campo
póprio do sislema promotor. Podendo ainda ser encaminhado no endereço de e-mail. quando
ioformado pelo recorrente na peça recusal.

I2. DA REABERTTJRÂ DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sesúo pública poderá ser reaberta:
l2.l.l. Nas hipóteses de prcvimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a lrrlpria *cssào priblica. situaÇão em que
serâo repetidos os atos arulados e os que dele dependam.
l2.l-2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classiticado ou quando o licitante
declamdo vencedor não assinar o contrato. não retirar o insuumento equivalente ou não
comprcvar a regularização fiscal e uabalhista nos lernos do aÍt.43, §1" da LC n" 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imcdiatamente posteriores ao encerramento
da etapa de laDces.
12.2. Todos os licitantes re[lanescentes deverâo ser convocados para acompanhar a sessão
rcaberta.
12.2.1. A convocaçâo se daÉ por meio do sistema eletónico ("chat'), e-mail. ou. ainda- fac-
simile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13. DA ADJUDICAçÁO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto da liciração será adjudicado ao licirante declarado vencedor. por alo do Pregoeiro.
caso não haja interposição de recuso. ou pela autoridade competente, após a regulaÍ decisão dos
recuEos aplesentados.
13-2- Após a fase recursâI, constatada a regularidade dos atos praticados. a autoridade competente
homologará o procedimento licitarório.

14. DA FORMÁLIZAÇÃO DÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
l4.l- As obrigações decoúentes da presente licitação serâo lbrmalizadas mediaote lavratuIa da
rcspeclivâ Ata de Regisfo de Preços, subscrira pelo Municipio, atmvés da Secretaria Gestora,
reprcsentada pela Secrctaria Ordenadora de Despesa, e o (s) licitanle (s) vencedor (es). que
observará os termos da Lei n.' 8.666193, da Lei n." 10.520/02, desle edital e demais normas
peÍinentes.
14.1.1- Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebradâ.
14.1.2- Os licilantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável
deverão obedecer às disposições elencadas na Ara de Registro de Preços anexa a este edital.
14.2- Homologada a licitação pela autoridade competenle, o Municipio de Crateús convocará o
ücitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de PreÇos, que firmará o compromisso para
futula c ão entre as paÍes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este
Edital.
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1 1.13. Os memorials deverao estar devidamente assinados por representante 111;: 1 '
habilitado. Nao serao admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos '
1-epresentante nao habilitado legalmente ou nao identificado no processo para responder pela
Licitante.
11.14. A decisao em grau de recurso sera definitiva, e dela dar-se-a conhecimento as licitantes,
no endereco eletronico lJttp:_f1’municipios.tce.cc.1;-ov.b1" . 11 -. .-.-~_ Portal dc Licitacoes dos
Municipios do Estado do Ceara, bem como no flanelografo do municipio, e ainda no campo
proprio do sistema promotor. Podendo ainda ser encaminhado no endereco de e-mail. quando
informado pelo recorrente na peca recursal-

12. DA REABERTURA DA s1:ssA0 PUBLICA
12-1. A sessao publica podera ser reaberta:
12.1.1 . Nas hipoteses de provirnento de recurso que leve a anulaeao de atos anteriores a real izacao
da sessao publica prccedente ou em que seja anulada a propria -cssao publica. situacao em que
serao repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
l2.1-2. Quando houver en-o na aceitacao do preco melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor nao assinar o contrato, nao retirar o instrumento equivalente ou nao
comprovar a regularizacao fiscal e trabalhista, nos tennos do art. 43. §l° da LC n° 12372006.
Nessas hipoteses, serao adotados os procedimentos imediatarnente posteriores ao encerramento
da etapa dc lances.
l2.2. Todos os licitantes remanescentes deverao ser convocados para acompanhar a sessao
reaberta.
12-2-1. A convocacao se dara por meio do sistema eletrfinlco ("chat"), e-mail. ou. ainda. fac-
simile, de acordo com a fase do procedimento licitatorio.

I3. DA ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO
13.1. O objeto da licitacao sera adjudicado ao licitante declarado vencedor. por ato do Pregoeiro.
caso nao haja interposicao de recurso, ou pela autoridade competente, apos a regular decisao dos
recursos apresentados.
13.2- Apos a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados. a autoridade competente
homologara o procedimento licitatorio.

14. DA FORMALIZACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
14-1- As obrigacoes deconentes da presente licitacao serao formalizadas mediante lavratura da
respectiva Ata de Registro de Precos, subscrita pelo Municipio, através da Secretaria Gestora,
1-epresentada pela Secretaria Ordenadora de Despesa, e o (s) licitante (s) vencedor (es). que
observara os termos da Lei n.° 8.666793, da Lei n.° 10.520702, deste edital e demais normas
pertinentes.
14-1.1- lntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preqos a ser celebrada.
14.1.2- Os licitantes além das obrigacoes resultantes da observancia da Legislacao aplicavel
deverao obedecer as disposicoes elencadas na Ata de Registro de Precos anexa a este edital.
l4.2- Homologada a licitacao pela autoridade competente, o Municipio de Crateus convocara o
licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Precos, que firmara o compromisso para
futura contratal,-ao entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este
Edital.
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14.2-l - O Licitanre Vencedor terá o prâzo de 5 (cinco) dias úteis. contado a partir da conv
parà subscreveÍ a Ata de Registro de Preços. Este prazo podeÉ s€r prorrogado uma vez por igual
periodo, quando solicitâdo pelo LicitaDte Vencedor dura-ote o seu transcurso e desde que ocora
justo motivo aceito pelo Municipio de Crareús.
14.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo modvo da vencedoÉ de não formalizar a
Ata de Registro de Preços, no pÍazo estabelecido. sujeirará a t-ieira!)1. J dpliraçào das penalidades
previstas neste Edital-
14.2-3- Se o licitante venc€dor nâo assinar a Ata de Registro de PÍeços no prazo estab€lecido é
facultado à administrdção municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de
classificação final das CaÍas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de
melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valorcs estimados para a
contatação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico.
14.2.4- Os contratos decoEentes da Ata de Registro de Preços serào formalizados de acordo
como o estab€lecido na Minuta do Termo de Contrato e aindrr cont o recebimcnlo da ordem de
compm dos produtos e da nota de emprenho pela detentora.
14.2.4.1- A Nota de Empeúo seá encaminhada ao 1o classificado para cada item da Ata de
Registro de Preços, quando da necessidade do fomecime o dos produtos.
14.2.4.2- A contratação formalizar-se-á mediante a âssinatua da Ata de Registro de Preços e
Temo de Contrato.
14.3- Incunbini à adDinishaçâo providenciar a publicação do exlrato da Ara de R€gistro de
Preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos mtmicipais- na lorma prevista na Lei Orgânica
Muaicipal. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possír,eis termos adilivos.
14.4- A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos
aÍtigos, 57, 58 e 65 da Lei n.' 8.666/93.
14.5- A Ata de Regisho de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partiÍ data de sua
assinatura e vigeá pelo prazo de 12 (doze) meses.
14.6- A Ata de Registso de Preços trão obriga o Municipio a firmar qualquer contrataçâo. nem
ao menos nas quantidadgs estimadas, podendo ocorrer licitaçôes específicas para os produtos do
(s) objetos (s), obedecida a legislaçâo pertinente. sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência do fomecimento dos itens, em igualdade de condições.
14.7- O direito de preferência de que rata o subitem ânterior podeú ser exercido pelo
beneficifuio do registo, quando o Municipio optar pela conúatação do objeto cujo pÍeço esú
regist ado. f,or outro meio legalmente permitido. que não a Ata de Registro de Preços. e o preço
cotado nestc, for igual ou superior ao registrado.
14.8- O preço registrado e os respectivos fomecedores serâo divulgados no quadro de avisos da
Comissão de Licitação da PrefeituÍa de Crateús e ficarão à disposição durame a vigênciâ da AG
de Registro de Preços.
14.9- O Município monitoran! pelo menos trimestralmente. os preços dos produtos, avaliaú o
merEado constantemente c poderá rever os preços regisrrados a qualquea tempo. em decorÍência
da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os cusos dos bens registrados.
14-10- O Município convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequáJo ao
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do p
mercado.
l4-l l- Antes de receber o pedido de fomecimento dos ilens e caso seja liustrada a negoc
fomecedor podeni ser liberado do compromisso assumido- caso comprove media e
requerimento fundamento e apreseDtaçào de comprovantes, que nào pode cumprir as obrigações
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14.2-1 - O Licitante Vencedor tera o prazo de 5 (cinco) dias uteis. contado a partir da conv1.-1-::111,; I i!'-=I1“:""
para subset-ever a Ata de Registro de Precos. Este prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual
periodo, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra
justo motivo aceito pelo Municipio de Crateus.
14.2.2- A recusa injustificada ou a caréncia de justo motivo da vencedora de nao fom1alizar a
Ata de Registro de Precos, no prazo estabelecido, sujeitara a 1.11.-it-ante a aplicacao das penalidades
previstas neste Edital-
14.2.3- Se o licitante vencedor nao assinar a Ata de Registro de Precos no prazo estabelecido é
facultado a administraeao municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de
classificacao final das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas a obtencao de
melhores precos, preservado o interesse publico e respeitados os valores estimados para a
contratacao previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Basico.
l4.2.4- Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Precos serao forrnalizados dc acordo
como o estabelecido na Minuta do Termo de Contrato e ainda com o recebimento da ordem de
compra dos produtos e da nota de emprenl1o pela detentora.
14.2.4.1- A Nota de Empenl1o sera encaminhada ao 1° classificado para cada item da Ata de
Registro de Precos, quando da necessidade do fomecimento dos produtos.
14.2.4.2- A contratagzao formalizar-se-a mediante a assinatura da Ata de Registro de Precos e
Termo de Contrato.
14.3- lncumbira a administracao providenciar a publicaeao do extrato da Ata de Registro de
Precos nos quadros de aviso dos orgaos publicos municipais. na forrna prevista na Lei Organica
Municipal. O mesmo procedimento se adotara com relacao aos possiveis tem1os aditivos.
14.4- A Ata de Registro de Precos so podera ser alterada em conformidade com 0 disposto nos
artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666793.
l4.5- A Ata de Registro de Precos produzira seus juridicos e legals efeitos a partir data de sua
assinatura e vigera pelo prazo de 12 (doze) meses.
l4.6- A Ata de Registro de Precos nao obriga o Municipio a firmar qualquer contratacao. nem
ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaeoes especificas para os produtos do
(s) objetos (s), obedecida a legislacao pertinente. sendo assegurada ao detentor do registro a
preferéncia do fomecimento dos itens, em igualdade dc condiqoes.
l4.7- O direito de preferéncia de que trata o subitem anterior podera ser exercido pelo
beneficiario do registro, quando o Municipio optar pela contratacao do objeto cujo preco esta
registrado. por outro meio legalmente perrnitido. que nao a Ata dc Registro de Precos. e o preco
cotado neste, for igual ou superior ao registrado-
14.8- O preco registrado e os respectivos fornecedores serao divulgados no quadro dc avisos da
Cornissao dc Licitacao da Prefeitura de Crateus e ficarao a disposiqao durante a vigéncia da Ata
de Registro dc Precos.
14-9- O Municipio monitorara, pelo menos trimestralmente. os precos dos produtos, avaliara o
mercado constantemente c podera rever os precos registrados a qua lquer tempo. em decorréncia
da reducao dos precos praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.
14-10- O Municipio convocara o fomecedor para negociar o preco registrado e adequa-lo ao
preeo de mercado, sempre que verificar que o preco registrado estiver acima do pr-1:1.;t1;_1-I1:
mercado. 'f,(_
14-11- Antes de receber o pedido de fornecimento dos itens e easo seja frustrada a negoci:-1.,;iT1_'1. 11
fomecedor podera ser liberado do compromisso assumido. easo comprove mediante
requerimento fundamento e apresentacao dc comprovantes, que nao pode curnprir as obrigaeoes
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assumida§, devido ao preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado, por
supeffeniente.
14.12- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisâo nào poderào ultrapassat aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferençâ percentual apurada entre o valor origíÉlmente
constante da Carta Proposta do fomecedor e a(uele vieentc no mercado à época do registo -
equação econômico-frnanceira.
14.13- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem
iguais ou inêriores à média daqueles apurâdos pelo Município para deteminado ilem
14.14- Não havendo êxito nas negociaçôes com o primeiro colocado. o Município poderá
convocar os demais fomecedores classificados paÉ fomalizarem o Registro de seus Preços, nas
mesmas condiÇôes do 1'colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou paíe dela.

15. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
15.1. O gerenciâmento deste lnstnrmento. nos âspectos opcracional c contlatual, caberá a
Secretaria da Educação a ser designada quaÍrdo da assinatuÍa da ata de registro de preços,
comp€tindo-lhe:
â) efetuar controle dos fomecedores, dos preços, dos quantirativos e das especilicações do§
produtos registrados;
b) notificar o fomecedor regishado via e-mail ou telefone, pâm retirada da nota de empeúo;
c) observar, durante a vigência da presente ata que sejam màlridas as cordiçôes de habilitação e
qualificação exigidas na liciração, bem como a compatibilid.de com âs obrigaçôes assumidas,
inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidosl
d) conduzir eventuais procedimentos administÉtivos de renegociação de preços registrados, para
fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicâÇão de penalidades:
e) consultar o fomecedor Íegistrado quanto ao interesse em fomecer os produtos a outro órgào
da Administração Pública que exteme a intenção de utilizar a presente Ata:
0 coordenar âs fomalidades e fiscalizar o cumprimenfo das condições ajustadas no edirâl da
licitaçâo e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos pafiicipantes possíveis
alterações ocorridas.

16. DO TERMO DE CONTRÂTO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
16,1. Após a homologaçâo da licitação, em sendo realizada a contralâçào, será firmadô Te.mo
de Confato ou emitido instrumento equivâlente.
16.2. O adjudicatário teÍá o pruzo de 05 (dias) dias úteis. contados a partir da dara de sua
convocação, paia assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente. coú'orme o
caso (Nota de EmÍ,eúo/CaÍa Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito àcontratação,
sem prejuizo das sançôes previstas neste Edital.
16.2.1. Altemativamenle à convocação pâra compareceÍ perante o órgão ou entidade para a
assinahrra do Termo de Contrato ou aceite do instumento eqli\alente. a Adminislração poderií
encamiúálo para assinafum ou aceite da Adjudicatária. mediante correspondôncia postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico. para que sejâ assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias. a contar da dala de seu recebimento 
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assumldas, devldo ao prego de mercado tornar-se supenor ao prego regrstrado, por la
superveniente.
l4.l2- Em qualquer hipotese os pregos decorrentes da revisao nao poderao ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferenga pcrcentual apuracla entre 0 valor originalmente
constante da Carta Proposta do fomecedor e aquele vigentc no mercado a época do registro —
equaqao economico-financeira.
14.l3- Para efeito de definiqzao do preoo de mercado serao considerados os prcc;os que forem
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Municipio para detenninado item.
14.l4- N50 havendo Exito nas negociagsoes corn o primeiro colocado. o Municipio podera
convocar os demais forneccclorcs classificados para formalizarem o Registro dc seus Preoos, nas
mesmas condiooes do 1° colocado ou revogar a Ata de Registro dc Pregos ou parte dela.

15. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS:
15.1. O gerenciamento deste lnstrumento. nos aspectos opcracional c contratual, cabera a
Secretaria da Educagfio a ser designada quando da assinatura da ata dc registro do preqos,
competindo-lhe:
a) efemar controle dos forneccdores, dos preoos, dos quantilativos e das especificagfics dos
produtos registrados;
b) notificar o fomecedor registrado via e-mail ou telcfonc, para rctirada da nota de empenho;
c) observar, durante a vigéncia da presente ata que sejam mantidas as condiqfies dc habilitaoao e
qualificagao exigidas na licitagao, bem como a compatibilidade corn as obrigaqoes assumidas,
inclusive, solicitar novas certidoes ou documentos vcncidos:
cl) conduzir eventuais procedimentos administrativos do rcnegociaoao dc preoos registrados, para
fins dc adequaoao as novas condiqzoes de mercado e do aplicagao do penalidades:
e) consultar o fomecedor registrado quanto ao interesse em for-necer os produtos a outro orgao
da Aclministraqao Pfiblica que externe a intengzao de utilizar a presente Ata;
f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condigroes ajustadas no edital da
licitagzao e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos orgaos participanles possiveis
alteragoes ocorridas.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
16-1. Apos a homologaqizio da licitagao, em sendo realizada a contralaoao, sera firmado Tcrmo
de Contrato ou emitido instrurnento equivalente.
16.2. O adjudicatario tcra o prazo de 05 (dias) dias ilteis. contados a partir da data do sua
convocagfio, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforms o
caso (Nota dc Empenho.*'Carta Contrato/Autorizaoao), sob pena dc clccair do di reito a contrataqao,
sem prejuizo das sangoes previstas neste Edital.
16.2.1. Altemativamente a convocagziio para comparecer perante o org?-'10 ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrurncntu eq .1i\'aIente. a Administragao podera
cncaminha-lo para assinatura ou aceito da Adjudicataria. mediante correspondéncia postal com
aviso de recebirnento (AR) ou meio eletronico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimcnto. igv
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16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual perí
solicitaÇâo justificada do adjudicatário e aceita pcla Adminisrração
16.3. O Acer-te da Nota de Empeúo ou do instrumento equivalente. emitida à empresa
adjúicadq implica no rccoúhecimento de que:
16.3.1. referida Nota está substituindo o contrato- aplicândo-se à rclação de negócios ali
estabelecida as disposiçôes da Lei n'8.666, dc !)93:
16.3-2. a contatada se vincula à sua propo$a e às previsões contidas no edital e seus anexosl
16.4. a contatada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos aÍigos 77 e
78 da Lei n" 8.ó66193 e reconhece os direitos da Administraçào previstos nos artigos 79 e E0 da
mesma Lei.
16.5. O prâzo de vigência da contratação será até 31 de Dezembro de 2021.
16.6. Na assinatura do contato, será exigida a comprovâçâo das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser manlidas pelo licitante duránte â vigência do conhato ou
da ata de registuo de preços.
16.7. Na hipótese de o vencedor da licitaçào nâo comptovar as condiçôes de habilitação
consignadas no edital ou se recusat a âssinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
AdministÉção, sem prejúzo da aplicação das sanções das demais cominaçôes legâis cabiveis a
esse licitante, poderá convociú outro licitante. rcspeitâda a ordem de classificaçào. para. âpós a
comprovação dos requisitos paÉ habilitâção. analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de prcços.

17. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS:
17.1. Após declarado o vencedot, setásolicitada a apresentaçào de âmostras paraa análise técnica
dos produtos a serem adquiridos, para que sejam previamente submelidos ao controle de
qualidade, observando-se a legislação pertinente, será concedido o prazo de até 24 (vinte e
quato) horas, a contar de a data da solicitâçâo para o licitante apresentâr 0 | (UMA) amostra de
cada produto solicitado.
17.2. As amostras serão avaliadas pelo nutricionista designado pela administrâçâo. que deverão
aprcsentar laudos sobre as análises dos produtos.
17.3. O (s) Licitaate (s) proponente (s) vencedor (es) na làse de dispura de lances deveáo
âpresentar juntamente com a(s) amostra(s) do(s) itens solicitados(s) corretamente etiquetados
com a identificação da licitante, do item e do número deste pregão, devidanente condicionadas
em embalagem de acordo com as especificações deste edital. Necessitando estar acompanhado
da respectiva ficha técnica com infornações sobre a composição nutricional do produto assinado
por profissional habilitado, juntamente com os laúos Microbiológico e Físico-Químico, com
data não inferior ao ano de 2020, conforme regulamentos de inspeção industrial e sanitária dos
produtos, em nome do licitante paÍicipante ou fab cante do produto.
17.4. À Administração teá ate 02 (DOIS) dias úteis para enritir o resultado da análise récnic4
contole de qualidade, dos produtos propostos. Caso o licilante tenha a amost.a do produto
REPROVADA pela aniílise técnica, será desclassificado do certame pâra o item e será convocado
imediatamente o licitaÍte classificado pela onlem de classilicação. até que se conclua a fase.
17.5. As amostras deverão ser entregues acompanhadas de oficio de entrega, com a indicação do
produto e do seu quanritativo, em 02 vias de igual teor, sendo uma devidamente tecebida pelo
servidor da administração municipal e devolvida à emprcsa como comprovante de e rega.
17.6. Se as arnostas não obtiverem aprcvação em qualquer um dos fatores especificados acima
será desclâssificâdâ (1,
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16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente. emitida a empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:
16.3.1. referida Nota esta substituindo o contrato- aplicando-se a relaeao de negocios ali
estabelecida as disposiooes da Lei 11° 8.666, do 1 993;
16.3.2. a contratada se vincula a sua proposta e as previsoes contidas no edital e seus anexos:
16.4. a contratada reconhece que as hipoteses de resciséio sao aquelas previstas nos artigos 77 e
78 da Lei n° 8.666793 e reconhece os direitos da Administragao previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.
16.5. O prazo de vigéncia da contrataeiio sera até 31 de Dezembro de 2021.
16.6. Na assinatura do contrato, sera exigida a comprovaoao das condieoes de habilitaeao
consignadas no edital, que deverao ser rnantidas pelo licitante durante a vigéncia do contrato ou
da ata de registro de pregos.
16.7. Na hipotese de o vencedor da licitaeao nao comprovar as eondigoes de habilitagao
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preeos, a
Administrampéio, sem prejuizo da aplicaeao das sanefies das demais cominaeoes legais eabiveis a
esse licitante, podera convocar outro licitante. respeitada a ordem dc classificaeao. para. apos a
comprovagzao dos requisitos para habilitaoao. analisada a proposta e eventuais documentos
complernentares e, feita a negociaeao, assinar o contrato ou a ata de registro de preeos.

17. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS:
17.1. Apos declarado o vencedor, sera solicitada a apresentaeao de amostras para a analise técnica
dos produtos a serem adquiridos, para que sejam previamente submetidos ao controle de
qualidade, observando-se a legislagao pertinente, sera concedido o prazo de até 24 (vinte e
quatro) horas, a contar de a data da solicitagao para o licitante apresentar 01 (UMA) amostra de
cada produto solicitado.
17.2. As amostras seréio avaliadas pelo nutricionista designado pela administraoao. que deverao
apresentar laudos sobre as analises dos produtos.
17.3. O (s) Licitante (s) proponente (s) vencedor (es) na fase de disputa de lances deverao
apresentar jimtarnente com a(s) amosl;ra(s) do(s) itens solicitados(s) corretamente etiquetados
com a identificagao da licitante, do item e do niimero deste pregao, devidamente condicionadas
em embalagem de acordo com as especificaooes deste edital. Necessitando estar acompanhado
da respectiva ficha técnica com informagfies sobre a composigaao nutricional do produto assinado
por profissional habilitado, juntarnente corn os laudos Microbiologico e Fisico-Quimico, com
data nao inferior ao ano de 2020, conforme regulamentos de inspeeao industrial e sanitaria dos
produtos, em nome do licitante participante ou fabricante do produto.
17.4. A Administraeao tera até 02 (DOIS) dias liteis para emitir o resultado da analise teenica,
controle de qualidade, dos produtos propostos. Caso o licitante tenha a amostra do produto
REPROVADA pela analise técnica, sera desclassificado do certame para o item e sera convocado
imediatamente o licitante classificado pela ordem de classificaoao. ate que se conclua a fase.
17.5. As amostras deverao ser entregues acompanhadas de oficio de emrega, com a indicaefio do
produto e do seu quantitativo, em 02 vias de igual teor, sendo uma devidamente recebida pelo
servidor da admiriistraeao municipal e devolvida a empresa como comprovante de entrega.
17.6. Se as amostras nao obtiverem aprovaoiio em qualquer um dos fatores especificados acima
sera deselassificada %\|
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amostra da segunda classillcadae assim sucessivamenle. para fazê-lo em igualprazo e cond
17.8. A amosba aprovada ficará em poder da Administraçâo Municipal para conferência quando
do recebimento do Daterial licitado.
17.9. Os itens para os quais serão exigidâs as amostms e suâs ouanlidades- os quais deveÉo ser
fomecidos gratütamente p€los licitantes
17.10. Só seÉ adjudicado / homologado o vencedor da )icitaçâo, depois da análise feita pelo
profissional, considerando os itens aprovados depois dos tesles.
l7.ll. Sená desclassificado o licitánte que não apresentar arnostrts ou tiver sua amostra
rej eitada/reprovada.
17.12. Após a convocação do último classificado e este sendo desclassificada, a adminishação
declarani o fiacasso do item ou do presente certame.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO CERAL
18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido gerâl do valor contmrual são as estabelecidas
no Termo de RefeÉnciÀ anexo a este EditâI.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇAO
19.l. Os critérios de recebime[to e aceitação do objeto e de liscâlizaçào estào previstos no Termo
de Referência.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRAT,I\TE E D{ CO\TR-\'TÂDA
20.1. As obrigaçôes da Contratânte e da Contratada sào as estabelecidas no Termo de RetbÉncia.

2I. DO PAGAMENTO
21.1. As regr'âs ac€rca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência. anexo a este
Ediral.

22. DAS SANÇÔES ADMINISTRÁITVAS.
22.1. O licitante que ensejar o retardamento dl execuçã. do !i 1lnrc. lric mantiver a proposta.
falhar ou fmudar na execução do Commto. comportar-se de modo inidôneo. tizerdeclaração falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, licará impedido
de liciraÍ e contatar com a Administmção, p€lo prazo de até 2 (dois) anos. enquanto perdurarem
os motivos delerminantes da pudção ou até que seja promovida a reabilitaçâo perante a pópria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no edital e no termo de

contrato e das demais cominaçôes legais.
22.2. A, ConÍÍúada ltcarâ ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total
ou parcial do con(mto, eno de execl!çào- execuçào i'nperfeita- mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das inlormações prr'sladas. garantida a prévia
defesa:
I - Advertência. sanção de que tÍata o inciso I do aÍt. 87. da Lei n." E.666/93. poderá ser aplicada
nos segulnles cztsos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitaçãol
b) outras ocorrências que possarn acaÍet,u talrstomos ao desenvolvimenlo das obrigaçõ
CoDtratante, desde que não caiba a aplicação de sançâo mais grave.
ll Multas (que poderão sq recolhidas em qr!âlquer agência iqtegrante da Rede Anecadadora
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amostra da segunda classificada e assim sucessivamente para fazé-lo em igual prazo e cond F
17.8. A amostra aprovada ficara em poder da Administracao Municipal para conferencia quando
do recebimento do material licitado.
17.9. Os itens para os quais serao exigidas as amostras e suas quantidades- os quais deverao ser
fomecidos gratuitamente pelos licitantes
17.10. So sera adjudicado I homologado o vencedor da iicitacao, depois da anaiise feita pelo
profissional, considerando os itens aprovados depois dos testes.
17.11. Sera desclassificado o licitante que nfio apresentar amostras ou tiver sua amostra
rejeitadafreprovada.
17.12. Apos a convocacfio do filtimo classificado e este sendo desclassificada, a administracéio
declararé o fi'acasso do item ou do presente certame.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual sao as estabelecidas
no Termo de Referéncia, anexo a este Edital.

19. DO RECEBIMENTO D0 OBJETO E DA FISCALIZACAO
19.1. Os critérios de reccbimento e aceitaciio do objeto e de tiscalizacao estao previstos no Termo
de Referéncia.

20. DAS OBRIGACOES DA CONTRAT.i.T\'TE E Di C0.\‘TR.-\TAl)A
20.1. As obrigacoes da Contratante e da Contratada sao as estabelecidas no Tenno de Referéncia.

21. DO PAGAMENTO
21.1. As regras acerca do pagamento sio as estabelecidas no Termo de Referéncia, anexo a este
Edital.

22. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS.
22.1. O licitante que ensejar o retardamemo (in execugiio do <.e 't1n1c-. nfi-3 mantiver a proposta.
falhar ou fraudar na execucao do Contrato, comportar-se de modo inidoneo. tizer declaracao falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citacao e da ampla defesa. ficara impedido
de licitar e contratar com a Administraciio. pelo prazo dc até 2 (dois) anos. enq uanto perdurarem
os motivos determinantes da punicfio ou até que seja promovida a reabilitacao perante a propria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prej uizo das multas previstas no edital e no termo dc
contrato e das demais cominacoes legais.
22.2. A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso dc inexecuciio total
ou parcial do contrato, erro de execttciio. execuqao ilnperfeita. mora de execuciio,
inadimplemento contratual ou niio veracidade das in Formacoes prestadas. garantida a prévia
defesa:
1 -— Adverténcia, sancao dc que trata o inciso 1 do art. 87. da Lei n.° 3.666793. poder:-It ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigacoes e responsabilidades assumidas na licitacao:
b) outras ocorréncias que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento das obrigacoes da
Contratante, desde que nao caiba a aplicacao de sancao mais grave. '11-,.__
11 — Multas (que poderao ser recoihidas em qualquer agéneia integrante da Rede Arrecadadora
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de Receitas Federais, por meio de Documento de Anecadação Municipal - DAM,
preenchido de acordo com instruções fomecidas pelâ ContÍatânte);
a) de 1olo (um por cento) sobre o valor contratual totâI, por dia de atraso na enhega do objeto ou
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contatual total do exercício. ror infraÇão a qualquer
cláusda ou condição do contÍato, não espeü1i1.ir'Ja úis -,-:r.i: -ir-i,J.5 t-jiÉ irciso- aplicada em
dobro na reincidência;
c) de 5olo (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer
produto rcjeitado, caracterizaÍrdo-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias
que se seguirem à data da comunicação formal da rcjeição;
lll suspensão tempoiíria de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Crateús prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV Declaração de inidoneidade para licitar ou conhatar com a Administ.açâo Pública. enquanto
perdurarem os motivos deteminantes da puiçào ou até q!( Jcja promovidâ a reabilitação
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos
prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sânção âplicada com base no inciso
anterior.
22.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contradilório e à âmpla
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úreis para âs sanções previstas nos incisos I, e

III do item 22.2 s\pÍa e l0 (dez) dias conidos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo
item.
22.4. O valor da multâ aplicada deverá ser Êcclhido ao Tesour'., \íunicipsl no prâzo de 5 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multâ não for pago, ou
depositado, será auÍomaticamente desconlado do pagamento a que a Contnlada fizer jus. Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada. o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobmdo mediante processo
de execução fiscal, com os encargos corespondentes
22.5. As sanções preüstas nos incisos III e Iv do item 22.2 supra. poderão ser aplicadas às

empresas que, em razão do contato objeto destâ licitação:
I - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os ,rbjetivos da licitação;
lI Demonsaarem não possúr idoneidade pa.a con1latff com a Administração Pública em
vttude de atos ilícitos praücados;
l soAerem condenação definitiva por pÉticarem. por meios dolosos- Íiaude fiscal no
recolhimento de quaisquer [ibutos.
22.6. As sanções previstas nos incisos I, lll e Mo item 22.2 sWru poderâo ser aplicadas
junlamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa préviâ do interessado no
respectivo processo, no prâzo de 5 (cinco) dias úteis
22.7. A licitante adjüdicatária que se recusar. inj,.rstilicadamentc. em firmar o Contrato dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notiflcação que lhe será encâminhada. estará sujeiÍâ à

multa de 57o (cinco por cento) do valor total adjudicado. sem prejuizo das demais penalidades
cabíveis, por caracterizar descumpdmento totâl da obrigação assumida.
22.8. As sanções previstas no item 22.2 supra não se aplicarn às demais licitantes que, apesar de

não vencedoras, venhaÍn a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato. de acordo com
este edital, e no pÉzo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. $-
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precnchido dc acordo com instrucoes fornecidas pela Contratante)'
a) dc 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto ou
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) dc 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio. por infracao a qualquer
clausula ou condicao do contrato, nao especr;L.¢r.la11as ..-.;i:ii; .11-.-..-z.s -;i-sr_e inciso. aplicada em
dobro na reincidéncia;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer
produto rejeitado, caracterizando-se a rccusa, caso a correcao nao se efetivar nos 5 (cinco) dias
que se seguirem a data da comunicacao formal da rej eicao;
111 — suspensao temporaria de participacao em licitacao e impedimento dc contratar com o
Municipio de Crateus prazo nao superior a 2 (dois) anos;
IV — Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admini stracao Publica, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da pmticao ou ate que seja promovida a reabilitacao
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a Administracao pelos
prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sancao aplicada com base no inciso
anterior.
22.3. No processo dc aplicacao de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e a ampla
defesa, garantida nos prazos dc 5 (cinco) dias uteis para as sartcoes previstas nos incisos I, II e
III do item 22.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sancao prevista no inciso IV do mesmo
item.
22.4. O valor da multa aplicada devera ser recclhido ao Tesour-3 :\'1unicip-a1 no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificacao ou decisao do recurso. Se o valor da multa nao for pago, ou
depositado, sera automaticamente descontado do pagarnento a que a Contratada fizer jus. Em
caso dc inexisténcia ou insuficiéncia de crédito da Contratada. o valor devido sera cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo
dc exccucao fiscal, com os encargos corrcspondentes
22.5. As sartcoes previstas nos incisos III e IV do item 22.2 supra. poderao ser aplicadas as
empresas que, em razao do contrato objeto desta licitacao:
1- Praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitaqao;
II — Demonstrarem nao possuir idoneidade para contratar com a Administracao Publica, em
virtude de atos ilicitos praticados;
III — sofrerem condenacao definitiva por praticarem. por meios dolosos. fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
22.6. As sancfies previstas nos incisos 1, 111 e IV do item 22.2 supra poderao ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias irteis
22.7. A licitante adjudicataria que se recusar. injustificadamentc. em firmar o Contrato dentro do
prazo de S (cinco) dias uteis a contar da notificacao que lhe sera encaminhada. estara sujcita a
multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado. sem prejuizo das demais penalidades
cabiveis, por caracterizar descumprimento total da obrigacao assumida.
22.8. As sanciies previstas no item 22.2 supra nao se aplicam as demais licitantes que, apesar de
nao vencedoras, venharn a ser convocadas para celebrarem o Terrno de Contrato. de acordo corn
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. %\
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23. DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLÂRECIMENTO
23.1 Até 03 (três) dias úteis anres da dara designada paÉ a abenüa da sessão públicâ.
pessoa pderá impugnaÍ e§te Edital.
23.2 A impugnação poderá seÍ realizada por forma eletrônica na platatbrma BLL ou pelo e-mail
da comissão de licitação pmclicit@gmail.com
23.3- Cabená o Pregoeiro, decidir sobre a inL.,r-.:çl! r- r.i..-! .-'..r-.i ,.!.. ..ieis.(,nlJdos da
data de recebimento da impugnação.
23.4. Acolhida a impwnação, será definida e publicada nova data para a realizaçào do ceíame.
23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este prccesso licitatório deverão ser enviados o
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abenura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via intemet, no endereço indicado no Edital.
23.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no pr zo de dois dias úteis. contado
da data de Íecebimento do pedido, e poderá rcquisitar subsidios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.
23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos rlão suspendem os prazos prerlistos no
certame.
23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugmção é medida excepcional e deverá ser
motivada pçlo P.egoeiro, nos autos do processo de licitação.
2J.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos seúo di\.ulgadas pelo sislema e vincularão os
paÍicipantes e a administração.

24. DAS DTSPOSTçÔES CEUS:
24.1. Da sessào pública do Pregão divulgar-se-á Ara no sistema eletsônico.
24.2. Não havendo expediente ou ocoEendo qualquer fato sqxrvenienle que impeça a realizaçâo
do certame na dala marcada, a sessão será automaticamente fansfeÍida para o primeiro dia útil
subscquente, no mesmo hoÉrio anteriomrente estabelecido, desde que nâo haja comunicaçâo em
contrário, pelo Pregoeiro.
24.3. Todas as refeÉncias de tempo no Edital, Ilo aviso e duÍante a sessâo pública observaÉo o
horirio de Brasilia - DF.
24.4. No julgamento das propoías e da habililação, o Pregoeiro podeni sanar erros ou falhas que
úo alterem a substância dâs proposras, dos documenlos e sua validade juridica, mediante
despacho fundamenhdo, registado em ata e acessível a todos, atribündo-lhes validade e eÍicácia
para fins de habilitaçâo e classificação.
24.5. A homologação do resultado desta liciração não implicará direito à conrraração.
24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em tàvor da ampliaçâo
da disputa ente os interessados, desde que não comprometaD o interesse da Administraçâo, o
princípio da isonomia, a finalidade e a seguança da contratação-
24.7. Os licitantes asslrmem todos os cuslos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em neúum caso. responsável por esses custos. independenlemente da
conduçÍlo ou do resultado do processo licitatório
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os Frztzos em dias de expediente
na Administ-ação.
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato. observados os principios da isonomia
e do intercsse público. ft_
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pessoa podera impugnar este Edital.
23.2 A impugnacao podera ser realizada por forma eletronica na plataforma BLL ou pelo e-mail
da comissao de licitacao pmc1icit@gmaiI.com
23.3. Cabera o Pregoeiro, decidir sobre a impt ;,.~.;t;a@. 1;. 1;-Eu_'\. . .- ..t~.> .:.|;> or. .- t.1eis contados da
data de recebimento da impugnacao.
23.4. Acolhida a impugnacao, sera definida e publicada nova data para a realizacao do certame.
23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverao ser enviados o
Pregoeiro, até 03 (trés) dias t'1teis anteriores a data designada para abertura da sessao ptlblica,
exclusivamente por meio eletronico via intemet, no endercco indicado no Edital.
23.6. O Pregoeiro respondera aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias uteis. contado
da data dc recebimento do pedido, e podera requisitar subsidios formais aos responsaveis pela
elaboracao do edital e dos anexos.
23.7. As impugnacoes e pedidos de esclarecimentos nao suspendem os prazos previstos no
certame.
23.7.1. A concessao de efeito suspensivo a impugnacao é medida excepcional e devera ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitagao.
23.8. As respostas aos pedidos dc esclarecimentos serao divulgadas pelo sistema e vincularao os
participantes e a administracao.

24. DAS DISPOSICQES GERAIS:
24.1. Da sessao publica do Pregao divulgar-se-a Ata no sistema cletronico.
24.2. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeqa a realizacao
do certame na data marcada, a sessao sera automaticamente transferida para o primeiro dia t'1ti1
subsequente, no mesmo hor-irio anteriormente estabelecido, desde que nao haja comunicacao em
contrario, pelo Pregoeiro.
24.3. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a scssao pitblica observarao o
horario dc Brasilia — DF.
24.4. No julgamento das propostas e da habilitacao, o Pregoeiro podera sanar erros ou falhas que
nao alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica. mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos. atribuindo-lhes validade e eficacia
para fins de habilitacao e classificacao.
24.5. A homologaeao do resullado desta licitagao nao implicara direito a contratacao.
24.6. As normas disciplinadoras da licitacao serao sempre interpretadas em favor da ampliacao
da disputa entre os interessados, desde que nao comprometam o interesse da Administracao, o
principio da isonomia, a finalidade e a seguranca da contratacao-
24.7. Os licitantes assumern todos os custos de preparacao e apresentacao de suas propostas e a
Administracao nao sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos. independentemente da
conducao ou do resultado do processo licitatorio
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Ancxos, excluir-se-a o dia do
inicio e incluir-se-a o do vencimento. so se iniciam e vcnccm os prazos em dias de expediente
na Administracao.
24.9. O dcsatendimcnto dc exigéncias formais rlao essenciais nao irnportara o afastamento do
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato. observados os prirtcipios da isonomia
e do interesse ptiblico. Q‘
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24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que comÉem o processo, prevalecerá as deste Edital.
24.1 1. O Edital está disponibilizado, na íntegra. no enderego eletrônico wwu.bll.org.br. nos dias
úteis, mesmo endereço e periodo no qual os autos do processo administrativo permanecerâo com
visa franqueada aos interessados

E. 4 de novembro de 2021
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24.10. Em caso dc djvergéncia entre disposicoes deste Edital e de seus anexos ou demais pecas
que compoem o processo, prevalecera as deste Edital.
24.1 1. O Edital esta disponibilizado, na integra. no endereco cletronico www.b11.org.br. nos dias
uteis, mesmo endereco e periodo no qual os autos do processo administrativo permanecerao com
vista franqueada aos interessados.
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ANEXO I AS AUTORIZAÇóES
TERMO DE REFERÉNCIÁ DO OBJETO

T _ OBJETO:
I,I - SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VlS
FUTURÁS E EVENTUAIS AQUISI ÇÔEs DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS PARAAI'ENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MT,]NICIPIO
DE CRÁTEÚS _ CE.

Tecnologia

2- UNIDADES ÁDMINISTRÂTIVAS
2.1. Secretaria Municipal da Educação;
2.2. Secreraria Municipaldo Meio Ambienrel
2.3. Secretâria Municipal do Desenvolvimento EcoDômico,
Empreendedorismo:
2.4. Secrelaria Municipal do Desoonol
2-5. Secretaria Municipal da Culnra:
2.6. Secretaria Municipal da InÍiaestrutura:
2.7. Secretaria Municipal dos Negócios Rurais:
2.8. Secreraria Municipal da Corr|unicaçâo Social e Relaçôes públicas;
2.9. Procuradoria Geral do Municipio;
2-10. Secretaria Municipal da CesrZio Adminisrra(iva.

?.ll tda Segurança pública;

? l? I da proreção e Defesa Civit;2.I3. do Municipio;
2.14. Gabinete do Prefeiro.

3 - MODALIDADE DA LICITAÇÂO
3-1. Pregào Elettnico

4 - FUNDAMENTO LEGAL:

1.I: 
A:quirlçao.ao. U.ns tem amparo legal disposto na Lei Federal N.8.6ó6193 _ Lei dasLlcrraçoes rubhcas. c/c os termos da Lei Federal n" 10.520, de |TOT/2002, Lei

complementar n" 123 de 14 de Dezemb-ro de2006, Lei Comple."r* fai ã" Z a. ago.ro
de 2014, Decrero Federal n. 10.024 de 20 de Saembro ae ZOiS. , ;ecrero nJeraf n. LASZ,
de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decrero ,. e.+m, a" lô a. A.1t"ã" ããf S.

5 - JUSTIFICATIVA
5.I. DA AQUISIçÂO
5l'1.. Faz'se.a presenre aquisição no intuito de suprir as necessidades das secretarias
sollcltantes. vtsando a garantia e continuidade dos serviços prestados.

O Covemo Municipal de Crateús, diante de suas alribuiçôes legais tem o devet de
sarantrr a manulenção das atividades administrativas mais diversas, trata deobrigações acessórias em que o poder público tem o devet de fazet.
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\/1.1 - SELECAO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PRECOS v1s.~.r~.-|:»r.
FUTURAS E EVENTUAIS Aoulslcoss DE GFENEROS AI-1MENT1ClOS PARA
ATENDER As NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETAR-IAS no MUNICLPIO
DE CRATEUS - cs.
2- UNIDADES ADMINISTRATIVAS
2.1. Sccretaria Municipal da Educacao;
2.2. Sccretaria Municipal do Meio Ambiente;
2.3- Sccretaria Municipal do Desenvolvimento Economico, Tecnologia e
Empreendedorismo;
2-4. Sccretaria Municipal do Desporto;
2-5. Sccretaria Municipal da Cultura:
2-6. Sccretaria Municipal da lnfi-aestrutura;
2.7. Sccretaria Municipal dos Negocios Rurais:
2.8. Sccretaria Municipal da Comunicacao Social e Rclacoes Publicas;
2.9. Procuradoria Geral do Mtmicipio;
2-10. Sccretaria Municipal da Gestao Administrativa.
2.11. .'ie|.:r|:1aria Municipal da Seguranca Ptlblica;
2.12. I-Lia-rt'la1'iu Municipal da Protecao e Defesa Civil;
2.13. 1_'».‘.1|'l|!J'1'Il-ill;-1-I-1-[113 -tiers! do Municipio;
2.14. Gabinete do Prefeito.

3 - MODALIDA-DE DA 1-lclTA(;A0
3-1. Pregao Eletronico

4 - FUNDAMENTO LEGAL:
4-1. A aquisicao dos bens tem amparo legal disposto na Lei Federal N“ 8.666793 - Lei das
Licitacoes Pfiblicas, cfc os termos da Lei Federal n“ 10.520, de 1770712002, Lei
complementar n“ 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 7 de Agosto
dc 2014, Decreto Federal n° 10.024 dc 20 de Setembro de 2019. , Decreto Federal n° 7.892,
de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto n° 9.488, de 30 de agosto dc 2018.

5 - JUSTIFICATIVA
5-1. DA AQUIs|(;A0
5.1.1. Faz-se a presente aquisicao no intuito de suprir as necessidades das Secretarias
solicitantes, visando a garantia e continuidade dos servieos prestados.

O Govemo Municipal de Crateus, diante de suas atribuicoes legais tem o dever dc
garantir a manutencao das atividades administrativas mais diversas, puih -5-: trata de
obrigacoes accssorias em que o poder publico tem o dever de fazer. *4
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A aqüsição dos gêneros alimenticios justilica-se pelas arividades p
desenvolvidas pelas diversas unidades administrativas desie município, além
para dar supôe as alividades intemas de cada unidade.

5.2. DA ESCOLHA DA MODALIDADE
5.2.1. Quanro à adoção do Pregão, rem-s€ que é a modalidade de liciração aquisição de
bens e serviços comuns, assim entendidos aqueles'.cujos padrôes dé desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edità, p;r meio de especificações
usuais do mercado", conforme preceitua o aÍ. 1., parágrafo unico daLein" 10.52012002.
5.2.2. Os.be-ns, objeto desta licitação. enquadram-se ni categoria de bens comuns, de que
lrata a_Lei no 10,520/2002, por possuirem padrôes de desempeúo e características geraii e
especificas usualmente enconll-adats no mercado.
5.2.3. lsto posto, é cabível enrão a utilização da licitação na modalidade pregâo, por ser a
modalidade com maior celeridade entre âs fases processuais, propic'íandà maior
compethividade devido a fase de larces característica da modalidúe, culminando
invaÍiavelrnente paÍa obtençào de proposta mais vantajosa e a contratação com valorcs
conf-orme a reâlidade de mercado.

5.3. DA ESTIMATIVA DOS ITENS
5.3-1. As estimativas das demandas para a aquisição dos produtos em pauta, foram
elaboradas at avés de um estudo realizado por cada unidade geirora que levou em conta os
seguintes dados:
a) Consumo realizado nas demandas nos anos anteriores;
b)-lnexistência de contrato válido pam compra dos objetos desta liciração.
5.3.2. Considerando, que as quantidades são de dilicil rn"n.r,uçào e sua provável
utilizaçâo (estimativas), foram baseadas em firnção de novas demandas, poíanto. a
Secrelaria Municipal Contratânte some e pagará aquela quanridade que formalmente for
solicitada e entregue.

s.4. DA ADOÇÂO AO REGTSTRO DE PREÇOS
53.1.4 adoção do SRP justifica-se nas hipóieses previstas nos incisos I, II. e Mo artigo
3o do Decreto no 7.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto n. 9.4gg. de 30 ãe
agosro de 2018. pois os bens serão adquiridos ao longo do ano, de forma parcelada e de
acordo com a demanda necessári4 a qual por se tratar de produros diversoi podem soter
modificaçôes quântitativas âo longo do ano, de maneira que não é poisivel definir
previamente o quantitativo exato a ser adquirido.
5.5.2. As quartidades previstas no presente rermo de Íeferência são estimarivas miá,ximas,
para um peíodo da assinatura da ata, e esta administração municipal se resena o direito de
adquirir em cadâ item, o qua[titativo quejulgar necessário, podenào ser parcial. integml ou
absler-se de adquirir algum item especificado. Além disso, com a utiliàção do SRp será
racionalizado o espaço pzuâ a armaz€nagem dos produtos.

5.5. DA NÁO EXCLUSIVIDADE PARTICIPÇÃO DE ME E EPP

A Edaçâo do novel aÍ. 47, da Lei Complementâr no 123106 estabelece um dever de
prioridade, ou sejâ, nos certames públicos deflagrados há de se dar pÍeferência à
contratação de microempresas e empresas de pequeno poÍe sediad;s local ou
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“I -.aA aquisicao dos generos alimenticios justilica-sc pelas atividades ]J'I'HlIl1l.‘I\-11;!-E _i__
desenvolvidas pelas diversas unidades administrativas deste municipio, além ti»: pro-.1uI.t
para dar supoe as atividades intemas dc cada unidade.

5.2. DA ESCOLI-IA DA MODALIDADE
5.2.1. Quanto a adocao do Pregao, tem-se que é a modalidade de licitacao aquisicao dc
bens e servicos comuns, assim entendidos aqueles "cujos padroes de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificacoes
usuais do mercado”, conforme preceitua o art. 1°, paragrafo unico da Lei n° 10-52072002.
5.2-2. Os bens, objeto desta licitacao- enquadram-se na categoria de bens comuns, dc que
trata a Lei n° 1052072002, por possuirem padroes dc desempenho e caracteristicas gerais e
especificas usualrnente encontradas no mercado.
S-2.3. lsto posto, é cabivel entao a utilizacao da licitacao na modalidade Pregao, por ser a
modalidade com maior celeridade entre as fases processuais, propiciando maior
compctitividade devido a fase de lances caracteristica da modalidade, culminando
inva-riavelmente para obtencao de proposta ma-is vantajosa e a contratacao com valores
conforme a rcalidade dc mercado.

5.3. DA ESTIMATIVA DOS ITENS
5.3-1. As estimativas das dernandas para a aquisicao dos produtos em pauta, foram
claboradas atraves de urn estudo realizado por cada unidade gestora que levou em conta os
seguinles dados:
a) Consumo realizado nas demandas nos anos anteriores;
b) lnexisténcia de contrato valido para compra dos objetos desta licitacao.
5-3.2. Considerando, que as quantidades sao de dificil mensuracao e sua provavel
utilizacao (estimativas), foram baseadas em funcao de novas demandas, portanto. a
Sccretaria Municipal Contratante somente pagara aquela quantidade que formalmente for
solicitada e entregue.

5.4. DA Aoo¢Ao A0 REGISTRO DE PRECOS
5-4.1-A adocao do SRP justifica-se nas hipoteses previstas nos incisos 1, 11. e 1V do artigo
3° do Decreto n° 7.892 de 23 dc janeiro de 2013 alterado pelo Decreto n° 9-488. dc 30 dc
agosto dc 2018- pois os bens serao adquiridos ao longo do ano, de forma parcelada e dc
acordo com a demanda necessaria, a qual por se tratar de produtos diversos podem sofi'er
modificacoes quantitativas ao longo do ano, de maneira que nao é possivel definir
previamente o quantitativo exato a ser adquirido.
5-5.2. As quantidades previstas no presente terrno de referéncia sao estimativas maximas,
para um periodo da assinatura da ata, e esta adrninistracao municipal se reserva o direito dc
adquirir em cada item, o quantitative que julgar necessario, podendo ser parcial. integral ou
abster-se de adquirir algum item espccificado. Além disso, com a utilizacao do SRP sera
racionalizado o espaco para a armazenagem dos produtos.

5.5. DA NAO EXCLUSIVIDADE PARTICIPCAO DE ME E EPP

A redacao do novel art. 47, da Lei Complementar no 123106 estabelecc um dever de
prioridade, ou seja, nos certa-mes ptiblicos deflagrados ha dc se dar preferéncia a
contratacao de microempresas e empresas de pequcno porte sediadas local ou
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Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente
cename, qual seja, para de pequeno pone pelo fato de que, a
exclusividade apesar do , abaixà de RS 80-ô00,00 (oirenla mil
reais). e dos itens que acima de R$ 80.000,00 (oitenra mil reais),
serem separados por cotas, poderá reptesentar prejuíms ao conjunto ou complexo do
objeto a ser conhatado de acordo com os seguintes motivos:

O trataDento diferenciado e simplificado para as microempresÂs e empresas de
pequeno porte Dâo
principalmente em
licitações para ben
preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes.

H,a casgs em que os preços sâo divergentes cotados por empresas diferentes, de
categorias tributiírias difercnres, simples nicional, mas de ripos
societáfios diferentes e há caso valores cotados ocoÍe até para
mesma empresa, sendo está ME o paÍticipa dos dois lotes ou itens em cotas
diferentes.

, , 
Saliente-se que lais- situaçôes podem representar prejuizo ao conjunto ou complexo

oo obJeto a ser contratado, causando atmsos processuais para as adequações de pieços,
assim como o tanstomo de ter que se lidar com dois valores distintos par; o mesmo ircm
ou lote, muitas vezes fiust ando-se licitaçôes ou contralaçôes, por atrasos em entregas de
iteru ou mesmo rescisôes confatuais. a.lém da Administraçâo'nâo ter suas necessidades
atendidas a contento.

^ Quanro a esses pontos a Lei Compleme u no 123106, alterada p€la Lei
Compfementar m 14712014, elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes no
caso concreto- disp€nsam ou eximem a autoridade responsávet pela li;iração àe aplicar os
beneficios mareriais previstos nos ar1s. 4'l e 4g. Assim. vale a máxima:'.para toàa regra
exrsle urna exceção'. Assim sendo, de conformidade com o art.49, inciso Iil não se aplica
os beneficios dos aÍs.47 e 48 quando:

regionalmente, independentemente de qualquer legislação específica editada
licitante.

pelo

III - o ÍataÍnento diferenciado e simplificado para as
micro€mpresas e empresas de pequeno pone não for
vantajoso para a administração pública ou
represeltar prejuizo ao conjunto ou complexo do
objeto a ser contratado; ou,

Noutro ponto observa-se ainda a grarde incidência de panicipaçào em cenarnes
licitatórios, adjudicaçâo e contatÂções de mlcroempresas e empresas de pequeno pone nas
licitaçôes do Município de Ciareús, em sua gr:ande maioria, o que deverasmenÍe garante as
mcroempresas e empresas de pequeno porte acesso integral e irrestaito as
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regionalmente, independentemente dc qualquer legislacao especifica editada pelo n
licitante. '

Ju-stifica-se a nao realizacao dc exclusividade e dc cotas reservadas no presente
certame, qual seja. para ‘viii.-rm.-mprusa t1Lt Emprcsa de Pequcno Porte pelo fato de que, a
exclusividade apesar dos itens que 1'11:-::m estirirurdus, abaixo dc RS 80-000,00 (oitenta mil
reais). e dos itens que estivi-rei-n estiinados acima de R$ 80000.00 (oitenta mil reais),
serem separados por cotas, podera representar prejuizos ao conjunto ou complexo do
objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos:

O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequcno porte nao tent se mostrad-.1 '1':.-int-:-|_io5-D pant -.1 adniinistraeati ptiblica iiiuiiicipal.
principalmente em uiunicipios e org.-fins -ale pe|.]u».- no 1: rnédiu porte. Post-1 que e 1.'1H11|J|!'l1 em
licitacoes para bens divisiuais que cut h:u.'::ndo =1-ntus. que se reritiqtne 1.1 cuiaeao i-om
precos diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes.

Ha casos em que os preeos sao divergentes cotados por empresas diferentes, dc
categorias tributarias diferentes, t1|.| mesmo 'l'1|‘111-'lr|I1::-I peiu simples nacional, mas de tipos
societarios diferentes e ha casos ent que -ll diferenea de valores cotados ocorre ate para
mesma empresa, sendo esta ME nu IZPF. quando participa dos dois lotes ou itens em cotas
diferentes.

Saliente-se que tais situacoes podem representar prejuizo ao conjunto ou complexo
do objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequacoes de precos,
assim como o t-ranstomo de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item
ou lote, muitas vezes frustrando-se licitacoes ou contratacoes, por atrasos em entregas de
itens ou mesmo rescisoes contratuais. além da Administracao nao ter suas necessidades
atendidas a contento.

Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei
Complementar no 14712014, elencou no art. 49, algumas hipoteses que, se presentes no
caso concreto. dispensam ou eximem a autoridade responsavel pela licitacao de aplicar os
beneficios materiais previstos nos arts. 47 e 48- Assim- vale a maxima: ‘para toda regra
existe uma excer;ao'. Assim sendo, dc confomiidade com o art. 49, inciso III nao se aplica
os beneficios dos arts.47 e 48 quando:

111 - o tratamento diferenciado e simplificado para as
microempresas e empresas dc pequcno porte nao for
vantajoso para a administracao publica ou
representar prejuizo ao conjunto ou complexo do
objeto a ser contratado; ou,

Noutro ponto observa-sc ainda a grande incidéncia de participacao cm certames
licitatorios, adjudicacao e contralacfies de microempresas e empresas de pequcno porte nas
licitaeoes do Municipio dc Crateiis, em sua grande maioria, o que deverasmentc garante as
microempresas e empresas de pequcno porte acesso integral e irrestrito as licitacoes e
contratacoes do Municipio de Crateus. _

1 .’ 1- '1;-_ QM é>‘<~“J - -.- _,_-n. _|.n.I-1-

- -y :1;

"HE.
IL'-

'11‘
,.s'-‘.:

A.

A
r‘____---"

"--



cúsPiTFEITIJIA OE

Fr!.ndo Irl. Por Vocà

Outro fator impoÍante é a garantia nos editais de licitação do Município de
do cumprimento das normas contidas nos Aí's. 42 a 45 da Lei n" 12312006 e
alterações- especiÍicamente no
fiscal apenas para a assinatura
An's 44 e 45 da referida norma

que pertence a gaEntia da apresentação da regularidade
do contrato e na ocoréncia do empate ficto previsto nos
legal.

Nào se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento
econômico e social no âmbito local e regional, a ampliaçáo da eficiência das politicas
públicas e o incenrivo à inovação tecnológica lartigo +7 di LC no 123/06). Contudo, esta
disposição deve ser inrerpretada à luz da Consriluição Federal. da Lei no g.666/93 (que
estabelece normas gerais sobre licitaçôes). A Constituiçào Federat prevê expressamenre
que no processo licitatório deve ser asseguâda igualdade de condições a todos os
conco[entes, ao passo que a Lei de Licitações dispôe que este se destina a garantir a
observância do princípio constitucional da iscnomia. a selição da proposta mais vantajosa
para a administsação e a promoção do desenvolvimento nacional sustenfável-

O que se observa é que a Lei Complernentar 123/2006 visa ampliar a paíicipaçào
das ME,EPP nas licitaçôes, mas não elevar a htpossuficiência econômica delas acima do
interesse público. Dessa forma, é impoíante sopesar princípios pertinentes ao presente
ceíÍune como o da competitividade, da economicidade e da eflrciência. buscando_se a-proposta mais vantâjosa para a administração.' conforme é vislumbrado no aíigo 3" da
Lei n. 8.666/93.

6. DO JI,ILGAMENTO DA LICITAÇÃO
6.I. MENOR PREÇO POR ITEM

7. DA ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS E DOS VALORES MÉDIOS

ITEM ESPECIFICAÇÀO DO ITEM UN I) QNTD
VALOR

UNITARIO
VALOR
IOTAL

TIPO CRISTAL.
TIPO CRISTAL,

EMBALADO EM SACO DE
POLIETILENO. CONTENDO OIKC,
COM NUMERO DE REGISTRO NO
óRGÀo coMPETENTE- coNsraND.)
O PRAZO DE VALTDADE

6 r917-AÇ CAR
(AÇUCAR

QUILO t780 R$,r.29

2

EM PO TORRADO E
MOIDO-
(CAFÉ EM Pó TORRÀDO E MOÍDO,
EMPACOTADO A VÁCUO.
EMBALAGEM PACOTE COM 250C,
COM- NTIMERO DE REGISTRO NO
ORCÁO COMPETENTE, CONSTANDO
O PRAZO DE VALIDADE

6r 9lt-c

UNID/\DE llI50 R$7,52 RS83 848-00

DE CAMOMILA.
CHÁ DE cAMOMILA. EM

61919-CHÁ
2790 RS6,3I R$r 7 604.90

-12"/,/9-

\

RS37.666.20

CAIXA

Y

\.r

§.B.AIE!J.§ AarrZ‘ Q-H

11" _
Outro fator importante é a garantia nos editais de licitacao do Municipio de 1-

do cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n° 12372006 e --.
alteracoes- especiticarnente no que pertence a garantia da apresentacao da regularidade
fiscal apenas para a assinatura do contrato e na ocorréncia do empate ficto previsto nos
Art’s 44 e 45 da referida norma legal.

"-..=-.,~»';71'
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is

Nao se desconhece que a razao de ser da norrna é promover o desenvolvimento
economico e social no ambito local e regional, a ampliaeao da eficiéncia das pollticas
publicas e o incentivo a inovacao tecnologica (artigo 47 da LC no 123706). Contudo, esta
disposicao deve ser interprelada a luz da Constituicao Federal, da Lei no 8.666793 (que
estabelecc normas gerais sobre licilacoes). A Constituicao Federal prevé expressamente
que no processo licitatorio deve ser assegurada igualdade de condicoes a todos os
concorrentes, ao passo que a Lei de Licitacoes dispoe que este sc destina a garantir a
observancia do principio constitucional da isonomia. a selecao da proposta mais vantajosa
para a administracao e a promocao do desenvolvimento nacional sustentavel-

O que se observa é que a Lei Complementar 12372006 visa ampliar a participacao
das MEIEPP nas licitacoes, mas nao elevar a hipossuficiéncia economica delas acima do
interesse publico. Dessa forma, é importante sopesar principios pertinentes ao presente
certame como o da competitividade, da economicidade e da eficiéncia. buscando-se a
"proposta mais vantajosa para a administracao" conforrne é vislumbrado no artigo 3° da
Lei n. 8.666793.

6. no JULGAMENTO DA LICITACAO
6.1. MENOR PRECO POR ITEM
7. DA ESPECIFICACAO DOS [TENS E DOS VALORES MEDIOS

\_ | ITEM ESPECIFICACAODOITEM UNI) lonro VALOR | VALOR
1 | UNITARIO TOTAL

| 2

.’\’

4-4

161937‘-AC1 CAR TIPO CRlSTAL- '
(ACUCAR TIPO CRISTAL,
EMBALADO EM SACO DE
POLIETTLENO, coursnoo onto,
com NUMERO DE asorsrno N0
oRoA0 COMPETENTE, cousr/moo

__0 PRAZO 1:)E_VAL1DADE_:|
161938-cAr1£ EM PO TORRADO E
MOlDO-
(CAFE EM Po TORRADO E Moioo.
EMPACOTADO A vAcuo,
EMBALAGEM PACOTE com 2500,
com NUMERO DE REGISTRO N0

| oRoA0 COMPETENTE, consmuoo
_0 PRAZO DE VALlDADE._|-_
61939-CHA DE CAMOMlLA- -HHECHA DE CAMOMILA: EM CAIXA | 2790 R$6,3l R$I?604.90

QUILO 8780 R$4.29 RS3 1666,20

UNIDADEI 11150 R$7,52 i R5838-48,00

. -""““'-._ . E. fill!‘
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EMBALAGEM DE IOC, CAIXA COM
IO SAC}IES COM DATÁ DE
VALIDADE E MARCA DO
FABRICANTE )

{
(CHA DE CIDREIRA. EM
EMBALAGEM DE IOO, CAIXÁ COM
IO SACHÉS. COM DATA DE
VALIDADE E MARCA DO

61940-C Dti CIDREIRA-

FABRICA

CAIXA 2960 R$6.18 RS19.180.80

DE EVA DOCE.
(CHÁ DE EVA DOCE,
6194 t-C

LM

CAIXA 2310 R$6,35 R$r 4.859,00

6

6ttIT.BISCOITO CROCANTE TIPO
CREAM CRACKER 4OO C,
(TIPO CREAM CRACKER. BISCOITO
CROCANIE, NTEIRO,
INOREDIENTES BÁSICOS: FARTNHA
DE TRIC,O ENRIQUECIDO COM
FERRO E ACIDO FóLICO, CORDURA
VECETAL, AÇÚCAR REFINADO, SAL
E ESTABILIZANTE LECITINA DE
SOJA. CONTEM AROMATIZANTE
SINTÉTICO IDÉNTICO AO
NÂTURÂL. ÂCONDICIONADO EM
EMBALACEM PRIMARIA EM
POLIETILENO ATÓXICO
TRANSPARENTE (EMBALAGEM DE
400c 3xl

PACOTE 6080 R$4.97 R$10.217.60

VALOR GLOBAL R$203 376.50

8. DO R.EFERENCIÂL DO§ PR.EÇOS
8.1. Os preços de referência foram estimados com base nos va.lores médios obtidos através
das cotações de preços anexas a este processo. O valor global estrí estimado em RS R$
203.376,50 (duzentos e tÍês mil e trezentos e setenta e seis reais e cinquenta centavos).

9. DA DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRJA
9.1 . O Sistema de Registro de Preços indeÍ,ende de previsão orçamentrária- Isso porque não
há obrigatoriedade da contratação, portanto oão hií necessidade de se demonsrmr a
existência de recurso.
9.2. Com base no aÍ. 7", § 2" do Decreto Federal no 7.892 de 23 de janeiÍo de 2013, que
Regulamenta o Sisrema de Registro de Preços previsto no an. 15 da Lei n" g.666, de 2l dejuho de 1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços nào é necessírio indicar a
dotação orçamentária, que somenle sení exigida para a formalizaçâo do comrato ou outro
instsumento hrábil".
9.3. As despesas do exercicio subsequente corerâo à conta da dotação consignada para

\-u-/

\

N
\

EMBALAGEM DE IOG, CAIXA COM
IO SACHÊS. COM DATA DE
VALIDADE E MARCA DO
FABRICANTE)

3-
-)í a-

-~ _ | FABRICANTE1
I

\-

-L-I"

A %—_j' §...,. \>,,\~<*-M safe

r|ti|=e|runi\'ur I maCRATEUS A-=1‘
\."‘1-3 ‘fa,-rm to SAC]-LES COM DATA DE '5“ at-1“

VALIDADE E MARCA -
_ FA BRICADJTE) _ _ _ _ _
61940-cu-~. DE ClDRElRA-
(CHA DE CIDREIRA,
EMBALAGEM DE 100, CAIXA com
to sAcHEs. com DATA DE
VALIDADE E MARCA D0
FAaR|cA.-.'"|'r:| _ .
(C HA DE EVA DOCE, EM

EM l

CAIXA 2960 R$6.48 R519-180,80

-6194]-C1111; "DE EVA DOCE- | ' '

EMBALAGEM DE 100 CAIXA COM
VALIDADE E MARCA Do |

CREAM CRACK ER 40 .

J lo sACHES_ COM’ DATA DE CAIXA 2340 R$6,35 - R$14.8J9,00 I

68817-BISCOITO CROCANTE TIPOII '1 ' '
0 0 |

(TIPO CREAM CRACKER- BISCOITO
CROCANTE, INTEIRO,
INGREDIENTES sAs1c0s; FARINHA
DE TRIGO ENRIQUECIDO com
FERRO E ACIDO Fouco, GORDURA
VEGETAL, Ag:UcAR REFINADO, SAL
E ESTABILIZANTE LECITINA DE
S0.IA- CONTEM AROMATIZANTE
SINTETICO 1DENT|co A0
NATURAL. ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM PRIMARIA EM |
POLIETILENO ATOXICO
TRANSPARENTE (EMBALAGEM DE
400G3Xl_;i li _i _

-501VALOR GLOBAL RS203 376

PACOTE 6080 RS-4.97 R$30-21 160 |
|

8. DO REFERENCIAL DOS PRECOS
8.1. Os precos de referéncia foram estimados com base nos valores médios obtidos através
das cotacoes de precos anexas a este processo. O valor global esta estimado em R$ RS
203.376,50 (duzentos e trés mil e trczcntos e setenta e seis reais e cinquenta centavos).

9. DA noTA(;Ao ORCAMENTARIA
9-1. O Sistema dc Registro dc Pregos independe de previsao orcamentaria. lsso poi-que nao
ha obrigatoriedade da contralacao, portanto nao ha necessidade de se demonstrar a
existéncia de recurso-
9.2- Com base no art. 7°, § 2° do Decreto Federal n° 7-892 de 23 de janeiro de 2013, que
Regulamenta o Sistema dc Registro de Precos previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, preceitua: “Na licitacao para registro de precos nao é necessario indicar a
dotacao orcamentaria, que somente sera exigida para a fomtalizacao do contrato ou outro
instrumento habil”.
9-3. As despesas do exercicio subsequente correrao a conta da dotacao consignada para

'1|
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10.1.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de emprcsa pessoa fisica, no regisrro
público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ier a
sucursal, filial ou agência, aprcsenlar o Íegistro da Julta onde opera com averbação no
regisfo da Junta onde tem sede a malriz.
t0.1.1.3. ATo coNsTlTUTtVO, ESTATUTO OU CONTRÁTO SOCIAL
CONSOLIDAD'O em vigor devidamenre registrado no regisrro público de empresâ
Inercantil da Junta Comerciâ|, em se trata-odo de sociedades empresárias e, no caso de
sociedades por ações, acompaúado de documentos de eleição de setrs administradores;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agênciâ, apresentar o registro da Junra
onde opera com averbação no regisrro da Junta onde tem sede a matriz.
10.1.1.4. INSCRIÇÀO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples _

exceto cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova
da diretoria em exercicio; devendo. no caso dâ licitante ser a sucursal, filial ou agéncia,
apresentar o registro no CaÍório de registo das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera
com averbação no Cartório onde tem sede a matiz.
10.1.1.5, DECRETO DE AUTORIZAÇÁO. em se rraEndo de empresâ ou sociedade
estrangeira em tuncionamenro no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÀO
PARÁ FTINCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quândo a atividade assim o
exigir.
r0.1.r.6. CERTIFICADO DA CONDTÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR
INDMDUAL (CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresiirio jndividual,
conforme Lei Complementa, no 128/2008, devidamente disponibilizada inregÍalmente em
ambiente viÍual, por meio do sitio wE.\Àr'.r,ortaldoempreendedor.eov.br;
OBS: Os documentos acima deverâo esta, acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
10.1.7. ALVAR{ DA VIGILÂNCIA SÁn TÁRJA compatível com o objero da licitação,
referente ao exercicio vigente.

esta atividade- ficando adstritas ao respectivo crédito orçâmentário.

10. Dos DocultErTos DE HABILITAÇÃO:
I0.1. HABILITAÇÃO JI]RIDICA
10. I .l Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa;

I0.2. REGT'LARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
10.2. L Prova de inscrição no Cadásúo Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
10.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houvet,
rclativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel
com o objeto co rahral;
10.2.3. Prova dc rcgularidade para com a Fazenda Federal, Esradual e Municipal do
domicilio ou sede do licitante.
a) A comprovaçâo de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
CeÍidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida
Ativa da União (CND), emitid€s p€la Receita Federal do Brasil na forma da porraria
Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 2 de ourubro de 2014:
b) A comprovação de regularidade para com a F^zenda Estadual deveú ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ariva Estadual;
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10. DOS DOCUME_NTOS DE HABILITACAO: - -~.
10.1. HABLLITACAO JURIDICA '
10-1-1 Copia de Cédula de Identidade e CPF do Socio (5) da empresa;
10.1.1.2. REGISTRO COMERCIAL. no caso de empresa pessoa fisica, no registro
ptlblico de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a
sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbacao no
registro da Junta onde tem sede a matriz.
l0.1.l.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente rcgistrado no registro publico de empresa
rnercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresarias e, no caso dc
sociedades por acoes. acompanhado de documentos de eleicao dc seus administradores;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbacao no registro da Junta onde tem sede a matriz.
10.l-1.4- INSCRICAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples -
exceto cooperativas - no Cartorio de registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova
da dirctoria em exercicio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia,
apresentar o registro no Ca-rtorio de registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera
com averbacao no Cartorio onde tem sede a matriz.
10.1.1.5. DECRETO DE AUTORIZACAO, em Sc tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZACAO
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo orgao competente, quando a atividade assim o
extgir.
10.1.1.6. CERTIFICADO DA CONDICAO DE MICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL (CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresario individual.
conforrne Lei Complementar n° 12872008, devidamente disponibilizada integralmente em
ambiente virtual, por meio do sitio www.po1;taldoempree_ndedor-gov-br;
OBS: Os documentos acima deverao estar acompanhados de todas as alteracoes ou da
consolidacao respectiva.
10.1.7. ALVARA DA VIGILANCIA SANITARIA compativel com o objeto da licitacao,
referente ao exercicio vigente-

10.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALI-IISTA:
10.2.1. Prova de inscricao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ):
10.2.2. Prova de inscricao no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo dc atividade e compativel
com o objeto contratual;
10.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicilio ou sede do licitante-
a) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Federal devera ser feita através da
Certidao dc regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e a Divida
Ativa da Uniao (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria
Conjunta RFBIPGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014:
b) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser feita através de
Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;

'1. ' __ "' '1

X
-1-



cúsPNEFEITUNA DE

t.r.ndo Xrl. Por Voca

f*s
>tí{<

c) A comprovaçâo de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser tbita
de Cenidâo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal
10.2.4. Prova de situação regular perante o Frurdo de Garantia por Tempo de Serviço
FGTS, atavés de Cenificado de Regularidade de Situaçâo - CRS:
10.2.5. Prova de situação regular Í,erante a Justiça do Trabalho, através da C
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. conforme Lei 12.440/2}ll.
10.2.6. Cenidão de Débitos com base na Portaria MTE i. l.42ll2\l4, a[avés do sítio alo
Ministério do Trabalho e Emprego.

r03. QUALIFTCAÇÂO TÉCNrCAl
10.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
camcterísticas com o objeto da licitação. através de atestâdo fomecido por pessóa juridica
de direiro público ou privado, emitido em papol timbrado do ôrgão ernissor, de modo a
comprovar que a licitante esüí fomecendo ou já fomeceu os bens do objeto deste edital,
bem como prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.
O alestado deveá ser datado e assinado por pessoa Íisica identifrcada pilo nome e cargo
exercido na entidade, estando às informaçôes sujeitas à conferência pelo pregoeiro óu
quem e§e indicar. Os atestados deverão estar trecessariamente em nome da licilante.
10-3.2. Podeníq facultarivarnente, vir acompaúado jrmto ao atestado de capacidade técnica
pat-a comprovação ao que dispôe o ilem 10-3.1, in$Íumento de temo con[atual ou nota
fiscal respecliva ao qual o atestado faz vinculação.

r0.4. QUALtTICAÇÁO rCOlôUtCO-FINAITCEIRÁ:
10.4.1. B.l8nço patr.iEoniâl e deEotrstrações cotrtábeis (DRE) do úlaimo erercicio
fiscal, já exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na jurrta
comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerrarnento do
LilTo Diário - estes temos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda.
no balânço, o número do Liwo Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que
comprcvem a boa situação financeira da emplesa, com vislas aos compromissos que terá
de assurnir caso lhe seja adjüicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo cÀntador
responúvel. sendo vedada sua sub$ituição poÍ balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encenados há mais de 03 {três) meses
da dala de apresentação da propostq
10.4.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Batanço patrimonial e
Demonstrações Contábeis assim apresentados:
a) Sociedrdes empresariais erl geral: Balanço patrimoniat e demonstrações contiíbeis
(DRE) do último exercício fiscal registrados ou autenticados na Junra Comercial da sede
ou domicílio da Licitmte, acompanhados de cópia do temo de abertura e de encerramento
do Livro Diário do qual foi extraído.
b) Sociedades cEpresáriâs, espêciíicamette Do c&so de sociedades aDôDimâs rcgidas
pêlâ Lei D". 6.404/76: registrados ou autenricados na Junta Comercial dâ sede ou domicilio
da licirâúe; ou publicados na imprensa oficial da Uniâo, ou do Estado, ou do Distrito
Federal conforme o lqar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jomal
de grande circulação editado na localidade em que está a sede dâ companhia;
c) Socied ades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas j urídicas do local de sua
sedel caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresiária, devení
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sujertar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias

\

ç

Arr/

VERDE

ry D)
)'

V

_

\-w

if

_. Lay Q .-Q_(~f-</ pa“ i -ii 1/

PREFEITLIRA DE
I ' \O4bcnnrtus ~' a~<

Fazandu Iain For Voci : 1

c) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita 11.1. 1- 5. |' ,5_,."\.\
de Certidao Conso1idadaNegativa dc Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 1*» HIEEI1 _,-
10.2.4. Prova de situacao regular perante 0 Fundo de Garantia por Tempo dc Servico :13 .3“ I _.b_
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situacao - C RS: FL 1"“fi_
10.2.5. Prova de situacao regular perante a -lustica do Trabalho, através da Cert -
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT- conforrne Lei 1244072011. '
10-2-6. Certidao de Débitos com base na Portaria MTE n° 1.421f2014, através do sitio do
Ministério do Trabalho e Emprego.

10.3. QUALIFICACAO TECNICA:
10-3-1. Comprovacao de aptidao para desempenho de atividade pertinente e compativel em
caracteristicas com o objeto da |icitacao- através dc atestado fomecido por pessoajuridica
de direito ptiblico ou privado, emitido em papel timbrado do orgao emissor, de modo a
comprovar que a licitante esta fomecendo ou ja fomeceu os bens do objeto deste edital,
bem como prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for 0 caso.
O atestado devera ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo
exercido na entidade, estando as infonnacoes sujcitas a conferencia pelo Pregoeiro ou
quem este indicar. Os atcstados deverao estar necessariamente em nome da licitante.
10.3.2- Poderé, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado dc capacidade técnica
para comprovacao ao que dispoe 0 item I0-3.1, instrurnento de termo contratual ou nota
fiscal respectiva ao qual o atestado faz vinculacao.

10.4. QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA:
10.4.1. Balance patrimonial e demonstracfies contabeis (DRE) do ultimo exercicio
fiscal, ja exigiveis e apresentados na fonna da lei, devidamente registrado na junta
comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e dc encerramento do
Livro Diario - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial — constando ainda,
no balanco. o numero do Livro Diario e das folhas nos quais se acha transcrito, que
comprovem a boa situacao financeira da empresa, com vistas aos compromissos que tera
dc assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador
responsavcl- sendo vedada sua substituicao por balancetes ou balancos provisorios,
podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais de 03 (trés) meses
da data de apresentacao da proposta;
10.4.1.1. Serao considerados como na forma da Lei, o Balanco Patrimonial e
Demonstracoes Contabeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: Balanco patrimonial e demonstracoes contabeis
(DRE) do ultimo exercicio fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede
ou domicilio da Licitante, acompanhados de copia do temio de abertura e de encerramento
do Livro Diario do qual foi extraido-
b) Sociedades empresarias, especificamente no caso dc sociedades aniinimas regidas
pela Lei n°. 6.404776: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio
da licitante; ou publicados na imprensa oficial da Uniao, ou do Estado, ou do Distrito
Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal
de grande circulacao editado na localidade em que esta a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoasjuridicas do local de sua
sede: caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresaria, devera
sujeitar-se as nonnas fixadas para as sociedades empresarias.
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d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrati
Balanço de Abertura. devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial
domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerrâmento do Livro
Dirário - estes termos devidamente registrados na Junta ComeÍcial assinado pelo sócio-
geÍente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalenrc- devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
10.4.2. Entende-se que a expressào "no lorma da ,ei' constante no item 10.4.t. no
mínimo: balanço patrimonial e DRE, regisuo na Junta Comercial ou órgão competente.
termos de abertwa e encerramento).
10.4.3. As cópias deverão ser originrírias do Livro Dirírio devidamente formalizado e

registrado.
10.4.4. A empresa optarte pelo Sisrema Público de Escrituração Digital - SPED poderá
apresettá-lo na ilorno da lei"-
10.4.5. Enrende-se que a expressâo "na lormo da leí'constante no item 10-4-4- engloba.
no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonsúação do Resultado do Exercicio;
c) Termos de abertura e de encefiamento do Livro Diririo;
d) Recibo de entrcga d€ escrituração contábil digrtal (Para efeito o que deternina o Art. 2"
do Decreto N" 9.555, de 6 de novembro de 2018);
OBS: A autenticação de livros conrribeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do
Comércio. poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digihl - Sped, i-ostituido
pelo Decreto n'6.022. de 22 dejaneiro de 2007. poÍ meio da apresentação de escrituraçâo
conobil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda. (Art. 1o do Decreto N" 9.555, de 6 de novembro de 2018).
10.4.6. As cópias deveÉo ser originrírias do Livro Diiüo constante do SPED.
10.4.7. A Escriruração Digital deverá estar de acordo com as Insfuções Normativas (RFB
no l42gl2\l3 e RFB n" 1594) que tataÍn do Sistema Público de Escriluação Digital -
SPED. Para maioÍes informações, verificar o sire www.receita.gov.br, no Iink SPED.
Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercicio social. a

ser apresentado no prazo que delermina o art. 5'das tnstruções Normativas da RFB, bem
como o que determina a JuispÍudência no Acórdão TCU n" 2.66912013 de relatoria do
Minisrro Valmir C

10.4.8. Se necessária a atualização do balanço. deveá ser apresentado, juntamente com os

documentos em apreço, o memo al de cálculo correspondente.
10.4.9. Com base nos dados extaídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da
empresâ, em conformidade com o art. 19, Inciso )O V da Instrução Normativa no

06/2013- MPOG, as empresas deverão apresentar o críüculo dos indices financeiros, sendo
qualifrcadas apenas .§ que forem consideradas solventes. Para isso serâo utilizadas as

seguintes definiçôes e formulaçôes: a boa situação hnanceira, seni baseada na obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>l), Sotvência Geral (SG), maior que um
(>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>l), cumulativanente, resulEntes da
aplicação das fórmulas

LG = Arivo Circulânte + Realiável a Lonso Prazf)

F

OBS: Os prazos para apres€ntaçâo dos Balanços Patrimoniais para as empresas oplánles
Normativa n'2.023 de 28 de abril de 2021sistema SPED são ueles dehnidos na I
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d) As empresas constituidas a menos de um ano: deverao apresentar demonstratii"'|
Balanco de Abertura. devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial
domicilio da Licitante, acompa-nhado dos temtos de abertura e de encerramento do Livro
Diario - estes tennos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo socio-
gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente. devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
10-4-2. Entende-se que a expressao “ml forma do lei“ constante no item 10-4-1. no
minimo: balanco patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou orgao competente.
termos de abertura e encerramento)-
l0-4-3- As copias deverao ser originarias do Livro Diario devidamente formalizado e
registrado-
l0-4-4- A empresa optante pelo Sistema Publico de Escrituracao Digital - SPED podera
apresenta-lo no ‘fforma do lei”.
10.4.5. Entende-se que a expressao “nu forma da lei‘ constante no item 10-4-4. engloba,
no minimo:
a) Balanco Patrimonial;
b) DRE — Demonstracao do Resultado do Exercicio;
c) Terrnos dc abertura e dc encerramento do Livro Diario;
d) Recibo de cntrega de cscrituracao contabil digital (Para efeito 0 que determina 0 Arr. 2°
do Decreto N“ 9-555, dc 6 de novembro de 2018);
OBS: A autenticacao de livros contabeis das pessoas juridicas nao sujcitas ao Registro do
Comércio. podera ser feita pelo Sistema Publico de Escrituracao Digital - Sped-, instituido
pelo Decreto n° 6.022, dc 22 dejaneiro dc 2007. por meio da apresentacao de escrituracao
contabil digital, na fonna estabelecida pela Sccretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda- (Art. 1° do Decreto N° 9-555, de 6 de novembro de 2018).
10-4-6. As copias deverao ser originarias do Livro Diario constante do SPED-
l0.4-7. A Escrituracao Digital devera estar dc acordo com as Inst1'uc<'5es Normativas (RFB
n° 142072013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Publico de Escrituracao Digital —
SPED. Para maiores infonnacfies, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED.
Ficando a exigéncia de aprescntaeao do Balanco Patrimonial do ultimo exercicio social. a
ser apresentado no prazo que detennina o art. 5° das lnstrucoes Nonnativas da RFB, bem
como o que determina a Jurisprudéncia no Acordao TCU n° 266912013 dc relatoria do
Ministro Valmir Cgnyielo. _

_,Q-'

' OBS: Os prazos para apresentacao dos Balancos Patrimonjais para as empresas optantes pi:
__sistema SPED sao aqueles definidos na lnstrugati Nonnativa n° 2.023. de 28 de abril de 2021.
10.4.8. Se necessaria a atualizacao do balanco. devera ser apresentado, juntamente com os
documentos em apreco, o memorial dc calculo c0rrespondente-
10.4.9. Com base nos dados extraidos do balanco sera avaliada a capacidade financeira da
empresa, em confonnidade com o art. 19, lnciso XXIV da lnstrucao Normativa n°
06;’2013- MPOG, as empresas deverao apresentar 0 calculo dos indices financeiros, sendo
qualificadas apenas as que forem considetadas solventes. Para isso serao utilimdas as
seguintes definicdes e fomtulacfies: a boa situacao financeira, sera baseada na obtencao dc
indices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvéncia Geral (SG), maior que um
(>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da
aplicacao das formulas: H
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Passivo Circulante + Exigívet a LoÍrgo Prazo

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC Ativo C

10.4.9.1. As empÍesas! que apresemiuem rBultâdo irferior ou iguel â I (uE) em
qualquer dos indices de Liquidez Gerat (LG), Solvêrcia Geral (SG) e Liquidez Conente
(LC), deverão comprovar patrimônio liquido de l07o (dez por cento) do Valor Estimado da
contratação. Delendo a comprovação ser feita relativa.mente à data de apresenhçeo da
pÍoposta.
10.4.9.2. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁVEIS:
a) Realizada pesquisa na legislação especifica e em órgàos que promovem procedimentos
licitatórios, constatou-se a utilização dos indices co ábeis acim4 conclusivamente. os
mais adotados no segme o de licilações:
b) Portanto. o atendimento aos indices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitalte. Caso contráfio. o desatendimento dos índices. revelará uma
situaçâo DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execuçào do contrato.
c) Ante o exposto, a exigência do Ediral nada mais fez que rraduzir em critérios objelivos o
disposto no aí. 37, )GI. da Constituição Federal. uma vez que a contratação de empresas
em situação EQUILIBRÂDA é o mínimo que a Prefeitura Municipal de Crateús deve
cercar-se para ELsseguraú o integral cumprimento do conEato. Ademais, os indices
escolhidos foram democráticos, na medida cm que estabelecem um "minimo" de segurança
na contmtação.
10.4.10. Apresentar cERTIDÀO NEGATM DE FALÊNCIA OU RECUPERÂÇÃO
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. denEo do prazo de
validadet
10.4.11. O MICROEMPREENDEDOR INDMDUÂL - MEI que no ano calendário
anterior não tenhâ auferido receita brura de até R$ 81.000,00 (oitenta e urn mil reais). está
dispensado do Bâlânço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social
na forma do item anterior- conforme art. 1.179§2'doCódigoCivil e art. l8-A§1'daLei
Complementar n' 12312006, enretânto deverii apresentar a DASNSIMET (Declaraçào
Anual do Simples Nacional - Microempreendedor lndividual). para comprcvar tal
condição.

I0.5. OUTRAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO:
10.5. L DeclaÍação de que:
a) Declaraçâo de que, em cumprimento ao estâbelecido na Lei tr' 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28llol1999, e ao inciso XXXIII. do artigo 70. dâ Constituição
Federal, não emprega menores de l8 (dezoito) ,mos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre, nem emprega menoles de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na
condição de aprendiz, a paíir de 14 (quátoee) anos;
b) Declamção de conhecimento de todos os paÍâmeftos e elementos da descriminaçâo dos
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10.4.9.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos indices de Liquidez Geral (LG). Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), deverao comprovar patrimfmio liquido de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da
contratacao- Devendo a comprovacao ser feita relativamente a data de apresentacao da
proposta-
l0.4.9.2. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTAVEIS:
a) Realizada pesquisa na legislacao especifica e em orgaos que promovem procedimentos
licitatorios, constatou-se a utilizacao dos indices contabeis acima, conclusivarnente. os
mais adotados no segmento de licitacdes:
b) Portanto- 0 atendimento aos indices estabelecidos no Edital, demonstrara uma situacao
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrario. 0 desatendimento dos indices. revelara uma
situacao DEFICITARIA da empresa-, colocando em risco a execucao do contrato.
c) Ante 0 exposto. a exigéncia do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o
disposto no art. 37, XXI, da Constituicao Federal. uma vez que a contratacao de empresas
em situacao EQUILIBRADA é o minimo que a Prefeitura Municipal de Crateus deve
cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os indices
escolhidos foram democraticos, na medida em que estabelecem um "minimo" de seguranca
na contratacao.
10-4-10. Apresentar CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA OU RECUPERACAO
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica- dentro do prazo de
validade;
10.4.11. O MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL — MEI que no ano calendario
anterior nao tenha auferido receita bruta de ate RS 81.000,00 (oitenta e um mil reais). esta
dispensado do Balanco Patrimonial e demonstracoes contabeis do ultimo exercicio social
na forrna do item anterior. COI'|fO1Tl1B art. 1.179 § 2° do Codigo Civil e art. 18-A §1° da Lei
Complementar n° 12372006. entretanto devera apresentar a DASNSIMEI (Declaracao
Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual), para comprovar tal
condicao.

10.5. OUTRAS EXIGENCIAS PARA HABILITACAO:
10.5.1. Declaracao dc que:
a) Declaracao de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9-854, de 2771071999,
publicada no DOU de 2871071999, e ao inciso XXXIII. do artigo 7°, da Constituicao
Federal, nao emprega menores de 18 (dezoito) a-nos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezcsseis) anos em trabalho algi-un, salvo na
condicao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
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b) Declaracao de conhecimento de todos os pararnetros e elementos da descrimiitacao dos {A
produtos a serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requi_-in-is _-

tcmstantes no edital; K
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c) Declaraçào expressa de integral concordáncia com os termos do edital e seus
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato
imped itivo da habilitaçào. ficando ciente da obrigatoÍiedade de declarar ocorrênci
posteriores, (art-32, §2", da Lei n." 8.666/93);
e) Caso Dão seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que
river sido emitida no máximo até 30 (trinra) dias antes da data de inicio da disputa
10.5.2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, se for a FILIAL, todos os documentos deverão estal em nome da filial, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emjtjdos
somente em nome da matriz;
10.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas Íiliaiímatriz qüe nâo o participante desa
licitaçâo, execule o fuIurc contmto, deverá apresentar toda documentâção de ambos os
estabelecimentos.

10.6. OBSf,RVAçÓES - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESA§ DE PEQUENO PORTE (EPP) c os microempreeDdedores iodividuais
(MEl);
10.6.1. Nos lermos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n" t23l06, as MEI. ME e EPP,
deverão aprese[taÍ toda a documentâção exigida no Edital, mesmo que esta apresente
alguma restrição com relação à regularidade Íiscâl e trabalhista:
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e tmbalhista, setá
assegurado as MEI. ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização,
pronogável por igual periodo mediante jusificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos
temos do § l', art. 43, do mesmo disposiüvo na Lei Complementar n'. 12312006, cujo
temo inicial correspondeá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do
ceíame. paÍa a regularização da documentação. pagamento ou parcelamento do débito, e
emisúo de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidâo negaliva.
b) A não regularização da docuÍnentação no prazo previsto acima implicará na decadência
do direito à contratação, sem prejuizo das sançôes previstas no an. 8t da Lei 8.666/93,
sendo facultado à Administração convocar os licitanles remanescentes, na ordem de
classificação, para contratação, ou rcvogar a licitação.

II. DA APRESENTAÇÂO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
I l.l. Os licitantes encamiúarão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital. proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horiário estabelecidos para o fim do recebimento das
propostas, quando, então, encermr-se-á automaticamente a elapa de envio dessa
documentação.
11.2. O envio da proposta, acompaúada dos documentos de habilitação cxigidos nese
temo de referência. ocorrerii por meio de chave de acesso e senha.
11.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encamiúar a
documentaçâo de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista nos termos do aÍ. 43. § l" da LC n" 123. de 2006 e suas alterações posleriores.
11.4. IncuÍnbiÉ ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
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11.4. lncumbira ao licitante acompanhar as operacoes no sistema eletronico durante a
Ir, sessao publica do Pregao, ficando responsavel pelo onus decorrente da perda de negi
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c) Declaracao expressa de integral concordancia com os termos do edital e seus ;ll'lt.'.".' - ,-_-r-
d) Decla-racao, sob as penalidades cabiveis, de inexisténcia de fato supcrte '
impeditivo da habilitacao- ficando ciente da obrigatoriedade dc declarar ocorréncias
posteriores, (art-32, §2°, da Lei n.° 8.666793);
e) Caso nao seja declarado o prazo de validade da certidao, sera considerada apenas a que
tiver sido emitida no maximo ate 30 (trinta) dias antes da data de inicio da disputa
10.5.2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverao estar em nome da
matriz, se for a FILIAL, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto
aqueles documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz;
10.5.3. Caso o licitante pretenda que tuna de suas filiaishnatriz que nao o participante desta
licitacao, execute o futuro contrato, devera apresentar toda documentacao de ambos os
estabelecimentos.

11""

l0.6. OBSERVACOES - DA PARTICIPACAO DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendetlores intlividuais
(MEI);
10.6.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 123706, as MEI. ME e EPP,
deverao apresentar toda a documentacao exigida no Edital, mesmo que esta apresente
alguma restricao com relacao a regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restricao com relaciio a regularidade fiscal e trabalhista, sera
assegurado as MEI, ME c EPP o prazo de 05 (cinco) dias uteis para a sua regularizacao,
pronogavel por igual periodo mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos
termos do § 1°, art. 43, do mesmo dispositivo na Lei Complementar n°. 12372006, cujo
termo inicial correspondera ao momento em que a licitante for declarada vencedora do
certame, para a regularizacao da documentacao. pagamento ou parcelamento do débito, e
ernissao de eventuais certiddes negativas ou positivas com efeito de certidao negativa-
b) A nao regularizacao da documentacao no prazo previsto acima implicara na decadéncia
do direito a contratacao, sem prejuizo das sancdes previstas no art. 81 da Lei 8.666793,
sendo facultado a Administracao convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificacao, para contratacao, ou revogar a licitacao-

ll. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
I-IABILITACAO
11.1. Os licitantes encaminharao, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitacao exigidos no edital. proposta com a descricao do objeto
ofertado e o preco, ate a data e o horario estabelecidos para 0 fim do recebimento das
propostas, quando, entao, encerrar-se-a automaticamente a etapa dc envio dessa
documentacao.
11.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitacao exigidos neste
termo dc referéncia, ocorrera por meio de chave de acesso e senha-
1l-3- As Microempresas e Empresas de Pequcno Porte deverao encaminhar a K
documentacao de habilitacao, ainda que haja alguma restrigao de regularidade fiscal e
trabalhista nos termos do art. 43- § 1° da LC n° 123- dc 2006 e suas alteracoes posteriores.
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diante da inobservância de quaisquer mensagens itidas peto sistema ou de
desconexão.
I1.5. Até a abertuÍa da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
e os docümentos de habilihção anreriormonle inseridos no sistema;
11.6. Não seni estabelecida, nessâ elapa do ceÍame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somelte ocorreÉ após â..ealizaçáo dos procedimentos de
negociação e julgarnento da proposta.
11.7. Os documentos que compõ€m a proposta e a hâbilitação do licitante melhoÍ
classiÍcado somente serão dispoÍlibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso
público após o enceramento do envio de lances.

12. DO PREf,NCHIMENTO DA PROPOSTA
12.1. O licitânte deverá enviar sua proposta mediante o prcenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:
12.1.1. Valor unitário e total do iten:
12.1.2. i|íaÍca:.
12.2. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a Co ralada
12.3. Nos valores propostos estaÉo inclusos todos os custos opeÍrcionais, encargos
previdenciários, tiabalhisras, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indirelamente no fomecimento dos bem.
l2-4- Os preços ofeÍados, tânto na proposta inicial, quado na etapa de lances, serâo de
exclusiva responsabilidade do licitanle, oão lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro prctexto.
l2-5. O prazo de validade dâ proposta não seni inferior a 60 (sessenra) dias, a contar da
data de sua apresentação.

13. DA FOR}IALIZAÇÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇO§
l3.l . As obrigações decorrentes da presente licitação serâo formalizdss mediânte lawatura
da respectiva Ata de Regisbo de Preços, subscrita pelo Município, representada pela
Secretaria, e o (s) licitante (s) vencedor (es), que obs€rvaÍá os termos da Lei f 8.666193- da
Lei n.' 10.520/02, do ediral e demais normas pertinentes.
13.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Municipio de Crateús
convocâni o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços. que firmará o
compromisso para futula contratâção entre Íls partes, pelo prazo previsto.
13.2.1. O Licitante Vencedor teÉ o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a paÍir da
convocação, para subscrcver a Ata de Registro de Preços. Este pÍazo poderá ser prorrogado
tlrna vez! por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu
trarscurso e desde que ocorrajusto motivo aceito pelo Municipio de Cmteus.
13.2.2. A recusa injustiÍicada ou a carência de juslo motivo da vencedora de não foÍmalizrJ
s Atâ de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitaÍá a Licitante à aplicação das
penalidades previstas no Edital.
13.2.3. Se o licitante vencedor nâo assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido
é facultado à administraçào municipal coÍrvocar os licitantes remanescenles, respeitada a

ordem de classificação final das Canas Propostâs, paÍa negociaÍ com os mesmos, com vistas
à oblenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os vajores

ados pala a conúatação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico.
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diante da mobservancia de quaisquer mensagens rniitidas pelo sistema ou de ii_ __
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11.5. Ate a abertura da sessao publica, os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta
e os documentos dc habilitacao anteriormcnte inseridos no sistema;
11.6. Nao sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificacao entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrera apes a realizacao dos procedimentos de
negociacao e julgamento da proposta-
11.7. Os documentos que compoem a proposta e a habilitacao do licitante melhor
classificado somente serao disponibilizados para avaliacao do Pregoeiro e para acesso
publico apos o encerramento do envio de lances.

l2. DO PREENCHDVIENTO DA PROPOSTA
12.1. O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletronico, dos seguintes campos:
12-1-1. Valor unitario e total do item;
12.1.2. Marca:
12-2. Todas as espccificacdes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
12.3. Nos valores propostos estarao inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fomecimento dos bens.
12-4. Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serao dc
exclusiva responsabilidade do licitante, nao lhe assistindo o direito dc pleitear qualquer
alteracao, sob alegagao de erro, omissao ou qualquer outro pretexto-
12.5. O prazo dc validade da proposta nao sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data dc sua apresentacao.

13. DA FORMALIZACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
13-1. As obrigacoes decorrentes da presente licitacao serao formalizadas mediante lavratura
da respectiva Ata dc Registro de Precos, subscrita pelo Municipio, representada pela
Sccretaria, e o (s) licitante (s) vencedor (es), que observara os temtos da Lei n.° 8.666793. da
Lei n.° 10.520702, do edital e demais nomias pertinentes-
13.2. Homologada a licitacao pela autoridade competente. o Municipio dc Crateus
convocara o licitante vencedor para assinatura da Ata dc Registro dc Precos. que finnara o
compromisso para futura conn-atacao entre as partes, pelo prazo previsto.
13.2-l. O Licitante Vencedor tera o prazo de 5 (cinco) dias uteis, contado a partir da
convocacao, para subscrever a Ata de Registro de Precos. Este prazo podera ser prorrogado
uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu
transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Municipio dc Crateus-
13.2.2. A recusa injustificada ou a carencia dc justo motivo da vencedora de nao formalizar
a Ata de Registro de Precos, no prazo estabelecido, sujeitara a Licitante a aplicacao das
penalidades previstas no Edital-
l3-2-3- Se o licitante vencedor nao assinar a Ata dc Registro de Precos no prazo estabelecido
e facultado a administracao municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a

a obtencao de mclhores precos, preservado 0 interesse publico e respeitados os valores
cumados para a contratacao previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Basico.
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13.2.4. Os contratos deconentes da Ata de Registro de Preços serâo formalizados de
como o estabelecido na Minura do Termo de Contmto e ainda com o recebimento da o
de compra dos produtos e da nota de empreúo pela detentora.

nas mesmas condições do lo colocado ou revogar a Ata de Regislro de Preços ou
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13.2.4,1- A Nota de Empenho será encamiúada ao lo classificado pam cada irem da Ata de
Registro de Preços, quando da necessidade do fomecimento dos produtos.
13.2.4.2. A conljalação formalizar-se-á mediante a assinatuE da Ata de Registro de Preços e
Termo de Contrato.
13.3. Incumbini à administraçâo providenciar a publicação do extrato da Ata de Regisuo de
Preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei
Orgânica Municipal. O mesmo prccedimento se adotará com relação aos possíveis termos
adirivos.
13.4. A Ara de Registro de Preços só poderá ser alterâda em conforÍnidade com o disposto
nos artigos, 57. 58 e 65 da Lei n." 8.666/93.
13.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus juridicos e legais efeiros a partir data de
sua assinatura e vigení pelo prazo de l2 (doze) meses.
13.6. A Ara de Registro de Preços não obriga o Município a Íirmar qualquer contÍaração.
nem ao menos nâs quantidades estimad4s, podendo ocorrer licitações especílicas para os
produtos do (s) objetos (s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegumda ao detentor
do registo a preferência do fomecimento dos itens, em igr.raldade de condiçôes.
13.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderâ ser exercido pelo
beneficirírio do registro, quando o Municipio oplar pela contratação do objeto cujo preço
estii registrado, por outro meio legalmenle permitido, que não a Ara de Registro de Preços. e
o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
I3.8. O preço registrado e os respectivos lbmecedores serão dirrulgados no quadÍo de avisos
da Comissão de Licitação da Prefeitura de Crateús e ficarão à disposição durante a vigência
da Ata de RegisEo de Preços.
I3.9. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos. avaliará
o mercado consta[temente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em
decoÍrência da redução dos preços praticados tro mercado ou d€ fato que eleve os custos dos
bens registrados.
13.10. O Município convocarií o fomecedor pam negociuu o pÍeço registrado e adeqúJo ao
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do pteço de
mercado.
13.11. Anres de receber o pedido de fomecimento dos itens e caso seja fiustrada a
negociação. o fomecedor podeni ser liberado do compromisso assumido, caso comprove
mediânte requerimento fundamento e aprese açào de comprovântes, que não pode cumpriÍ
as obrigaçôes assumidas, devido ao preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado.
por fato suf,erveniente.
13.12. Em qualquer hilótese os preços decorrentes da reviúo não poderão ultmpassar aos
praticados no mercado. mantendo-se a diferençâ percentuâl apuada entre o vâlor
originalmente constante da Cana Proposta do fomecedor e aquele vigente no mercado à
época do registro - equação econômico-financeira.
13.13. Pâra efeirc de delinição do preço de mercado serão considcrados os prcços que forem
iguâis ou inferiores à média dagueles apurados pelo Municipio paÍa determinado item.
13.14. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Municipio poderá
convocar os demais fomecedores classiÍicados para formalizarem o Registro de seus Preços.
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como o estabelecido na Minuta do Termo de Contrato e ainda com o recebimento da Oh:-11:
de compra dos produtos e da nota de emprenho pela detentora.
13.2.4-1- A Nota de Empenho sera encaminhada ao 1° classificado para cada item da Ata de
Registro de Precos, quando da necessidade do fomecimento dos produtos.
l3.2.4.2. A contratacao fomtalizar-se-a mediante a assinatura da Ata dc Registro de Precos e
Termo de Contrato-
13.3. lncumbira a adrninistracao providenciar a publicacao do extrato da Ata de Registro de
Precos nos quadros de aviso dos orgaos publicos municipais, na forma prevista na Lei
Organica Municipal. O mesmo procedimento se adotara com relaeao aos possiveis termos
aditivos-
l3-4- A Ata de Registro de Precos so podera ser alterada em conformidade com o disposto
nos artigos, 57. 58 e 65 da Lei n.° 8.666793.
l3.5. A Ata de Registro de Prccos produzira seus juridicos e legais cfeitos a partir data de
sua assinatura e vigera pelo prazo de 12 (doze) meses.
l3.6. A Ata de Registro de Precos nao obriga o Municipio a firmar qualquer contratacao.
nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitacoes especificas para os
produtos do (5) objetos (s). obedecida a legislacao pertinente, sendo assegurada ao detentor
do registro a preferencia do fomecimento dos itens, em igualdade dc condic0es-
13.7. O direito de preferencia de que trata o subitem anterior podera ser exercido pelo
beneficiario do regisl:ro, quando o Municipio optar pela contratacao do objeto cujo preco
esta registrado, por outro meio legalmentc p€I‘1Il'll1ld0, que nao a Ata de Registro de Precos. e
o preco cotado neste, for igual ou superior ao registrado-
l3.8. O preco registrado e os respectivos fomecedores serao divulgados no quadro dc avisos
da Cornissao de Licitacao da Prefeitura dc Crateus e ficarao a disposicao durante a vigéncia
da Ata de Registro de Precos-
l3.9. O Municipio monitorara, pelo menos trirnestralmente, os precos dos produtos, avaliara
o mercado constantemente e podera rever os precos registrados a qualquer tempo, em
decorrencia da reducao dos precos praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos
bens registrados-
13.l0. O Municipio convocara o fomecedor para negociar o preco registrado e adequa-lo ao
preco de mercado, sempre que verificar que o preqo registrado estiver acima do preco dc
mercado.
13.1 1. Antes dc receber o pedido de fomecimento dos itens e caso seja fiustrada a
negociacao, o fomecedor podera ser liberado do compromisso asst-unido, caso comprove
mediante requerimento fl-mdamento e apresentacao de comprovantes, que nao pode cumprir
as obrigacoes assumidas, devido ao preco de mercado tomar-se superior ao preco registrado.
por fato superveniente-
l3-12. Em qualquer hipotese os precos decorrentes da revisao nao poderao ultrapassar aos
praticados no mercado. mantendo-se a djferenca percentual apurada entre o valor
originalmente constante da Carta Proposta do fomecedor e aquele vigente no mercado a
epoca do registro — equacao econdmico-financeira
13.13. Para efeito de delinicao do preco de mercado serao considerados os precos que forem
iguais ou inferiores a media daqueles apurados pelo Municipio para determinado item-
l3.14. Nao havendo exito nas negociacoes com 0 primeiro colocado, o Municipio podera
convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem 0 Registro de seus Precos.
nas mesmas condicfies do 1° colocado ou revogar a Ata de Registro dc Precos ou pa-rte dela.

...—
Lu I‘ '-‘UH’ -L



cús'iEf 
EITUII OE

Frr.ido Itl. Por Vocl

I.I. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE R.EGISTRO DE PREÇOS:
I4.1. O gerenciamento deste lnstrumemo. nos aspectos operacional e conratual. caberá
Secretaria da Educaçâo a ser designada quândo da assinatura da ata de regisrro de preços,
competindoJhe:
a) efetuar cotrtrole dos fomecedores, dos preços, dos quantitativos e das especificações dos
produtos registradosi
b) notificar o fomecedor registrado via e-mail ou telefone, para retirada da nota de empenho;
c) observar, durante a vigência da presente ata que sejam mantidas as condiçõcs de
habilitação e qualificaçâo exigidas na licitação, bem como a comparibilidade com as
obrigaçôes assumidas, inclusive. solicitar novas certidões ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de pÍeços registrados,
para frDs de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;
e) consultar o fomecedor registrado quanto ao inteÍesse em fomecer os produtos a outro
órgão da Admioistração hiblica que exteme a inteDção de utilizar a presente Ata;
f) coordenar as formalidades e Íiscalizar o cumprimento das condiçôes ajustadas ro edital da
licitação e nâ presente Ata, bem como comunicar aos gesores dos órgâos participantes
possiveis alterações ocorridas.

15. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS:
15.1. Apos declarado o vencedor, será solicitada a apresentaçâo de amostras para a anáLlise

técnica dos produtos a serem adquiridos, para que sejam previamente submetidos ao
controle de qualidade, observando-se a legislação pertinente, s€rá colcedido o prazo de aré

24 (vinte e quatro) horas, a contar de a data da solicitação para o licitante apresentar 0l
(UMA) amosta de cada produto solicitado.
15.2. As amostras serão avaliadas pelo nuúicioni$a designado pela adminisftação, que
deverão apresentar laudos sobre as aniilises dos produlos.
15.3. O (s) Licitante (s) proponente (s) vercedor (es) m fase de disputa de lances deverão
apÍesentar juntamente com a(s) amostra(s) do(s) itens solicifados(s) correlaÍnenle
etiquetados com a identificação da licitanre, do item e do número de$e pÍegâo, devidamente
condicionadas em embalagem de acordo com as especificaçôes deste edital. Necessitando
estar acompanhado da respectiva ficha técnica com informações sobre a composição
nutricional do produto assinado por profissional habilitado, juntamente com os laudos
Miçrobiotógico e Físico-QuÍmico, com data nâo inferior ao ano de 2020, conforme
rcgulamentos de inspeção industrial e sanitária dos produtos, em nome do licira e
paíicipalte ou fabricante do produto.
15.4. A Adminislração terá até 02 (DOIS) dias úteis para emitir o resultado da análise
tecnica, controle de qualidade, dos produtos propostos. Caso o licitante tenha a amostra do
produro REPROVADA pela análise técnica, seá desclassificado do cename para o ilem e
será convocado imediâtamente o licirante classificado pela ordem de classificaçâo, até que
se conclua â fase,
15.5. As amostÍas deverão ser entegues acompanhadas de oÍicio de entregÀ com a
indicâção do produto e do seu quantitativo! em 02 vias de igual teor. sendo uma
devidamente rccebida pelo servidor da administraçâo municipal e devolvida à empresa como
comprovante de entrega.
15.6. Se as aÍnostras não obtiverem aprovação em qualquer um dos fatores especili

a será desclassificada
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14. DO GERENCIAMENTO DA AT-A DE REGISTRO DE PRECOS: 5 H
14.1. O gerenciamento deste lnstrumento- nos aspectos operacional e contratual. cabera a
Secretaria da Educacao a ser dcsignada quando da assinatura da ata de registro de precos,
competindo-lhe:
a) efetuar controle dos fornecedores, dos precos, dos quantitativos e das especificacoes dos
produtos registrados;
b) notificar o fomecedor registrado via e-mail ou telefone, para retirada da nota de empenho;
c) observar, durante a vigencia da presente ata que sejam mantidas as condicdes de
habilitacao e qualificacao exigidas na licitacao, bem como a compatibilidade com as
obrigacfies assumidas, inclusive, solicitar novas certidiies ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de rcnegociagao de precos registrados,
para fins de adequacao as novas condicfies de mercado e de aplicacao de penalidades;
e) consultar o fomecedor registrado quanto ao interesse em fornecer os produtos a outro
orgao da Administracao Publica que exteme a inteneao de utilizar a presente Ata;
1) coordenar as fonnalidades e fiscalizar o cumprimento das condiefies aj ustadas no edital da
licitacao e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos orgaos participantes
possiveis alteracdes ocorridas-

l5. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS:
15.1. Apos declarado o vencedor, sera solicitada a apresentacao de amostras para a analise
tecnica dos produtos a serem adquiridos, para que sejam previamente submetidos ao
controle de qualidade, observando-se a legislacao pertinente, sera concedido o prazo de ate
24 (vinte e quatro) horas, a contar dc a data da solicitacao para o licitante apresentar 01
(UMA) amostra de cada produto solicitado-
15.2- As amostras serao avaliadas pelo nuiricionista designado pela administracao, que
deverao apresentar laudos sobre as analises dos produtos.
15-3- O (s) Licitante (s) proponente (s) vencedor (es) na fase de disputa de lances deverao
apresentar juntamente com a(s) amostra(s) do(s) itens solicitados(s) corretamente
etiquetados com a identificacao da licitante, do item e do numero deste pregao, devidamente
condicionadas em embalagem de acordo com as especificacfies deste edital. Necessitando
estar acompanhado da respectiva ficha tecnica com informacdes sobre a composicao
nutricional do produto assinado por profissional habilitado, juntamente com os laudos
Microbiologico e Fisico-Quimico, com data nao inferior ao ano de 2020, conforme
regularnentos de inspecao industrial e sanitaria dos produtos, em nome do licitante
participante ou fabricante do produto-
15-4. A Administracao tera ate 02 (DOIS) dias uteis para emitir 0 resultado da analise
tecnica, controle de qualidade, dos produtos propostos. Caso 0 licitante tenha a amostra do
produto REPROVADA pela analisc tecnica, sera desclassificado do certame para o item e
sera convocado imediatamente o licitante classificado pela ordem de classificacao, ate que
se conclua a fase.
l5.5- As amostras deveriio ser eniregues acompanhadas dc oficio dc entrega. com a
indicacao do produto e do seu quantitativo, em 02 vias dc igual teor- sendo uma
devidamente recebida pelo servidor da administracao municipal e devolvida a empresa como
comprovante de entrega.
l5-6- Se as amostras niio obtiverem aprovacao em qualquer um dos falores especifi -ad?-H
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15.8..A amostra aprovada ficaÍá em poder da AdministÍação Municipal para conferência
quando do recebimento do maleíal licitado
15.9-. Os itens para os quais serão exigidas as amostras e suas qurúfidades. os quais deverão
ser fomecidos gratuitamente p€los licitantes
t5.10. Só s€ni adjudicado / homologado o vercedor da licitâção, depois da aniílise feitâ pelo
profissional, corsiderando os itens aprovados depois dos testes.
l5.ll. Será desclassificado o licitante que não apresenkr amostras ou tiver sua amostra
rejeitada,/rcpÍovada.
15.12, Apos a convocação do úLltimo classificado e este sendo desclassificada- a
administraçâo dectarani o fiacâsso do item ou do prcsente certame.

16. DAS COIYDIÇÓES E DO LOCAL DE ENTREGA.
I 6. I . Conforme clausula 5u da miDuta do contato, mencionada neste temo de referência

17. DAS OBRIGAÇÔES U COXTUTOA
17.1. Corforme clausula 8'da minuta do contato, rnencionada neste termo de ieferência

18. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRÁTÁNTE
I E.l . Conforme clausula g da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência

I9. SAI\IÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. Conforme clâusula le da minuta do contrato, mencionada neste termo de rcferência

20. MINUTA DO CONTRATO
CoNTRATO N"..............._..

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRÂM, DE
UM LADO A PREFEITURÂ MUNICIPAI DE
CRATEÚS, ATRÁVES DA SECRETARIA DA

E DO OUTRO LADO A
EMPRESA PARÁ O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA

, Íresle âto rcpresentada pela respectiva Secretirio (a) Sr (a).
aqui denominada de CONTRATANTE, e do ourro lado a Empresa §..........., estabelecida na .........., inscrita no CNpJ/MF sob o no .,..........., neste ato

represenlada pelo(a) Sr (a) ,............., portador (a) do CpFÀíF n"........,.-....., apenas
denominada de CONTRÁTADA, fiImam entre si o pÍesente TERMO DE CONTRATO

Pelo presetrte instrurnento, o Municipio de Crateús - CE. pessoajuridica de direito público
intemo, inscrita no CNPJMF sob o n. 07.982.036/0001-ó7, com sede de sua prefeitura
Municipal na P.üa Cel. Zezé ll4l - Centro - CÉteús/CE. através da Secretaria da

mediante as cláusulas e condições a segü! estabelecidas.

USIJLA PRIMEIRÁ - DO FTJNDAMENTO LEGAL:
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15.7. Na hipórese de as amostras não pteencherem os requisitos deste subitem,
examinada a arnostra da segunda classificada e assim sucessivame e, para fazê_lo em
plazo e condições.
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15.7. Na hipotese dc as amostras nao preencherem os requisitos deste subitem,
cxaminada a amostra da segunda classificada e assim sucessivamente, para faze-lo em ig ua
prazo e condicoes.
15.8. A amostra aprovada ficara em poder da Administracao Municipal para conferencia
quando do recebimento do material licitado-
15.9. Os itens para os quais serao exigidas as amostras e suas quantidades. os quais deverao
ser fomecidos gratuitamente pelos licitantes
15.10. So sera adjudicado 7 homologado o vencedor da licitacao, depois da analise feita pelo
profissional, considerando os itens aprovados depois dos testes.
15.11. Sera desclassificado o licitante que nao apresentar amostras ou tiver sua amostra
rejeitada7reprovada.
15.12. Apes a convocacao do ultimo classificado e este sendo desclassificada, a
administracao declarara o fracasso do item on do presente certame.

"-’ 16. DAS CONDICOES E DO LOCAL DE ENTREGA.
16.1. Confonne clausula 5° da minuta do contrato, mencionada neste termo dc referéncia

1?. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
17.1. Confomie clausula 8° da minuta do contrato, mencionada neste termo de referencia

1s. DAS OBRIGACOES D0 CONTRATANTE
18.1. Confomie clausula 9° da minuta do contrato, mencionada neste termo de referencia

19. SANCOES ADMINISTRATIVAS
19.1. Conforme clausula 10° da minuta do contrato, mencionada neste temio de referencia

20. MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO N"

CONTRATO QUE ENTRE S1 CELEBRAM, DE
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CRATEUS, ATRAVES DA SECRETARIA DA

E DO OUTRO LADO A
EMPRESA . PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

\-v

Pelo presente instrumento, o Municipio dc Crateus - CE, pessoajuridica de direito publico
intemo, inscrita no CNPJ7l\/[F sob o n° 07.982.0367000l-67, com sede de sua Prefeitura
Municipal na Rua Cel. Zeze 1141 - Centro - Crateus7CE, através da Sccretaria da
_ _ , neste ato representada pela respectiva Secretario (a) Sr (a).

. aqui denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa
estabelecida na ........ .., inscrita no CNPJ7MF sob o n° neste ato

representada pe1o(a) Sr (a) ............ .., portador (a) do CPF7MF n° .............. .., apenas
denominada de CONTRATADA, firmarn entre si o presente TERMO DE CONTRATO
mediante as clausulas e condicoes a seguir estabelecidas. i -'~
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1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob
em conformidade com a Lei Federal N" 8.666/93 - Lei das

Públicas, c/c os termos da Lei Federal n' 10.520, de 17/07/2002, Lei complementar n"
de [4 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 7 de agosro de 2014.

CLÁUSULA SECUNDA. DO OBJETO:
2.1. Conslitui objero do presenle conratô a AeUtStÇÃO DE CÉNEROS
ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO

DO MUNICIPIO DE CRATEÚS CE. tudo conforme
especificações contidas ÍIo Termo de Referência, constante no Anexo I do edital e da
proposta adjudicada.
2.2. O fomecimento será de forma parcelada.

CLÁUSJLA TERCEIRÂ - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILiBRIo
ECONôMICO-FINANCEIRO
3.1. O valor global da presente avença é de R$ ,aset
pago em conformidade com o fomecimento dos irens no período respectivo. de acordo com
as notas flscais/fah[as devidâmente atestadas pelo Gestor da despesa, acomparüadas das
Ceíidões Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas.
J.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reâjuste antes de decorridos 12 (doze)
meses do seu Pregâo, hipótese na qual poderá ser utilizado o indice lGp-M da Fundaçâo
Getúlio Vargas.
3.3. RIEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FTNANCEIRO: Na hipótese de sobrevircm fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadorcs ou
impeditivos da execuçào do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fonuito ou
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordiniíria e eÉracontratual, poderá,
mediante procedime[to administrativo onde reste demoostada tal situação e termo aditivo.
ser restabelecida a telação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribüção da Adminisrraçâo para a justa remuneração do fomecimento,
objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma
do aÍigo 65, II, "d" da Lei Federal n.. 8.666/93. alterada e consolidada.
3.4. Independentemente de declaração express4 ficâ subentendido que, no valor pago pelo
contratante, estão inclúdas todas as despesas necessiírias à execução do contrato.

CLÁUSULA QUARTA. Do PRAZo DE VIGÊNCIA CoNTRÁ.TUAL
4 L O Contrato rcsultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatwa,
teído validade até a entrega total dos bens, não podendo ultapassar 3l de dezembro de
202t.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÔES E DO LOCAL DE ENTREGÁ DO
OBJETO DA LICITAÇÁO.
5.1. Os produtos deverão seI entegues no prazo de até 05 (cinco) dias uteis, contados a
paÍir do recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria conEatante, na form4
nos locais e horiirios definidos especificados na referida ordem de compra,
5.1.1. A enffega dos produtos deve se efetlrar de forma
funcionamento
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Pfiblicas, cfc os termos da Lei Federal n“ 10.520, de I7f07f2002, Lei complementar 11° £51-I!‘+E'5*
de l4 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 7 de agosto de 2014.

CLAUSULA SEGUNDA - no OBJETO:
2.1. Constitui objeto do presente contrato a AQUISICAO DE GENEROS
ALIMENTiCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO

no MUNICIPIO DE CRATEUS - CE, tudo conforme
especificagoes contidas no Termo de Referéncia, constante no Anexo I do edital e da
proposta adjudicada.
2.2. O fomecimento sera de fonna parcelada.

CLAUSULA TERCEIRA - no VALOR, no REAJUSTE E no REEQUlLiBRIO
ECONGMICO-FINANCELRO
3.]. O valor global da presente avenga é de R$ _ 1 3, a ser
pago em conforrnidade com 0 fomecimento dos itens no periodo respectivo. de acordo com
as notas fiscaisffaluras devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das
Cerlidfies Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato nao sera objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses do seu Pregfio, hipotese na qual podera ser utilizado o indice 1GP-M da Fundaeao
Getfilio Vargas.
3.3. REEQUlLiBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipétese de sobrevirem fatos
imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequéncias incalculaveis, retardadores ou
impeditivos da execugzao do aj ustado, ou ainda, em caso de forea maior, caso fortuito ou
fato do principe, configurando alea economica extraordinaria e extracontratual, podera,
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situaeao e termo aditivo.
ser restabelecida a relaefio que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuigao da Administraqziio para a justa remuneraeao do fomecimento,
objetivando a manuteneao do equilibrio economico-financeiro inicial do contrato, na f0I‘l'I'l3
do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.° S.666f93, alterada e consolidada.
3.4. Independentemente de declaragfio expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo
contratante, estao incluidas todas as despesas necessarias a execugzao do contrato.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL
4,l. O Contrato resultante da presente Licitaeao tera vigéncia a partir de sua assinatura,
tendo validade até a entrega total dos bens, nao podendo ultrapassar 31 de dezembro de
2021.

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDICCES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITACAO.
5.1. Os produtos deverao ser entregues no prazo de ate 05 (cinco) dias uteis, contados a
partir do recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria contratante, na forma,
nos Iocais e horarios definidos especificados na referida ordem de compra.
5.1.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forrna a nfio comprometer o
filncionamento dos aialcma:-1. rrz-::u.|'sn:-1 nu |.Ir.::=E»:r4::a.|111:'r|1|.'|e:- llm-'endi1 r:e1.'r.::~'5i=.11-1::'|c' 111.1,-
i1'|rr:m1T:~;&o. esta deveni estar den-idarnentc plancjada E xer :|1.e|.-ussariamenie ap-rovada '
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Secretari4 Ordenadora de Despesas.
5 , L2 Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo
5.1.3. Por ocasiâo da entrega dos produtos, o fomecedor deveú apresenta. rccibo
O2(duas) vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5.1.4. Para os produtos objetos deste termo contratual, deveá ser emitida Fatura e Notâ
Fiscal por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Crateús, com domicílio na Av. Cel
ZezE, ll4l- Bairo - Centro. inscrita no CNPJ/MF sob o n". 07.982.036/0001-67, para a
entrega dos produtos, deverão ser atendidas as exigências do ediral.
5.2 A fiscalização do CoDtrato será exercida por Servidor do município, designado pela
Ordenadora de Despesa-
5.3 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do
Município e nào exclui nem reduz a responsabilidade da Contrêtada ou de seu agente ou
preposto. inclusive p€rante terceiros, por quaisquer inegularidades. danos resütantes de
imperfeição técnica ücios redibitórios e, na ocoEência destes, não implica
conesponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e pÍepostos.
5.4 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em pârte o produto entÍegue.
se em desacordo com os termos do Edital e do respectivo Contato.
5.5 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contraro deverão ser
prontamente atendidas pela Contalad4 scm ônus para a Conlratante. A Contratada é

obrigada a repamr, corrigfu, substituir, às suas expensas. no todo ou em paíe, onde se
verificarem vicios, defeitos ou incoúeções, sern prejuízo da aplicação das penalidades
cabiveis.
5.6 Os produtos objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contatada pelo
perfeito desempeúo em relâção a prazo de entrega validade e qualidade do produto.
5.7. O produto que úo atendeÍ as especificações deste teÍmo contratual e que forem
recusados pelo servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser
subslituido pelo fomecedor no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados do
recebime o

CLAUSULA SEXTA _ DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas decorrentes das eventuais contrâtações que poderâo advir desta licitaçâo
corÍerão a conta de recusos específicos consignados no respectivo Orçamento. nas

Elemento de Despesa: oo

CLÁUSULA SÉTIMA - Do PAGAMENTo
7.1. O pagamento seú efetuado em até 10 (dez) dias do mês subsequente ao adimplemento
da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as
disposições deste rermo coltratual, através de crédilo na Conta Bancária do fomecedor, de
acordo com os valores conúdos na proposta de preço do licitante vencedor.
7.2. A fatura conslará os itens fomecidos no periodo. de acordo com o quantitativo
efetivameffe enbegue
7.3. Na hipótes€ de antecipação ou atraso de pagamento, seni devida a atualização
monetária do valor faturado em 0,030á, sobre o valor da prestaçâo vencida, por cada dia de
âIraso ou de antecipação.
7.4. Por ocasião da realização do fomecimento o contratado deverá apresentar recibo em
02 (duás) vias e a resp€ctiva Nota Fiscal- A Fatura e Nota Fiscal deverâo ser emitidas em

Dotação Orçamentária no:
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Sccretaria, Ordenadora de Despesas. H-l'F#__
5.1.2 Em nenhuma hipotese serao concedidas prorrogacoes de prazo
5.1.3. Por ocasifio da entrega dos produtos. o fomecedor devera apresentar recibo :.'rr|_
02(duas) vias, além das rcspectivas faturas c Nota Fiscal.
5.1.4. Para os produtos objetos deste [CIII10 contratual, devera ser emitida Fatura e Nota
Fiscal por Anexo em nome da Prefeilura Municipal de Cratefls, com domicilio na Av. Cel
Zezé. 1141- Bairro - Centro. inscrita no CNPJIMF sob o n“. 07.982.036:’0001-67, para a
entrega dos produtos, deverao ser atendidas as exigéncias do edital.
5.2 A fiscalizacao do Comrato sera exercida por Servidor do municipio. designado pela
Ordcnadora dc Despesa_
5.3 O exercicio da fiscalizacao ou o acompanharnento sera exercido no interesse do
Municipio e nao exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou dc seu agente ou
prcposto, inclusive perante terceiros. por quaisquer irregularidades. danos resultantes dc
imperfeicao lécnica, vicios redibitorios e, na ocorréncia destes, nao implica
corresponsabilidade do Poder Pilblico ou de seus agentes e prepostos.
5.4 A Contratante se reserva o direito dc rejeitar no todo ou em parte o produto entreguc.
sc cm desacordo com os termos do Edital e do respectivo Contrato.
5.5 Quaisquer exigéncias da fiscalizacao inerentes ao objeto do Contrato deverao ser
prontamente atcndidas pela Contratada, sem onus para a Contratante. A Contratada é
obrigada a reparar, corrigir, substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, onde se
verificarem vicios. defeitos ou incorrecoes, sem prejuizo da aplicacao das penalidades
cabiveis.
5.6 Os produtos objeto da licitacfio nfio exclui a responsabilidade da Contratada pelo
perfeito desempenho em relacao a prazo de enlrega, validade c qualidade do produto.
5.7. O produto que nao atender as espccificacoes deste termo contratual e que forem
recusados pelo servidor responsavel pelo recebimento no momento da entrega devera ser
substiluido pelo fomecedor no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados do
recebimento

CLAUSULA SEXTA — DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas decorrentes das eventuais contratacoes que poderfio advir desta licitacfio
correréio a conta de recursos especificos consignados no respectivo Orcamento. nas
Dotacao Orcarnentéria n°: . Elemento de Despesat 11°

CLAUSULA SETIMA - no PAGAMENTO
7.l. O pagamento ser:-i efetuado em até 10 (dez) dias do més subsequente ao adimplemento
da obrigacao e encaminhamento da docmncntacao tratada neste subitem, observadas as
disposiqocs deste termo contratual, através dc crédito na Conta Bancaria do fomecedor. de
acordo com os valores contidos na proposta de preco do licitante vencedor.
7.2. A famra constara os itens fomecidos no periodo. dc acordo com o quantitativo
efetivamente entregue
7.3. Na hipotese de antccipacfio ou atraso dc pagarnenlo, sera devida a anlalizacao
monetéria do valor faturado em 0.03%, sobre 0 valor da prestacfio vencida, por cada dia de
atraso ou de antecipacao.
7.4. Por ocasiao da realizacao do fomecimento o contratado devera apresentar recibo em
02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal- A Fatura e Nota Fiscal devcrfio ser emitidas em
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nome da Prefeirura Municipal de Crateús. com domicÍlio na Av. Cel Zezé, I l4l -
Centro. inscritâ no CNPJMF sob o n'. 07.982.036/0001{7, acompanhado da seguinte
documentaçâo: acompanhadas das Cetidôes Federais, Estaduais c Municipais do licitante
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Fomecer os produtos desse termo contÍâtual até 3l de dezembro de 2021, de

conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Pregão, no Termo Contratual e

na proposta vencedora do certamei
8.2. Manter durante bda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de

Licitações:
8.4. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do fomecimento. pre$ando.
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
8.5. RespoDder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo

que a CONTRATADA não deveú mesmo após o término do CONTRATO, sem

cons€ntimento prévio por escdto da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos

ou informações especificadas no paiágrâfo anterior, a não ser para fins de execução do

CONTRATO;
8.6. Providenciar a imediata coneção das deficiências e/ ou iÍegularidades apontadas pela

Contratante;
8.7- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos

tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdencifuios relacionados com o objeto
do CONTRATO;
8.8. Aceitar, nas mesmrs condições, os acÉscimos ou suprcssões quantitativas que se

fizerem no fomecimento, âté 2570 (vinte e cinco por cenlo) do valor inicial atualizado do

Pregão, Íra formâ do § l" do aÍigo 65 da Lei n'8.666/93i

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES Irc CONTRATANTE
9.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Cotrtratada todas as condições necessiárias ao

pleno cumprimento das obrigações deconentes do Termo Contratual, consoante estabelece

a Lei na 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores:
9.2. Fiscalizar e acompanháÍ a execução do objeto contratuâl;
9.3. Comunicar à Conrràtâda toda e qualquer ocorrência relmionada com o fomecimento
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigern providências conetivas;
9.4. Providenciar os pagamentos à Contratadâ à vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo SetoÍ Competente.

CLAUSULA DECIMA _ DAS SANÇÔES:
10.1. O licitante que ensejar o retardarnento da execução do cename, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do Conüalo, comporlar-se de modo inidôneo, Iizer
declâração falsâ ou cometer fraude liscâI, garantido o diÍeito prévio da ciração e da ampla
dcfesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administraçâo, p€lo p.azo de até 2
(dois) anos, enquanto perdurarem os motivos deteminanres da punição ou aIé que seja
promovida a reabilitação perante a pópria aúoridâde que aplicou a penalidade, sem

prejúzo das mútas previstas no edital e no teÍno de contrato e das demais cominações

\

legais.
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nome da Prefeizura Municipal de Cratefis. com domicilio na Av. Cel Zezé, 1 141- Haim .|:* -
Centro. inscrita no CNPJHVTF sob o 21°. 07.982.036f000l-67, acompanhado da seguime
docmnentacao: acompanhadas das Certidfies Federais, Estaduais e Municipais do licitante
vencedor, todas atualizadas, observadas as condicoes da proposta.

CLAUSULA OITAVA — DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
8.1. Fomecer os produtos desse termo contratual até 31 de dezembro de 2021, dc
conformidade com as condicoes e prazos estabelecidos no Pregao, no Termo Contratual e
na proposta vencedora do certame;
8.2. Manter durante toda a execucao do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigaeoes assumidas, todas as condicoes de habilitacao e qualificacao exigidas na Lei de
Licitagfies;
8.4. Facilitar a acao da FISCALIZACAO na inspecéo do fomecimento. prestando.
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
8.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
que a CONTRATADA nao devera, mesmo apos 0 término do CONTRATO, sem
consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos
ou infon-naeoes especificadas no paragrafo anterior, a nao ser para fins de execucao do
CONTRATO;
8.6. Providenciar a irnediata correciio das deficiéncias er’ ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
8.7- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentacao referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios relacionados com o objeto
do CONTRATO;
8.8. Accitar, nas mesmas condicoes, os acréscimos ou supressoes quantitativas que se
fizerem no fomecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
Pregao, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei n“ 8.6661193;

CLAUSULA NONA - ms OBRIGACOES no CONTRATANTE
9.1. A Contratanle se obriga a proporcionar a Contralada todas as condicoes necessarias ao
pleno cumprimento das obrigaqoes decorrentes do T611110 Contratual, consoante estabelecc
a Lei n9 8.666/'93 e suas alteracoes posteriores;
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execucao do objeto contratual;
9.3. Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorréncia relacionada com o fomecimento
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providéncias corretivas;
9.4. Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais 1/Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLAUSULA DECIMA — DAS SANCOES:
10.1. O licitante que ensejar 0 retardamento da execucao do certame, nao mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execucao do Contrato. comportar-se de modo inidoneo, fizer
declaracao falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citacfio e da ampla
defesa, ficara impedido de licitar e contratar com a Administraeao, pelo prazo dc ate 2
(dois) anos, enquanto perdurarem os motivos deterrninantes da punic;ao ou até que seja
promovida a reabililacfio perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuizo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais corninacoes
legais.
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10.2. A Contrarada Íicará, ainda" sujeita às seguintcs penalidâdes, em caso de inex
total ou parcial do contrato, erro de execução. execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informaçôes prestadas. garantida a
prévia defesa:
I - Advenênci4 sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n." 8.66ó193. podeÍá ser
aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigaçôes e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorências que possam acíuretar transtomos ao desenvolvimento das obrigaçôes
da Confatante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integranre da Rede
Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Docurnento de Anecadação Municipal -
DAM, a ser preenchido de acordo com instÍuçôes fomecidas pela Conlratante)l
a) de I% (um por cento) sobre o valor contatual total, por dia de atraso na entrega do
objeto ou indisponibilidade do mesmo, Iimitada a l07o do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual lotal do exercicio. por infração a
qualquer clásula ou condiçâo do contrato, não especificada nas demais alíncas deste
inciso. aplicada em dobro na reincidência:
c) de 5% (cinco por cento) do valor conrmtual total do exercicio, pela recusa em corrigir
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a coneçâo não se efetivar nos
5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeiçâo;
Ill - suspensâo tempoÍfuia de participação em licitação e impedimento de contralar com o
Municipio de Crateús prazo não sup€rior â 2 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para liciw ou coÍrtraúr com a Adminisüação Públicâ,
enquanto perdurarem os motivos determiaantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação pemnte a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressârcimento à
Administração pelos prejüizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicadâ
com b4se no inciso anterior-
10.3. No processo de aplicação de penalidades é assegüado o direito ao contradirório e à
ampla defes4 garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções ptevisEs nos
incisos Í, II e III do item 10.2 supra e 10 (dez) dias coÍidos para a sanção previsra no
inciso Mo mesmo item.
10.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouo Municipal no prazo de 5
(cinco) dias a contar da notificação ou decisâo do recurso. Se o valor da multa nào for
pago. ou depositâdo, seá aulomaticamente descontado do pagamenlo a que a Contrahdâ
fazeÍjus. Em caso de inexi$ência ou insuficiência de credito da Contratada. o valor devido
será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado
medianle processo de execução fiscal, com os encaÍgos corresÍ,onden(es.
10.5. As sanções previstas nos incisos I e IV do irem 10.2 supra, poderão ser aplicadas às
empresas que, em raáo do contrato objeb desta licil.ação:
I - Praticarem atos ilicitos, üsândo Íiustrff os objerivos da liciração;
lI - Demon$rarem não possür idoneidade pata comratâr com a Administração Pública,
em virtude de atos ilícitos púticados;
III - sofrerem condenação delinitiva por praticarem. por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer übutos.
10.6. As sanções previstas nos incisos I, III e Mo ilem lO.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso I do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no

, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
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10.2. A Contratada ficara, ainda. sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecut;
total ou parcial do contrato, erro de execucao, execuqao imperfeita, mora dc execucao,
inadimplemento contratual ou nao veracidade das infonnacfies prestadas, garantida a
prévia defesa:
I - Adverténcia, sancao de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666793. podera ser
aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigacoes e responsabilidades assumidas na Iicitacao;
b) outras ocorréncias que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento das obrigacoes
da Contratante, desde que nao caiba a aplicacao de sancao mais grave.
I1 — Multas (que poderao ser recolbidas em qualquer agéncia integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadacao Municipal -
DAM, a ser preenchido dc acordo com instrucoes fomecidas pela Contratante):
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do
objeto ou indisponibilidade do mesmo, Iimitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infracao a
qualquer clausula ou condicao do contrato, nao especificada nas demais alineas deste
inciso. aplicada em dobro na reincidéncia;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correcao nao se efetivar nos
5 (cinco) dias que se seguirem a data da comunicacao formal da rejeicao;
111 - suspensao temporaria de participacao em licitacao e impedimento de contratar com o
Municipio dc Crateus prazo nao superior a 2 (dois) anos;
IV — Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admiiiistracao Publica,
enquanto perdurarem os motivos detemiinantes da pLmiq:ao ou até que seja promovida a
reabilitacao perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a
Administracao pelos prejuizos resultantes e depois dc decorrido o prazo da sancao aplicada
com base no inciso anterior-
10.3. No processo de aplicacao de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e a
ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias fiteis para as sancoes previstas nos
incisos 1, II e Ill do item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sancao prevista no
inciso IV do mesmo item.
10.4. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
(cinco) dias a contar da notificacao ou decisao do recurso. Se o valor da multa nao for
pago. ou depositado, sera automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada
fazerjus. Em caso de inexisténcia ou insuficiéncia dc crédito da Contratada. o valor devido
sera cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado
mediante processo dc execucao fiscal, com os encargos correspondentes.
10.5. As sancoes previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderao ser aplicadas as
empresas que, em razao do contrato objeto desta licitacao:
1 — Praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitacao;
II — Dernonstrarern nao possuir idoneidade para contratar com a Administracao Pflblica,
em virtude de atos ilicitos praticados;
III — sofrerem condenacao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6. As sancoes previstas nos incisos l, III e IV do item 10.2 supra poderao ser aplicadas
juntamente com a do inciso 11 do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo proc1;.sso, no prazo de 5 (cinco) dias iiteis.
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10.7. A liciranre adjudicatária que se recrsar. injustificadamente. em firmar o C
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encam
estará sujeita à multa de 50á (cinco por cento) do valor rotal adjudicado. sem prejuízo das
demais penalidades cabíveis, por caÍacterizar descumprimento total da obrigaçâo
assumida.
10.E. As sanções previstas no item 10.2 supia nâo se aplicam às demais licitantes que,
apesar de lrão vencedoras, veúarn a ser convocadas para celebrÀ.em o Termo de Contrâto,
de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oilo) horas comunicarem seu
desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMD,IRÁ - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
ll.l. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste instnxnenlo serào el'etuêdas
mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉdMA SEGUNDA - DA REscIsÃo
12.1. A rescisão contratual poderá ser:
12.2. No caso de inexecução total ou parcial do contiato, o qual enseja sua rescisão com as
consequênciurs contatuais e as previstas em lei, nos termos do aÍt. 77, ficam reconhecidos
os direitos da administração, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666/93
12,3. Detennüada pror ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados
nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93;
12,4. Amigável, por acordo entre as paÍes, mediante autoízação escrita e fundamentada
da autoridade competente, rcduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência da Adminisu-ação;
12.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do an. 78 da Lei n 8.666/93,
sem que haja culpa do CONTRATADO, sení esta ressarcida dos prejuÍzos regulamentares
comprovados, quando os houver sofiido;
12.6. A rescisâo contratual de que tÍata o inciso I do aÍt. 78 acarreta as consequências
previslas no aí. 80, incisos I a ÍV, ambos da Lei n 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
13.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr
(a). xxxxxxrooqx especialmente designado (a) pelo Secre&lrio(a) Municipal de XXXXX.
de acordo com o esabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a)
FISCAL DE CONTRATO-

CLAÚSULA DÉCIMA QUÀRTA - DA PI,BLICAçÁo
14.1. A publicação do presente Conrrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e
deverá ser efetivada Í,or extralo, no órgâo de imprensa oficial Municipal, como condição
indispensável para sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art, 6l da Lei Federal n
8.666t93.

\

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO:
15 l. O foro da Comarca de Crateús é o competente
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10.7. A licitante adjudicataria que se recusar. injustificadamente. em tirmar o Cunt _
dentro do prazo de 5 (cinco) dias liteis a contar da notificaeao que lhe sera encaminba
estara sujeita a multa dc 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado. sem prej uizo das
demais penalidades cabiveis, por caracterizar descumprimento total da obrigacao
assumida.
10.8. As sancoes previstas no item 10.2 supra nao se aplicam as demais licitantes que,
apesar de nao vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem 0 Termo dc Contrato,
de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu
desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA ALTERACAO CONTRATUAL:
11.1. Quaisquer alteraeoes que venham a ocorrer neste instrumento serao efetuadas
mediante Temio Aditivo.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO
12.1. A rescisao contratual podera ser:
12.2. No caso de inexecucao total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisao com as
consequéncias contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ficarn reconhecidos
os direitos da administracao, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666393
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados
nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal 11° 8.666/93;
12.4. Amigavel, por acordo entre as partes, mediante autorizacao escrita e fundamentada
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatorio, desde que haja
conveniéncia da Administracao;
12.5. Em caso de rescisao prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666793,
sem que haja culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuizos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
12.6. A rescisao contratual dc que trata o inciso l do art. 78 acarreta as consequéncias
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos daLei n° 8.666793.

CLAUSULA DECIMA TERCElRA- DA FISCALIZACAO D0 CONTRATO:
13.1. A execucao do contrato sera acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Sewidor (a) Sr
(a). XXXXXKXXKKXX especialmente designado (a) pelo Secretario(aj Municipal de XXXXX.
de acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666.’93, doravante denominado (a)
FISCAL DE CONTRATO.

CLAUSULA DIILCIMA QUARTA - DA PUBLICACAO
14.1. A publicacao do presente Contrato é dc responsabilidade do CONTRATANTE e
devera ser efetivada por extrato, no orgao de imprensa oficial Municipal, como condicao
indispensavel para sua eficacia, nos termos do paragrafo ilnico do art. 61 da Lei Federal 11°
8.666793.

CLAUSULA DECIMA QUlNTA- DO FOR0:
15 1. 0 foro da Comarca de Crateiis é o competente para dirimir questoes decorrentes da
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15.2. Declaram as partes que este contmto correspondente á manifestação hna.l, completa e
exclusiva de acordo enre elas celebrado.
testemurhas firmadas. CÍatelts - CE,

assinado o pÍesente contrato junurnenle com

CRATEÚS-CE, dC de

(a) Municipal de _ Razão Social
Relresentante Legal

CONTRATADO
CONTRATANTE

Testemunhas

1. NOME

2, NOME

CPF

CPF
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15.2. Declaram as partes que este contrato correspondente a manifestacao final, completa e
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamenle com
testemunhas firrnadas. Crateus — CE.
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Rm S°°i‘=“i C0NTRATA§ITE —-Z Representante Legal

CONTRATADO

Testemunhas;
\.¢

1. NOME CPF _ _

2. NOME _ CPF
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OÍdenadoÍa de

de Mc
rpalda lnÊaesúutura

Ygor Coutiúo
Ordenadorde Despesas da Procumdoria Ceral do Municipio

Oriano
Ordênador de

cús =ra

tTf !t ESPECIFICAçÂO DOS ITENS I, ND MARCA VR. UNIT. VR TOTAL

ValoÍ Total RS XXXX (XXXXXXXX)

Cràteús Ce. 14 dê ourubro de 2o2l

PROCESSO:
CONTRÂTO N'
EMPRESA:
CNPJ:
ENDERXÇO:

Bruno Alves de Oliveirà
OrdenâdoÍ d€ Dêsp€sas da Se.retâriâ Municipal dos

Negócios Ruràrs

Lourismar
Ordenador de Despesas do Gabmete do prefeito

PêÍeiÉ Araújo

da

Ordenador de Despcsâs dâ SecrEraria Municipal do
Desporto

Municipâl do Meio Secretkio Municipal da Comunicaçào Social e Relações
PúblicasII

ILt L l, c.["
OÍdenador de D€sp€sâs da ConúoladoÍia cerdl do

Município

Ivo Leonardo s de Âr&ijo Lui
S€creúria M

osra dos Sanlos Teixeia
unicipalda Educaçào

Ordenador de Despesas da Secrelariâ M
Adminrsúativa

San Paiva da Silvâ
Ordenador

Desenvolvim€nto co. Tecnologia e EmpreendedoÍismo
Despesas da S€cretffia tíunicipal do

Geíão

o-)

Ribeiro de Car\âlho Júnior

Ordenâdor de Despesas dâ Secretâria Municipâl da proteção e fêsa Civil d€ Desp€sas da Secretaria Municipal

aNExo I Ao coNTRATo - EspECtFrcAÇÁo Dos ITENs
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PROCESSO:
CONTRATO N"
EMPRESA:
cm>.1=
ENDERECO:
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f-'g~ANEXO I AO CONTRATO — ESPECIFICACAO DOS [TENS

ITEM‘ ESPECIFICACAODOSITENS } two i rvmncs QNTD fvn. UNIT. va TOTAL|
Ii . L l l

I Valor Total R$ XXXX (XXXXXXXX)

Crateus — Ce. 14 de outubro dc 2021.

.'| . @/. ‘ |- ,L -

.l:u'|i.|irui ' ii1=. Z'vl|.a|.r.Iu Bruno Alves de Oliveira
Ordenadora de |.J~.-5p-1:-:.as do 5c4:rr|.uria Mmibuipal do ¢."r||1ur.i Ordenador de Despesas da Sccretaria Municipal dos

II—I

' Negocios Rurais

u dc Me I-Juncs Lourismar 1'1 1.-aims Gomes
5:1: 1 Municipal da lnfraeslrutura Ordenador dc Despesas do Gabinete do prefeilo

I|.__.- *1 .-__
-r 4*

I if I‘ I -1»

-E=‘ri'|ii|'i1ii|':|| _Y;oi'C0utinho I Hfléllu Pia-elm Amfljl) . .
Ordenador de Despesas da Procuradoria Geral do Municipio Old or dc Dal da Sec a Municipal do

.-

Desporto

/-1 .. g{,,,.1l.1~=...;€_a....-.. awn
gig: u Oriano E;-L“‘Hfi ll'7llr3|nc|acu Iin|vu|~tI|.1 dc Sousalfiampaiohllpui

Ordenador de [Hrs s da -r|:*|ar|-.1 Municipal do Meio Secretario Municipal da Comunicacao Social e Relacoes
_. Amblflfllt Pfiblicas

KI I

1 -:3 l.,;l3<./ (Zq I1- . 1 -
3%! San Paiva da Silva '“‘é1 iEni¢i Ribeiro de Carvalho Jimior

Ordenador :1 Despesas da Sccretaria Municipal do Ordenador de Despesas da Comroladoria Geral do
Desenvolvimento |:mE||-n|c0, Tecnologia e Ernpreendedorismo Municipio

I‘ |, .

.., _ '

lvo Leonardo Ii-€||'|S de Arafljo I‘i"i’i'LLL/-

Admimstrativa .- Sccretaria Municipal da EducacaoOrdenador de Despesas da Secretaria Mun u'||:|uj_|,1&§|ao Luis.-a |1n='-_ u 1;-ostados Santos Teixeira

. 7 I
II -l_-IO ' \ ll . ‘-_\_-|:H—i

l“"F!trrr‘T.lca:-.1111 |.l_5;FI1TT-‘Fara il
~29

Clfl ql."|:l'L|I|.I5I||.|1 [-"|_|
Ordenador de Despesas da Secrelaria Municipal da Protecao e 1f¢1es denMur de Despesas da Sccretaria Municipal

- . ' ' r|
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ANEXO II MODELO PROPOSTA

PREGÃO, NA FORMA ELETRôNICA N'022/2021 FG/SRP

MODELO DE PROPOSTÁ COMERCIAI- FINAL (licitânÍe vencedor)
Apresentamos nossa proposta para a aquisiçào Jo objet(, Je preserlc licittçÀ,J Pregào. na Forma
Elettõntcarf 02212021 FG/SRP acatando todas as estipúações consignadas no respecdvo Edital
e seus anexos.

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGENCIA e N" DA CONTA BANCARIA

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá seÍ cotado, preço unitirio e total de âcordo com o Anexo 01 do Edital
PROPOSTA: R$ (Por extenso)

LOCAL E PRÁZO DE ENTREGA
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.
Obs.: No prcço cotadojá estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimeÍtos. impostos. taras
e encargos sociais, obrigaçôes trabalhi$as, previdenciárias, hscais e comerciais, assim como
despesas com tanspoÍes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a paÍtir da data da sessão pública do Pregào

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO RXPRESENTANTE DA EMPRf,

OBS: A INTER}OSIÇAO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA
PROPOSTA ATÉ DECISÀO.

rl@ --ffi*

CONDIÇÔES GERÂIS
A proponente declam coúecer os temos do instume o convocatório que rege â piesenle
licitâção.

PREFEITURABEcmrrus as
- FazandoHal: For Vucé -5-"'-"ll§'5§i-L
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ANEXO II - MODELO PROPOSTA .,_~“;.HE5,1q"_-
_,@-ClH-I .-I

PREGAO, NA FORMA ELETRONICA N” 02272021 FGISRP ' _ lll _'

. . #151111»MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)
Apresentamos nossa proposta para a aquisic;-ao do objeto da presente licitaeao Pregao. na Forrna
Eletronica n° 022/2021 FGISRP acatando todas as estipulacoes consignadas no respectivo Edital
e seus anexos.

IDENTIFICACAO DO CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ e INSCRIQAO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:
ENDERECO e TELEFONE:
AGENCIA e N“ DA CONTA BANCARIA

\..,

PRECO (READEQUADO A0 LANCE VENCEDOR)
Devera ser cotado, preco unitario e total de acordo com o Anexo 01 do Edital.
PROPOSTA: R$ (Por extenso)

CONDICOES GERAIS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatorio que rege a presente
licitacao.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.
Obs.: No preco cotado ja estao incluidas eventuais vantagens efou abatimentos, impostos, taxas
e encargos sociais, obrigacoes trabalhistas, previdenciarias, fiscais e comerciais, assim como
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratacao.

-I
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no minimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessao pDl.'JllCfi do Pregao

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPREH.-i

_ XL
OBS: A INTERPOSICAO DE RECURSO sUsPENnE o PRAZO DE VALIDADE DA

PROPOSTA ATE DECISAO.



csPREFTITURA OE

Farando Irlt Pcr l,oca

ANEXO III

Nsturezâ do Licitânte (Pessoâ Físicâ ou Jurídicà)

l. Por meio do prcsente Termo. o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamento do Sisrema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licirações do Brasil do qual
declara ter pleno coúecimento, em conformidade com as disposiçôes que seguem.
2. Sâo responsabilidades do Licitante:
i. Tomar coúecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos
quais veúa a panicipar;
ii. Observar e cunprir a regularidade fiscal. aprcsentando a documentação exigida nos
editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação p€Íinente. bem como o dispo$o no Estatuto Social e nas demais
nomas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. dos quais declara
ter pleno coúecimentoi
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Elerrônico de Licitaçõcs
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

l. O Licitante reconhece que a utilizaçâo do sistema eletrônico de iação implica o
pagamento de ta.\as de utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento do Sistema
Elekônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licirações do Brasil.

i:
ã^l<

Razão Social:

Ramo de Atividade

Endereço:

Complemento Baino

CF]P: CNP.]

Telefone Comercial Inscriçào Estadual

Representante Legal RG

E-mail: CPF':

Telefone Celular:

WhatsApp

Resp. FiDanceiro:

'feleÍbne

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: ( ) SIM ( )Não

TERJI,IO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÀO ELETRÔNTCO DA
BLL . BOLSA DE LlCITAÇÔES DO BRASIL

Cidade: UT:

E-mail
Financeiro:

PREFEITURA DE
.I'

_.,.___

F1ANEXOIH
TERMO DE ADESAO A0 SISTEMA DE PREGAO ELETRONICO DA _

BLL - BOLSA DE LICITACOES DO BRASIL

l Natureza do Licitante (Pessoa Fisica ou Juridicaj _
Razao Social: _ |
Ramo de Alividade:
_Enderet;o:
Cfiplemento; _ _ Ealrro
Cidade: I UF: |
C1~IP: [CNP.1.

_ , lnscricao lisiadgTelefone Comercial-
ReprescntanleLegal: _ RG:
E-mail: |CPF: _
Telefone Celular:
WhatsApp:
Resp. Financeiro:

E.-mall . Telefonezi_&fl&I'lCCl1'0I _
E-mail para informativo dc edital

ME/EPP: ( )SIM ( )Nao

1. Por meio do presente Termo. o Licitante acima qualificado manifesta sua adesao ao
Regulamento do Sistema de pregao Eletronico da BLL - Bolsa de Licitacoes do Brasil do qual
declara ter pleno con11ecimento, em conformidade com as disposicoes que seguem.
2. Sao responsabilidades do Licitante:
i.Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negocios dos
quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentacao exigida nos
editais para fins de habilitacao nas licitacoes em que for vencedor;
iii. Observar a legislacao pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais
normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitacoes do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;
iv. Designar pessoa responsavel para operar o Sistema Eletronico de Licitacocs
v. Pagar as taxas pela utilizacao do Sistema Eletronico de Licitacoes. _

I

3. O Licitante reconhece que a utilizacao do sistema eletronico de 15?;-iaqao implica o
pagamento de taxas de utilizacao, conforme previsto no Anexo III do Regulamento do Sistema
Eletrfinico de Licitacoes da BLL - Bolsa de Licitacoes do Brasil.

1 .--?..-.“'“*>
- Fanndo -.1. ».. vocI __’__+%":§,9.e*_

§§1’Pnaa.;E-as.
"‘ art"?“"$-
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4. O Licitante autoriza a BLL Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança

banciiriâ referente iàs taxas de utilização oÉrefeddas, nos prazos e condiçôes definidos no Anexo

lll do RegulaÍnento Sislema Eletrônico de Licitações da Bl,L - Bolsa de Licitações do Brasil'

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido. a qualquer tempo' pelo

Licitante, mediante comunicação expressa- sem prejrúzo das responsabilidades assumidas

durante o prâzo de vigência ou decoÍentes -e ncgócios -:."i1....:. J Jn ul. -rlii.rnrenlo
O Licitanô assume i responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a dâta da última

utilizaçào do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsahilizando-se

pelas informações prestadas neste Telmo, noladamente as inÍbrmações de câdasro. altelações

contratuais e/ou de usuiirios do Sistema, devendo. ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitaçôes

do Brasil qualquer mudança ocorrida.

Local e dâta

(Assinaturâs autorizadas com firma recoúecida em caÍório por verdadeiro)

VÉRDE

\r

‘\-

it.

4. O Licitante autoriza a BLL Bolsa de Licitacoes do Brasil a expedir boleto de cobranca
bancaria referente as taxas dc utilizacao ora referidas, nos prazos e condicoes definidos no Anexo
I11 do Regulamento Sistema Eletronico de Licitacoes da BLL - Bolsa de Licitacoes do Brasil.
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido. a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicacao expressa- sem preiuizo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigéncia ou decorrentes dc ncgocios i";‘..‘.llZ..uu .- ..--.. 1.-:1. _u'1».i-aniento
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos ate a data da ultima
utilizacao do Sistema, cfou até a conclusao dos negocios em andamento. Responsabilizando-se
pelas inforrnacoes prestadas neste Termo, notadamente as informacoes de cadastro. alteracoes
contratuais efou dc usuarios do Sistema, devendo. ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitacoes
do Brasil qualquer mudanca ocorrida.

Localedatazg i _ _ _ _ _ _ id

(Assinaturm autorizadas com firma reconhecida em cartorio por verdadeiro) " Z
..-=',,—:-
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A\EXO III.I

ANEXO AO TERMO DE ADESÀO AO SISTEMA ELETRôNTCO DE LICITAÇÔES
BLL - BOLSA DE LICITAÇÔES
INDICAÇÁO DE USUÁRIO DO SISTEMÁ

Do IIRASII,

Razào Social do Licitante
CNPJ/CPF
ODeradores

Nome:
CPI: Funçào
'felefone Celular:
Fax F-mail
WhâtsApp

2 Nome
CPF FunÇâo

Telefone Celular:
Fax E-mail:
WhatsApp
Noúe:
CPF Funçào

Telelone: Celular:
F&\ E-mail
WhatsApp

O Licitanle recoúece que:

LA Seúa e a Chave Eletrônica de identificaçào do usrÍírio pam acesso ao sistema são de uso

exclusivo de seu titular, úo cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma

responsabilidade por eventuais danos ou prejuizos decorre es de seu rrso indevidoi
II. O cancelamento de SeDha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de

Licitações do Brasil, mediante solicitâção escrita de seu titular ou do Licitante:
III- A perda de Seúa ou de Chave Elerônica ou a quebm de seu sigilo deverá ser comunicada
imediatanenre à BLL - Bolsâ de Licitaçô€s do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;

IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçôes efeluadas
no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e

o não pagame o das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa

de Licitaçõ€s do Brasil, no Serviço de Proteção de Crédito e no SERASA e ao automático
cancelarnento de sua Senhâ ou de Chave Eletrônrca.

Local e datâ:

VERDE

(Assinatuas autorizadas com firma Íeconhecida em canório por verdadeiro)

FREFEITIIQAIIIE
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BLL - BOLSA DE LICITACOES no BRASI L
INDICACAO DE USUARIO no SISTEMA

l Razao Social do Licitante:
I CNPJICPF:
_ Operadorcs

I Nome_:
CPF:

_ iTelefon_e: _
. Funcao'
l Celularz

_ Fax:
\-.1 l WhatsApp

! E-ma;
I

:2 -|l\lome:
I I CPF: "
. | Telefone

Fun cao:
Celular: H
E-mail:

WhatsAppii-
l3 Nome:
" ‘CPF:

A
|

i A _|
I

' Telefonez
Fax:

|__ _ WhatsApp

0 Licitante reconhece que:

E-mai1_:

Funcao-
Celulart

I.A Senha e a Chave Eletronica de identificacao do usuario para acesso ao sistema sao de uso
cxclusivo de seu titular, nao eabendo a BLL - Bolsa de Licitacoes do Brasil nenhuma

"-' responsabilidade por eventuais danos on prejuizos decorrentes de seu uso indevido;
II. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletronica podera ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitacoes do Brasil, mediante solicitacao escrita de seu titular ou do Licitante:

II“
Fr '|.

ANEXO A0 TERMO DE ADESAO A0 SISTEMA ELETRONICO DE LICITACOES III?‘-—-—l"‘

III- A perda de Senha ou de Chave Eletronica ou a quebra de seu sigilo devera ser comunicada
imediatamente a BLL — Bolsa de Licitacoes do Brasil para o necessario bloqueio de acesso;
IV. O Licitante sera responsavel por todas as propostas, lances de precos e transacoes efetuadas
no sistema, por seu usuario, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e
o nao pagamento das taxas ensejara a sua inclusao no cadastro de inadimplentes da BLL — Bolsa
de Licitaeoes do Brasil, no Servico de Protecao de Crédito e no SERASA e ao automatico
cancelamento dc sua Senha ou dc Chave Eletronica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartorio por verdadeiro)
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ANEXO IV - CT]STO PELA T'TILIZAÇÃO DO SISTENIÁ

CUSTO PELÂ UTILIZAÇÃO DO SISTEMA _ SOMENTE PARA O
VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisiçà.,

1,57o (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado. com vencimento em 45 dias após

a adjudicação limitado ao teto máximo de RS 600.00 (seiscertos reais) por lote adjudicado,

cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do BrÀsil.

Editais publicados pelo sistema de registro de pÍeços

t,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lole adj,Ilicâdo- corÍl \ erlcimento parcelado em

parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissâo do

boleto em 60(sessenta) dias aÉs a adjudicação com limitação do custo de R$ 600,00
(seiscentos reais) por lote adjudicado. cobrados mediante boleto banciirio em favor da BLL -
Bolsa de Licitaçôes do Bmsil.

O nào pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de

27o e jrúos moratódos de lyo ao mês. assim como inscrição em serviços de proteçâo ao crédito
(SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimpleütes da Bl. L - BoJsa de Licitaçôes do Brasil
e ao automático cancelamento de sua Seúa ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pÍegão realizado na plataÍbrma,
o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da
plataforma eletônica no respectivo Lote cancelado.

DA UTILIZAÇÂO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS
A liwe contratação de sociedades CELULAS DE APOIO í.or-etoras) para a represeotação junto
ao sisrema de PREGÕES, não exime o licitalte do pagamenlo dos custos de uso do sistema da

BLL Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem seÉ pactuada enúe os o licitante e a corretora
de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSÁBILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR
Como Licitante/Fomecedor- côncordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e

nos responsabilizâmos por cumpri-lo integralmente em se,rs c\pressos teútos.

[-ocal e data F-
(Assinaturas âutori?adas com firma reconhecida em caíório poÍ verdadeiro)

ERDE

\-r
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CUSTO PELA UTILIZACAO DO SISTEMA — SOMENTE PARA O 1'-1.1}-l,'f~.'_1_ji_ '1. -.'|"
VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisicao

l,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado. com vencimento em 45 dias apos
a adjudicacao — limitado ao teto maximo dc R$ 600.00 (seiscentos reais) por lote adjudicado,
cobrados mediante boleto bancario em favor da BLL - Bolsa de Licitacoes do Brasil.

Editais publicados pelo sistema dc registro de pregos:

1.5% (Urn e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado. com \encirnento parcelado em
parcelas mensais (equivalentes ao nitmero de meses do registro) e sucessivas com emissao do
boleto em 60(sessenta) dias apos a adjudicacao — com limitacao do custo de R$ 600,00
(seiscentos reais) por lote adjudicado. cobrados mediante boleto bancario em favor da BLL -
Bolsa de Licitacoes do Brasil.

O nao pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuario ao pagarnento de multa de
2% e juros moratorios de 1% ao més. assim como inscrieao em servicos de protecao ao crédito
(SPCf SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da Bl. L — Bolsa de Licitacoes do Brasil
e ao automatico cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrfrnica.

Em caso de cancelamento pelo orgao promotor (comprador) do pregao realizado na platafonna,
o licitante vencedor recebera a devolucao dos valores eventualmente arcados com o uso da
plataforrna eletronica no respectivo Lote cancelado.

DA UTILIZACAO DE CELULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS
A livre contratacao de sociedades CELULAS DE APOIO (correloras) para a representacao junto
ao sistema de PREGOES, nao exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da
BLL — Bolsa dc Licitacoes do Brasil. A corretagem sera pactuada entre os o licitante e a corretora
de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTEIFORNECEDOR
Como LicitantefFornecedor, concordamos e anuimos com todos termos contidos neste anexo e
nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expresses termos.

Local e data; $_

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartorio por verdadeiro)
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AIIEXO V. A) DECLARÁÇÀO INIDONEIDADE

PREGÁO ELETRôNICo N. 0221202I FG/SRP

DECLARAÇÁO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N' , sediada.

(Endereço Completo)

Declar4 sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Pregão EleÍônico íf 02212021 FG/SRP instaurada pela Prefeitura Municipal de
Crateús, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer d€ suas esfeÉs.

Por ser expressão de verdade, fimamos a presente

(Local e Data)

aNome e Número da CâÍeira de ldentidade do DeclaÍanrel

OBS. Esta declaração devení ser emitida em papcl timbrado da emptesa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.

VERDE

À

\-*

M.-

PREFEITLIRADE

‘I . .
MUNICIPICJ

Fazande flair For Vocé VERDE

ANEXO V. a) DECLARACAO INIDONEIDADE

PREGAO ELETRONICO N" 02212021 FGISRP

DECLARACAO

(Nome da Empresa)

CNPJKMF N“ _ _ _ _ _ _ _ , sediada.

(Endereco Completo)

9%.“"i°.e.£.1. a
|.'J -','.'.,.-'-'_|
.rIl' q_ *1: 1' I III

Jq -121'}

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatorio, sob a
modalidade Pregao Eletronico 11° 02272021 FG/SRP instaurada pela Prefeitura Municipal de
Cratefis, que nao fomos declarados inidoneos para licitar ou contratar com o Poder Pfiblico, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressao de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Nlimero da Carteira de Identidade do Dcclarante)

A
OBS. Esta declaracao devera ser emitida em papel ti mbrado da empresa proponente e carimbada
com o nlirnero do CNPJ.

D-r_
I
I3
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(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N" . sediâdâ

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até â presente data inexistem fatos impeditivos para sua

habilitação no prcsente processo e que esú ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriorcs.

(Local e Data)

(Nome e Númeio da Carteim de Identidade do Declamnte)

w
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da emplesa proponente e carimbada

com o número do CNPJ.

VERDE

ANEXO V.b) DECLARÀÇÃO IIABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRôNICO N" 02212021 FGi SRP

DECLARÀÇÃO

PREFEITIIIIAIDE
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ANEXO V.b) DECLARACAO HABILITACAO r_ .. -

PREGAO ELETRONICO N" 02212021 FGISRP

DECLARACAO

(Nome da Empresa)

CNPJIMF N“ _ . Sediada

(Endereco Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitagao no presente processo e que esta ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias
posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Nfimero da Carteira de Identidade do Declarante)

fa
OBS. Esta declaragao devera ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o numero do CNPJ.
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ANExo v.c) DECLARAÇAO MENOR DE IDADE;

PREGÁO ELETRôNICO N" 0221202I FG/SRP

DECLARÂÇÃO

(Nome da EmpÍesa)

CNPJ/MF N" . sediada

(Endereço Completo)

Declaro que não possuimos. em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e em qualquer Íabalho. menores dc 16 (dezesseis)

anos, salvo na condição de aprendiz. a paíir de 14 (quatorze) anos. em obserr,ância à Lei Federal
n'9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n" 8666/93.

(Local e Dara)

(Nome e NúmeÍo da Carteüa de Identidade do Declarante)

OBS.

l) Esta declaração deveá ser emitida em papel timbrado ü empresa proponente e carimbada com
o número do CNPJ

2) Se a empresa licitante possuir menores de l4 anos aprendi verá declarar essâ condição

\.¢

'\_I'
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ANEXO v.¢) DECLARACAO MENOR DE IDADE; ET . "
l|-1.1

PREGAO ELETRONICO N” 02272021 FGISRP

DECLARACAO

(Norne da Empresa)

CNPJIMF N“ _ _ _. sediada

(Endereco Completo).

Declaro que nao possuimos, em nosso Quadro de Pessoa], empregados menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores dc 16 (dezesseis)
anos, salvo na condicao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. em observancia a Lei Federal
n° 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n° 8666193.

(Local e Data)

(Nome c Nfnnero da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaracao devera ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com
o numero do CNPJ. .- ~-

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendiaes devera declarar essa condicao.
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ANEXO V.d) DECLARAÇÃO ME/EPP

PREGÁO ELETRÔNICO N" O22T2O2I FG/SRP

DECLARAÇÂO

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributaçâo de Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte. (Na hiÉtes€ do licirante ser ME ou EPP)

§ome da empresa), CNPJ / MF n" , sediada (endereço completo) Declaro (arnos) pat-a lodos os Íins
de direiro, especificamente paIa paíicipaçâo de licitação na modalidade de Pregâo . que esrou
(amos) sob o regime de ME/EPP , pala efeito do disposto na LC 123/2006

Local e dala

Nome e no da cédula de identidade do dcclarante

>Í*t<

9,
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ANEXO V.l:I) DECLARACAO MEIEPP . L '.'r‘~-

PREGAO Enarnonrco N“ 02212021 FGISRP
DECLARACAO

Modelo de Declaracao de Enquadramento em Regime de Tributaqao de Microempresa ou Empresa
de Pequcno Porte. (Na hipotese do licitante ser ME ou EPP)

(Nome da empresa), CNPJ I MF n“ , sediada (endereco completo) Declaro (amos) para todos os [ins
de direito, especificamente para participaeao de licitacao na modalidade de Pregao . que estou
(amos) sob o regime de MEIEZPP , para efeito do disposto na LC 12372006

Local e data

Nome e n° da cédula de identidade do dcclarante
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Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa

ANEXO V.€) DECLARÂÇÃO RESPONSABILIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N. 02212021 FG/SRP

DECLARÁÇÃO DE RESPONSABILIDADE

E

Declammos paia fins de atendimeÍrto ao que coÍrsta do edital do Pregão EletÍonico n" 02212021

FG/SRP da Prcfcitura Municipal de Craleús, que a

empresa....................- ....-tomou conhecimento do Ediral e de todas as

cúições de participação na Licitação e sc compromete a cumprir todos os lermos do Edital, e a

forneceÍ mateial de qualidade, sob as penas da Ler.

VERDE

PREFEITIJRAIDE
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ANEXO V.e) DECLARACAO RESPONSABILIDADE " _ .5‘
PREGAO ELETRONICO N” 02212021 rorsnp

DECLARACAO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregao Eletronico n° 02212021
FGISRP da Prefeitnra Municipal de Cratetls, que a
empresa.......................................................... .-tomou conhecimento do Edital e de todas as

H condiqoes de participaeao na Licitaeao e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a
Fomecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

A
Assinatura e carimbo da empresa:

‘—v
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ANEXO V. 0 DECLÂRAÇÁO ViNCULO

PREGÀO ELETRôMCO N' O222O2I FG/SRP

DECLARÂÇÃO

(Razão Social)

CNPJ/MF N'

Sediada

(Endereço Completo)

Declara sob as penas da lei, que na qualidade de proponeme de pmcedimento licitatório sob a
modalidade Pregão Eletronico no 022/2021 FG/SRP, instaurada pelo Municipio de Crateús, não
integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro
comissionado de órgão direto ou indLero da Administração Municipal.

Por ser verdade. firmamos o ptesente

Data

Local

Nome do declarante

R(i

CPF

OBS. Esta declâração deverá ser
com o número do CNPJ.

em papel timbmdo da empresa proponente e carimbada

PIIEFEITUIII IIE
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ANEXO v. 1) DECLARACAO vincuno I ii“ H
Pnacliio Enaraomco N’ 02212021 FGISRP

DECLARACAO
(Razao Social) _ Z

CNPJIMF N° _
Sediadag Z g _ __ __

(Endereco Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licilatorio sob a
modalidade Pregao Eletronico n° 02272021 FGISRP, instaurada pelo Municipio de Crateus, nao
integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado pliblico ou rnembro
comissionado de orgao direto ou indireto da Administracao Municipal.

Por ser verdade. firmamos o presente.

Datai

LocalZ

Nome do declarante

R(i

C PFg __

OBS. Esta declaracao devera ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carirnbada
com o numero do CNPJ.
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Mln-trTA DE CONTRATO N':
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Pelo presente instrumento, o MunicÍpio de Crateús - CE, pessoajuridica de direito público intemo.

inscrita no CNPJ/MF sob o n' 07.982.036/0001 -67. com sede de sua Prefeilura Municipal na Rua

Cel. Zez.e ll41 - Centro - Crateús/CE. através da Secretaria da
pela respectiva Secretfuio (a) Sr (a)

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO A PREFEITURÂ MI,,INICIPAL DE
CRATEÚS, ATRAVES DA SECRETARIA DÂ

E DO OUTRO LADO A
I:i\IPRESA PARÂ O FIM

QUE A SEGUIR SE DECI,ARÀ

neste ato represenlada

aqui denominada de CONTRATANTE. e

. a seÍ pago em

do outro lado a Empresa ..,,......., estabelecida na .........., inscíta no CNPJMF sob o no ......,.. ...
neste ato representada pelo(a) Sr (a) .............,, portador (â) do CPFÀ4F n' . .. . .. .. apcnas

denominada de CONTRATADA, firmarn entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante

as cláusulas e condições a s€guir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO TUNDAMENTO LEGAL:
l.l. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletônico tombado sob o n" 02212021 FC/SRP.

em conformidade com a Lei Federal N' 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas. c/c os termo§ da Lei

Federal n' 10.520. de l'710712002. Lei complementar n' 123 de 14 de dezembro de 2006. Lei

Complementar 147 de 7 de agosto de 2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
2.1. Consritui objero do preseme contrato a AQUISIÇÃo DE GÊNERoS ALIMENTicIoS PAR^
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA I)O I)O
MLJNICIPIO DE CRATEÚS -CE, tudo conforme especificaçóes contidas no Termo de RefeÍênciâ.

constânte no Anexo I do ediral e da proposa adjudicada.
2.2. O fomecimento será de forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO Rf,AJUSTE E DO REEQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO
3. L O valor global da presente avençâ é de R$
coúbrmidade com o fomecimento dos itens no peíodo respectivo, de acordo com as notas

fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Ge$or dadespcsa, acompanhadas das Cenidões Fede

Estâduâis e Municipais, todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contmto não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses

do seu Pregão. hipôtese nâ quâl poderá ser üilizado o índice IGP-M da Fundação Cetúlio Vugas.
1.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICo-FINANCEIRo: Na hipótese de sobÍevirem fatos

imprevisiveis. ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou inrpeditivos da

execução do ajustado. ou ainda- em caso de força maior. caso foíuito ou fato do principe.

configurando álea econômica extrâordiniíÍia e extaconlratual. poderá, mediante procedimento

VERDE

ANEXO VI _ MINUTA DE CONTRATO
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ANEXO v1 - MINUTA me: CONTRATO *"" F'~"“-'
MINUTA DE CONTRATO N :

CONTRATO QUE ENTRE s1 CELEBRAM. DE
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CRATEUS, ATRAVES DA secaer/um DA

15 no OUTRO LADO A
EMPRESA . PARA o FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA

Pelo presente instrumento, o Municipio de Crateus - CE, pessoajuridica de direito pfiblico intemo.
inscrita no CNPJIMF sob o n° 07.982.036:’000l -67. com sede dc sua Prefeitura Municipal na Rua
Cel. Zeze 1 141 - Centro - Crate11sfCE, através da Sccretaria da . neste ato representada
pela respectiva Secretario (a) Sr (a). _ . aqui denominada de CONTRATANTE. e
do outro lado a Empresa estabelecida na ........ inscrita no CNPJIMF sob o n° ............ .,
neste ato representada pe1o(a) Sr (a) portador (a) do CPFIMF n“ ............... .. apenas
denominada de CONTRATADA, fimiarn entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante
as clausulas e condicoes a seguir estabelecidas.

CLAUSULA PRIMEIRA - no FUNDAMENTO LEGAL:
1.1. Processo de Licitacao, na modalidade Pregao Eletronico tombado sob o n“ 02272021 FGISRP.
em conformidade com a Lei Federal N“ 8.666793 - Lei das Licitacoes Publicas. cfc os termos da Lei
Federal n° 10.520. de 1710772002. Lei complementar n“ 123 de 14 de dezembro de 2006. Lei
Complementar 147 de 7 de agosto dc 2014.

CLAUSULA seounna - no OBJETO: _
2.1. Constitui objeto do presente contrato a AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO i DO
MUNICIPIO DE CRATEUS — CE, tudo conforme especificacoes contidas no Termo do Referéncia.
constante no Anexo I do edital e da proposta adjudicada.
2.2. O fomecimento sera de forma parcelada.

CLAUSULA TERCEIRA - no VALOR, no REAJUSTE 1: no REEQUILIBRIO
ECONOMICO-FINANCEIRO
3.1 . O valor global da presente avenca é dc RS 1 1. a ser pago em
conformidade com o fomecimento dos itens no periodo respectivo, de acordo com as notas
fiscaisffaturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acornpanhadas das Certidoes Federais-
Estaduais e Municipais, todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contralo nao sera objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses
do seu Pregao. hipotese na qual ppdera ser utilizado o indice IGP-M da Fundacao Getulio Vargas.
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipdtese de sobrevirem fatos
imprevisiveis. ou previsiveis porém de consequéncias incalculaveis, retardadores ou impeditivos da
exccucao do ajustado. ou ainda. em caso dc forca maior. caso fortuito ou fato do principe.
configurando alea economica extraordinaria e extracontratual, podera, mediante procedimento
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administrativo onde reste demonslrada tal situação e termo adilivo. ser Íestabelecida a rc

as partes pactua.rarn inicialmente entre os encargos do contratado e a rctribuição da Administração
pam a justâ remuneração do fomecimento, objetivando a manutenção do equilibrio econômico'
financeiro inicial do conüato! nâ foÍrna do artigo 65. ll, "d'' da Lei Federal n.o 8.666193. alterada e

consolidada.
3.4. lndepeÍdentemente de declaraçâo expressa. fica subentendido que. no valor paSo pelo

conhatante, est?io incluidas todas as despesas necessánas à execuÇão do contrato.

cLÁUsULÀ QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRÁTUAL
4.1. O ContÍato resultante da pÍescnte Licitaçào terá rigência a partir de sua assinatura. tcndo

validâde ate a enÍega totâl dos bens. nào podendo uhraPassar 3l de de7-embro de 2021

CLÁUSULA QUINTA. DAS CONDIÇÕf,S E DO LOCAL DE ENTRECA DO OBJETO DA
LICITAÇÁO.
5.1. Os pÍodutos deverão ser entregues no prazo de aré 05 (cinco) dias uteis. contados a paíir do

recebimento da ordem de compm emitida pela secretana contmtante, na forma. nos locais e horáLrios

definidos especificados na referida ordem de compra.
5.1.1. A enÍÍega dos produtos deve se efetuar de forma a não complometer o funcionamento dos

sistemas. recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção. esta deverá estar

devidamente planejada e ser Decessariamente aprovada pela Secretaria, Ordenadora de Despesas.

5.1.2 Em nenhuma hiÉtese serâo concedidas prorrogações de prazo

5-1.3. Por ocasião da entregâ dos produtos, o fomecedor deverá apresentâr recibo em O2(duas) vias.

além das respectivas faruras e No(a Fiscal.
5-1.4. Para os produtos objetos deste lermo contratual. deveni ser emitida Fatura e Nota Fiscal por

Anexo em nome da Prefeinua Municipal de CÍateús. com domicilio na Ar'. Cel Zezé. I I 'l I - Baino
- Centro. inscnta no CNPJ/MF sob o n". 07.982.036/0001-67. para a entrega dos produtos. deverâo

ser arendidas as exigências do edital.
5.2 A tiscalização do Contrato será exercida por Senidor do município. designado pela Ordenadora

de Despesa.

5-3 O exercÍcio da fiscalização ou o acompânhamento será exercido no interesse do Município e

não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto. inclusive
peiante terceiros. por quaisquer irÍegularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios

redibitórios e, tra ocorrênciâ destes, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus

agentes e prepostos.

5.4 A Contratánte se reserva o direito de rejeitar no todo ou em paÍte o produlo enregue. se em

desacordo com os termos do Edital e do resp€ctivo Contrato.
5.5 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontanrente

arendidas pela Conüatada, sem ônus para a Contratante. A Conratada é obrigada a reparar. corrigir.
substituir. às suas expensas. no todo ou em parte. onde severificarem vícios. defeitos ou incorreções.

sem prejuizo da aplicação das penalidâdes cabiveis.
5.6 Os pÍodutos objeto da licitaçào nâo cxclui a responsabilidâde da ContÍatirdâ pelo perlêito

desempenho em relação a pÉzo de entreg4 validade e qualidade do produto
5.7. O produto que não âteúdeÍ âs cspecihcações de$e lermo contratual e que forem recusados pelo

servidor responsável pelo recebimento no mome o da entrega deverá stituido pelo

fomecedor no prazo de até 48 (quarenh e oito) horas, contados do recebimen

VERDI:
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administrativo onde reste demonstrada tal situacao e termo aditivo. ser restabelecida a re|;1i,:;Ini .IiF.Ifg,E_I'-1*
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuicao da Administracao
para a justa rernuneracao do fomecimento, objetivando a manutencao do equilibrio econ6mico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65. 11, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93. alterada e
consolidada.
3.4. lndependentemente dc declaracao expressa. fica subentendido que, no valor pago pelo
contratante, estao incluidas todas as despesas necessarias a execucao do contrato.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL
4.1. O Contrato resultante da presente Licitacao tera vigéncia a partir dc sua assinan-1ra. tcndo
validade até a entrega total dos bens. nao podendo ultrapassar 31 de dezembro de 2021.

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDICOES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA
LICITACAO.
5.1. Os produtos deverao ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias uteis. contados a partir do
recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria contratante, na forma, nos locais e horarios
definidos especificados na referida ordem de compra.
5.1.1. A entrega dos produtos deve se efetnar de forma a nao comprometer o funcionamento dos
sistemas. recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade dc interrupcao. esta devera estar
devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela Sccretaria, Ordenadora de Despesas.
5. 1.2 Em nenh1.1n'1a hipotese serao concedidas prorrogacoes dc prazo
5-1.3. Por ocasiao da entrega dos produtos, o fomecedor devera apresentar recibo em 02(duas) vias.
além das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5-1.4. Para os produtos objetos deste termo contratual. devera ser emitida Fatura e Nota Fiscal por
Anexo em nome da Prefeitura Municipal dc Crateus. com domicilio na Av. Cel Zezé- l 141- Bairro
- Centro. inscrita no CN PJIMF sob o n°. 07.982.036r’0001-67, para a entrega dos produtos. deverao
ser atendidas as exigéncias do edital.
5.2 A tiscalizacao do Contrato sera exercida por Servidor do municipio. designado pela Ordenadora
de Despesa-
5-3 O exercicio da fiscalizacao ou o acornpanhamento sera exercido no interesse do Municipio e
nao exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto. inclusive
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeieao tecnica. vicios
redibitorios e, na ocorréncia destes, nao implica corresponsabilidade do Poder Pilblico ou de seus
agentes e prepostos.
5.4 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue- se em
desacordo com os termos do Edital e do respectivo Contrato.
5.5 Quaisquer exigéncias da fiscalizacao inerentes ao objeto do Contrato deverao ser prontamente
atendidas pela Contratada, sem onus para a Connatante. A Contratada é obri gada a reparar. corrigir.
substituir. as suas expensas- no todo ou em parte. onde se verificarem vicios. defeitos ou incorrecoes.
sem prejuizo da aplicacao das penalidades cabiveis-
5.6 Os produtos objeto da licitacao nao exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito
desempenho ern relacao a prazo de entrega, validade e qualidade do produto.
5.7. O produto que nao atender as especificacoes deste termo contratual e que forem recusados pelo
servidor responsavel pelo recebimento no momento da entrega devera -.q_ -.1il1stituido pelo
fomecedor no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados do l'€C6IIJI1'1'l€l'l|1.1



CLAUSULA SEXTA - DA ORJGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas decorrentes das evenluais contratações que poderão advir desta licitaçâo
a conta de recursos especificos consignados no respectivo Orçamento. nas Dotação Orçamentária

Elemento de Despesa: n'

CLÁUSULA SÉTIMÀ - DO PÀGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado em até l0 (dez) dias do mês subsequente ao adimplemento dâ

obrigaçào e encamiúamento da documentação tÍatada neste subitem. observadas as disposiçôes

deste termo contratual. através de crédito na Conta Bancária do lbmeccdor. de acordo com os

valores contidos na proposta de preço do licitalte vencedor.
7.2, A fatura constaní os itens fomecidos no pe odo, de acordo com o quantitativo efetivamente

enuegue
7.3. Na hipórese de antecipação ou atraso de pagame o. será deüda a aluali?2ção monetária do

va.lor faturado em 0,03%, sobrc o vâlor da prestação vencida. por cada dia de atraso ou de

antecipação-
7.4. Por ocasião da rcalização do fomecimento o contÍatado deveá apresentar recibo em 02 (duas)

vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura

Municipal de Crateús, com domicÍlio na Av. Cel Zezé,1l4l- Batrro - Centro. inscrita no CNPJ/MF

sob o n'. 07.982.03 610001-67. acompanhado da seguinte documentação: acompanhadas das

CeÍtidões FedeÍais. Estaduais e Municipais do Iicitante vencedor. todas atualizadas. observadas as

condições da proposta.

CLÁUSULA OITAVA _ DAS OBRIGÂÇÔES DA CONTRÂTADA
8. L Fomecer os produtos desse temo conlratual até 3 I de dezembro de 2021. de conformidade com

as condições e prazos estabelesidos no PÍegào, no Termo Contratual e na proposta vencedora do

ceÉame;
8.2. ManteÍ durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas na Lei de Licitações:

8.4. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do fomecimento. prestando, prontamente. os

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
8.5. Responder, perante as leis vigentes, pêlo sigilo dos documentos manuseados- sendo que a

CONTRATADA não deverâ mesmo após o término do CONTRÂTO, sem consentimento prévio

por escrito da CONTRATANTE, tazer uso de quai§queÍ docume[tos ou informaçôes especificadas

no panigrafo anterior, a não s€r para fins de execução do CONTRATO;
8.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela

Contratante:
8.7. Disponibilizar. a qualquer tempo, toda documenlação referente ao pagamento dos tributos.

seguos. encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO:
8.8. Aceitar, nas mesmas condições, os acrcscimos ou §upressões quantitativas que se frzerem no

fomecimento, aré 259'0 (vinte e cinco por ceDto) do valor iniciat arualizado do Pregão. na forma do

§ l" do aÍigo 65 da Lei n" 8.666/93;

CLÁUSUI,A NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRÂTANTE
9.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condiçôes necessiárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorre o Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nq

8.666/93 e suas alterações posteriores;

VERDE
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CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS: ;
6.1. As despesas decorrentes das eventuais contratacoes que poderao advir desta licitacao cnrr1.'r-.
a conta dc recursos especificos consignados no respectivo Orcamento. nas Dotacao Orcamentaria
n“' Elemento de Despesa: n°

CLAUSULA SETIMA - no PAGANIENTO
7.1. O pagamento sera efetuado em até 10 (dez) dias do més subsequente ao adimplemento da
obrigacao e encaminhamento da documentacao tratada neste subitem. observadas as disposicoes
deste termo contratual, atraves de crédito na Conta Bancaria do fomecedor, de acordo com os
valores contidos na proposta de preco do licitante vencedor.
7.2. A fatura constara os itens fomecidos no periodo, de acordo com o quantitativo efetivamente
entregue
7.3. Na hipotese de antecipacao ou atraso dc pagamento- sera devida a atualizacao monetaria do
valor faturado em 0,03%, sobre o valor da prestacao vencida, por cada dia de atraso ou de
antecipac2'io-
7.4. Por ocasiao da realizacao do fomecimento o contratado devera apresentar recibo em 02 (duas)
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverao ser emitidas em nome da Prefeimra
Municipal de Cratetis, com domicilio na Av. Cel Zezé, 1 141- Bairro - Centro. inscrita no CNPJKMF
sob o n°. 07.982.036f0001-67. acompanhado da seguinte documcntacao: acompanhadas das
Certidoes Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor. todas atualizadas- observadas as
condicoes da proposta.

CLAUSULA OITAVA - nas OBRIGAQOES DA CONTRATADA
8. 1 . Fomecer os produtos desse termo contratual até 3 1 de dezembro de 2021- de conformidade com
as condicoes e prazos estabelecidos no Pregao, no Tenno Contratual e na proposta vencedora do
certame;
8.2. Manter durante toda a execucao do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigacoes
assumidas, todas as condicoes de habilitacao e qualificacao exigidas na Lei de Licitacoes:
8.4. Facilitar a acao da FISCALIZACAO na inspecao do fomecimento, prestando. prontamente. os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
8.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados- sendo que a
CONTRATADA nao devera, mesmo apos o término do CONTRATO, sem consentimento prévio
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou infonnacoes especificadas
no paragrafo anterior, a nao ser para fins de execucao do CONTRATO;
8.6. Providenciar a imediata correcao das deficiéncias cf ou irregularidades apontadas pela
Contrata-nte;
8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentacao referente ao pagamento dos tributos.
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios relacionados com o objeto do CONTRATO:
8.8. Accitar, nas mesmas condicoes, os acréscimos ou supressoes quantitativas que se fizerem no
fomecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Pregao. na forma do
§ 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666793;

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE
9.1. A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condicoes necessarias ao pleno
cumprimento das obrigacoes decorret-11-1-=1 do Termo Contratual, consoante estabelecc a Lei ng
8.666793 e suas alteracoes posteriores;
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9.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual
9.3. ComunicaÍ à Contratada toda e qualquer oconência relacionada com o fomecimento do obj
contratual. diligenciando nos casos que exigem providências conedvasl
9.4. Providenciar os pagíunentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente

atestadas pelo SetoÍ Competente.

CLAUSULA DECIMA -DAS SANÇÕES:
lO.l. O licitante que ensejaro retardaÍnento da execução do certame, nào mantiver a proposta. falhar

ou fraudar na execuçâo do Contrato, compoÍtar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer fraude fiscal. gar-atrtido o direito previo da citação e da ampla defes4 ficará impedido de

licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos. enquanto peldurarem os

motivos determinantes da puniçào ou até que seja promovida a reabilitaçâo perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, sem prcjuízo das multas previstas no edital e no termo de

conlrato e das denrais cominações legais.
10.2. A Contratada ficará. ainda. sujeim às seguintes penalidades. em caso de inesecuçào tolal ou

parcial do contrato. erro de execução. execução imperfeita. mora de execuçào. inadimplemento
contralual ou não veracidade das infomaçôes prestadas. garantida a prér'ia defesa:

I - AdveÍtência. sanção de que tmta o inciso I do aí. 87. da Lei n.'8.666/93- poderá ser aplicada

nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigâçôes e responsabilidades assumidas na licitaçãol
b) outras ocorrências que possâm acaÍetar tÍanstomos ao desenvolvimento das obrigações da

Contatante. desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora dc

Receitas Federais. por meio de Documento de Anecadação Municipal DAM, a ser preenchido de

acordo com instruções fomecidas pela Contratante);
a) de l% (um por cenlo) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entega do objeto ou

indisponibilidade do mesmo, limitada a I07o do mesmo valor;
b) de 2yo (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício. por inftação a qualquer cláusula

ou condição do contrato. não esp€cificada nas demais alíneas desre inciso, aplicada em dobro na

reincidência:
c) de 5yo (cinco por cento) do valor contratual tolal do exercicio. pela recusa em corrigir qualqucr
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa. caso a coÍeçào nào se efelivar nos 5 (cinco) dias que

se seguiÍem à data da comunicação lbrmal da rejeição:
lll - suspensão tempoÍária de paíicipação em Iicitaçào e impedimento de contÍalar com o Municipio
de Crateús prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitâr ou contratar com a Administração Pública. enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou aré que seja promovida a reabilitação perante

a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos

resultantes e depois de decorrido o prazo da sançâo aplicada com base no inciso anterior.

10,3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções prcvistas nos incisos t. ll e lll
do item 10.2 supra e l0 (dez) dias corridos para a sançâo prevista no inciso Mo mesmo ilem.
10.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouo Mu cipal no prazo de 5 (cin

dias a contar da notificação ou decisão do recuÍso. Se o valoÍ dâ multa não foÍ pago, ou depositado-
será automaticanente descontado do pagamento a que a Coltratada fazer jus. Em caso de

inexistência ou insuticiência de qédito da Contratada. o valor devido será cobrado

VERDE
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9.2. Fiscalizar e acompanhar a execucao do objeto contratual.
9.3. Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorréncia relacionada com o fomecimento do obj.-1.1
contratual. diligcnciando nos casos que exigem providéncias corretivasl
9.4. Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais r’Fat11ras devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

CLAUSULA DECIMA -nas SANCOES:
10.1. O licitante que ensejar o retardamento da execucao do certame, nao mantiver a proposta. falhar
ou fraudar na execucao do Contrato, comportar-se de modo inidoneo, fizer declaracao falsa ou
cometer fraude fiscal, ga-rantido o direito previo da citacao e da ampla defesa, ficara impedido de
licitar e contratar com a Administracao, pelo prazo de até 2 (dois) anos. enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punicao ou até que seja promovida a reabilitacao perante a propria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no edital e no termo de
contrato e das demais cominacoes legais-
10.2. A Contratada ficara. ainda. sujeita as seguintes penalidades. em caso de inesecucao total ou
parcial do contrato- erro de execucao. execucao imperfeita. mora de execueao- inadimplemento
contratual ou nao veracidade das informacoes prestadas. garantida a prévia defesa:
1 — Adverléncia. saneao de que trata o inciso 1 do art. 87. da Lei n.“ 8.666793- podera ser aplicada
nos seguintes casos:
a) desctunprimento das obrigacocs e responsabilidades assumidas na licitacao;
b) outras ocorréncias que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento das obrigacoes da
Contratante. desde que nao caiba a aplicacao de sancao mais grave.
ll — Mullas (que poderao ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede A1-recadadora dc
Receitas Federais. por meio de Documento de Arrecadacao Municipal — DAM, a ser preenchido de
acordo com instrucoes fomecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto ou
indisponibilidade do mesmo, lirnitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio. por infracao a qualquer clausula
ou condicao do contrato. nao especificada nas demais alincas deste inciso, aplicada em dobro na
reincidéncia:
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio- pela recusa em corrigir qualquer
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa. caso a correcao nao se efelivar nos 5 (cinco) dias que
se seguirem a data da comunicacao formal da rejeicao:
111 — suspensao temporaria de participacao em licitacao e impedimento de contratar com o Municipio
de Crateus prazo nao superior a 2 (dois) anos;
IV — Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraeao Publica. enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punicao ou até que seja promovida a reabilitacao perante
a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a Administracao pelos prejuizos
resultantes e depois dc decorrido o prazo da sancao aplicada com base no inciso anterior.
l0.3. No processo de aplicacao de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e a ampla
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias 1'1teis para as sancoes previstas nos incisos 1. ll e 111
do item 10.2 supra e 10 (dez) dias corrldos para a sancao prevista no inciso IV do mesmo item.
10.4. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Mtulicipal no prazo dc 5 (cin.:n1
dias a contar da notificacao ou decisao do recurso. Se o valor da multa nao for pago, ou depositado.
sera automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus. Em caso de
inexisléncia ou insuticiéncia de crédito da Contratada. o valor devido sera cobrado
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administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante proc

execução fiscal, com os encargos correspondentes.
10.5. As sanções pevistas nos incisos III e Iv do item 10.2 suFa, poderão ser aplicadas às empresas

que, em ra.áo do confato objeto desta licitaçâo:
[ - Pralicarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administrâção Pública- em vinude

de atos ilícitos praticados;
[Íl - softerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos. ftaude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos.
I0.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadasjuntamente

com a do inciso Il do mesmo item. Í'acultada a det'esa prévia do intelessado no respecli\o processo'

no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

10.r. A licÍante adjudicalária que se recusar. injustificadamente. em tirmar o Conlrato dentro do

prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notiticaçâo que lhe será encamiúada- estará sujeita à multa

àe 57o (cinco por cenro) do vator total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabíveis'

por caraclerizar descurnprimento total da obrigação assumida.

i0.8. As sanções previstas no item 10.2 supra não se aplicam à5 demais liciantes que. apesar de

não vencedoras, veDharn â ser colvocadas para celebÉrem o Termo de Conftato. de acordo com

este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinleresse'

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DA ALTERÂÇÃO CONTRÁTUAL:
I t.l. Quaisquer atteÍações que veúam a ocorer neste insÍlmenlo serão efetuadÀs mediante Termo

Aditivo.

cLÁUSULA DÉCIMÂ SEGLINDA - DA RESCTSÁO
12.1. A rescisão contratual poderá ser:

12-2, No caso de inexecução total ou parcial do contrato- o qual enseja sua rescisâo com as

consequências contratuais e âs previstâs em lei, nos termos do âÍt. 77. ficam reconhecidos os direitos

dâ administração. consoante aÍt. 55. [X da Lei n 8.666/93

12.3. Determinada por ato unilateral e escÍita da CONTRATANTE nos c,§os enumerâdos nos

incisos I â XII do aí. 78 da Lei Federal n'8 666/93;

12.4. Amigável, por acordo entre ari paÍes, mediante autorização escrita e firndamentada da

autoridade compelnte, reduzi6a a tenno Ílo processo licitatório. desde que haja conveniência da

Admin istração;
12.5. Em caso de rescisão preüsta nos incisos XII e XVII do aí 78 da Lei n'8 666/93' sem que

haja culpa do CONTRATADO, s€É esta res§arçida dos Fejuizos regulamentarcs comprovadÔs'

quando os houver sofrido;
i2.6. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarÍeta as consequências prevista§ no

art. 80. incisos I a IV, ambos da Lei n" 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCETRA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRÂTO:
l3-1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizda pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a)'

xxxx)L{x-\xxxi esp€cialmente designado (a) p€lo Secretfuio(a) Municipal de Xx)'xX- de acordo

com o estabe no An. 67 da Lei 8 666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE

CONTRATO.

VERDI,

PREFEITURI1or
' I"-ilk. ::,,,__u-II" inf

<3 mg'__ P?‘‘U1: -~a
-. 1'

IW A
adrninistrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante proce.-.. FF‘:
execucao fiscal, com os encargos correspondentes.
10.5. As sancoes previstas nos incisos HI e IV do item 10.2 supra, poderao ser aplicadas as empresas
que, em razao do contmto objeto desta licitacao:
1- Praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitacao;
11- Demonstrarem nao possuir idoneidade para contratar com a Administracao Publica. em virtude
de atos llicitos praticados;
III — sofrerem condenacao definitiva por praticarem, por meios dolosos. fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6. As sancoes previstas nos incisos 1, 111 e 1V do item 10.2 supra poderao ser aplicadasjuntamente
com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo.
no prazo de 5 (cinco) dias uteis.
10.7. A licitante adjudicataria que se recusar. injustificadamente. em firmar o Contrato dentro do
prazo dc 5 (cinco) dias fiteis a contar da notiticacao que lhe sera encarninhada- estara sujeita a multa
de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabiveis.
por caracterizar descumprimento total da obrigacao assumida-
l0.8. As sancoes previstas no item 10.2 supra nao se aplicam as demais licitantes que. apesar de
nao vencedoras, venharn a ser convocadas para celebrarem o Termo dc Contrato. dc acordo com
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERACAO CONTRATUAL:
1 1.1 . Quaisquer alteracfies que venham a ocorrer neste instrumento serao efetuadas mediante Termo
Aditivo.

CLAUSULA DECIMA sncunna - DA 1uasc1sAo
12.1. A rescisao contratual podera ser:
12-2- No caso dc inexecucao total ou parcial do contrato- o qual enseja sua rescisao com as
consequéncias contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77. ficam reconhecidos os direitos
da administracao. consoante art. 55. IX da Lei n. 8.666793
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos
incisos I a X11 do art. 78 da Lei Federal n° 8.666793;
12.4. Amigavel, por acordo entre as partes, mediante autorizacao escrita e fimdamentada da
autoridade competente, reduzida a tenno no processo licitatorio. desde que haja conveniéncia da
Administracao;
12.5. Em caso de rescisao prevista nos incisos X11 e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666793. sem que
haja culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuizos regularnentares comprovados,
quando os houver sofrido;
12.6. A rescisao contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequéncias previstas no
art. 80. incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666793.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA FISCALIZACAO DO CONTRATO:
13-1. A execucao do contrato sera acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).
xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretario{a) Municipal de XXXXX- de acordo
com o estabeli-1-iiln no Art. 67 da Lei 8.666793, doravante denominado (a) FISCAL DE
CONTRATO.
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CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÂO
14.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRÂTANTE e deverá ser

efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Mu.nicipal. como condição indispensável para

sua eficácia- nos termos do panigrafo único do aÍ. 6l da Lei FedeÍal n' 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUINTA. DO FORO:
15.1. O foro da Comarca de Crateús é o competente para dirimir questões decorrentes da execuçâo

deste Contmto. em obediência ao disposto no § 2" do aíigo 55 da Lei 8.666 de 2l de junho de 1993.

alterada e consolidada.
15.2. Declaram as paÍes que estc contmto correspondente á manifestação final. completa e

exclusiva de acordo enm elas celebrado, assinado o pÍesenle contrato junbmente com as

testemunhas firmadas. Crareri,s - CE.

CRATEUS-CE. de dc

Secretário (a) Municipal de _
CONTRATANTE

Razâo Social
Representante Legal

CONTRATADO

Te$emuúas

I. NOME

2. NOME

('Pt

(Pt
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CLAUSULA DECIMA QUARTA - na PUBLICACAO _ . = -

PREFEITUFIAIDEc1ur1zus »A ' "' -
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14.1. A publicacao do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e devera ser
efetivada por exn-ato, no orgao de imprensa oficial Municipal, como condicao indispensavel para
sua eficacia. nos tennos do paragrafo 1I1nico do art. 61 da Lei Federal n° 8.666793.

CLAUSULA DECIMA QUlNTA- DO FORO:
15.1. O foro da Comarca dc Crateus é o competente para dirimir questoes decorrentes da execucao
deste Contrato- em obediéncia ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
alterada e consolidada.
15.2. Declararn as partes que este contrato conespondente a manifestacao final. completa e
exclusiva dc acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as
testemunhas firmadas. Crateus - CE.

\-’ .cnarsus-ca. de __dc .
_-/1%

Secretario (a) Municipal dc Rm” S°°l“'Represemante LegalCONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas

1 . NOME (‘PF

2. NOMEi (‘PFi

\-1
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ANEXO I AO CONTRA.TO _ ESPECIFICAÇÂO DOS ITENS

PROCf,SSO:
CONTRATO N"
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

VERDE

I.I\D \{ARCA QNTD
vR.

UNIT.
vR.

TOTALITEill ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS

‘Elnr 11-

Fi:Ei;I'-"L'll. HE

Finn-511 ll: 1 Fur ‘furl VERDE - A , ------—’““"“‘°'° l'~~=e'
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ANEXO 1 AO CONTRATO - ESPECIFICACAO nos [TENS '. FL "J-1:» ,

“‘~i- tr-:~ "PROCESSO:
conrnaro N“
EMPRESA:
cam.
ENDERECO:

_  .

- VR. VR.
ITEM ESPECIFICACAO DOS [TENS | UND '3-IARCA QNTD UNIT TOTAL l
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ANEXO VII - MINUTA DA ÂTA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 

-/-/SR}PREGÃO ELETRôNICO N" 0221202I FG/SRP
VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES

Aos..-............................, na sede dâ Prefeitura Mudcipal de Crateús, foi lavrada a presente Ata
de Registo de Preços. conforme deliberação da Ara da Sessào do Pregão Eletrônico n'022/2021
FG/SRP, do resp€clivo resultado homologado. que vai assinada pelo titular da Secrelaria da

Educação Sr (a) .........--Cesror (ra) do Registro de Preços, e

pelo (s) representante (s) legal(is) da(s) empresa(s) classificada(s) para o Registro de Preços.

todos qualiÍicados e relacionados ao final. a qual sení regida pelas cláusulas e condiçôes

segurntes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
l l -O presente instrumento fundámenta-se:
a) No Pregão Elerrônico n" 02212021 FGiSRP,
b) No inciso ll, do aí. 15, da Lei n'E.666/93,
c) E, nas demais normas da Lei n'8.666/93 e suas alterações posteriores,

d) Na Lei. No 10.520 de l7 dejulho de 2002,
e) No Decrcto 7.892 de 23 de janeiro de 2013 alteÍâdo pelo Decreto n' 9.488 de 30 de agosto

de 2018.
f) E demais legislações pertinentes.

CLÁUSI'LA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. A prcs€nre Ara rem por objelo é a sELEÇÃo DA MELHOR PROPOSTA PARA
REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTT]RAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETÂRIAS DO MUNICIPIO DE CRATEÚS CE. e passa a lazer pane desla Ata.
juntamente com a do€umenlação. Mapa de Lances e Proposla(s) de Preço(s) apresentâda(s)
pelo(s) licitante(s) classiÍicado1sl em primeiro Iugar. conforme consta nos autos do Processo.

Subcláusula Utrica - Este instrumento não obrigâ a Administração a firmar conlralaçôes nas

demaldas estimadas, exclusivame e por s€u i ermédio, os produtos Íeferidos na cláusula
segunda, podendo realizar licilações específicas. obedecida a legislação peninente. sem que

desse fato, caiba recurso ou indenizàção de qualquer espécie às detentoras do Registro de Preços.

sendoJhe assegurada a preferência do fomecimento dos b€ns. em igualdade de condiçôes:

CLÁUSULA TERCEIRÁ - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PR.EÇOS
3.1. A Ata de Regisro de Preços terá validade pelo prazo de f2 @OZE) MESES. contado a
partir da data da sua assinatufa, No caso de ocorrer a entrega dos bens anles do Íinal da vigênciÀ
fica a referida ata automaticamente expirada.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCTA DA ATA DE REGISTRo DE PREÇOS
4.1 Caberá a Secretaria da Educaçào. o gerenciarnento deste instrumcnto. no seu aspecto
operacional e nas questões legais.

s...
CLÁUSULÂ QUINTA _ DA UTILIZAÇÀ0 DA ATA DE REGISTRo DE PR.EÇOS

PltEFEI"I.'Fll115
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11?.ANEXO VII - IVIINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
ATA DE_REGISTRQ DE PRECOS N“ __)'_1’SRP

FUN;CRATEUS ""' -1111--1--l1'1
‘ F:11|11:|n ‘ii 1- Fa" '-':1»:l ___--1-I-I--'-J-'--F--
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PREGAO ELETRONICO N” 02272021 FGISRP ____',-I
VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES ,____

na sede da Prefeitura Municipal de Cratens, foi lavrada a presente Ata
de Registro de Precos. confonne delibcracao da Ata da Sessao do Pregao Elet-ronico n° 02272021
FG/SRP, do respectivo resultado homologado. que vai assinada pelo titular da Sccretaria da
Educacao — Sr (a) ............................................................... --Gestor (ra) do Registro de Precos. e
pelo (s) representantc (s) lega1(is) da(s) empresa(s) classificada(s) para o Registro dc Precos.
todos qualificados e relacionados ao final. a qual sera regida pelas clausulas e condicoes
seguintes:

CLAUSU LA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEG AL
1.1 — O presente instrumento fundamenta-se:
a) No Pregao Eletronico n° 02272021 FGJSRP,
b) No inciso 11, do art. 15, da Lei n° 8.666793,
c) E, nas demais normas da Lei n° 8.666793 e suas alteracoes posteriores,
d) Na Lei. N° 10.520 de 17 dejulho de 2002,
e) No Decreto 7.892 de 23 de janeiro dc 2013 alterado pelo Decreto n° 9.488 de 30 de agosto
de 2018.
1) E demais legislacoes pertinentes.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. A presente Ata tem por objeto é a SELECAO DA MELHOR PROPOSTA PARA
REGISTRO DE PRECOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISICOES DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CRATEUS — CE. e passa a fazer parte desta Ata.
juntamente com a documentaeao. Mapa de Lances e Proposta(s) de Precois) apresentadals)
pelo(s) 1icitante{s)classificado(s) em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo-
Subclausula Llnica - Este inslrumento nao obriga a Administracao a firmar contratacoes nas
demandas estimadas, exclusivamente por seu intermédio, os produtos referidos na clausula
segunda, podendo realizar licitacdes especificas. obedecida a legislacao pertinente. sem que
desse fato, caiba recurso ou indenizacao de qualquer espécie as detentoras do Registro de Precos.
sendo-lhe assegurada a preferéncia do fomecimento dos bens. em igualdade de condicfiest

CLAUSULA TERCEIRA — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PRECOS
3.1. A Ata de Registro de Precos tera validade pelo prazo de 12 (DOZE) MESES. contado a
partir da data da sua assinatura. No caso de ocorrer a entrega dos bens antes do final da vigéncia,
fica a referida ata automaticamente expirada.

CLA USU LA QUARTA - DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
4.1 — Cabera a Sccretaria da Educacao. o gerenciamento deste instrumento. no seu aspecto
operacional e nas questoes legais. %\J

CLAUSULA QUINTA — DA UTILIZACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
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5.1. Em deconência da publicação desta Ata. os participantes do SRP poderão lirmar
com os fomecedores com preços registrados, devendo para tanto, adotar os seguilles
procedimentos:
a) Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de Compras, urilizando o SRP (Sistema de Registo de
Preços), sendo a primeira enviada ao fomecedor e a segunda para arquivo do OÍgão/Entidade
contratante.
b) Cornunicar ao Órgào Gestor a recusa para assinatura do Contrato ou o atraso do delenlor de

registo de preços. no prazo estabelecido na Ordem de Compras.
5.2. Poderão ulilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Orgào ou entidade da
Administração que não tenhâ paÍicipado do certame. mediante prévia consulta ao Órgào
Gerenciador da Ata e ânuência da(s) empresa(s) beneficiária(s). desde que devidamente
comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber. as regras contidas na Lei no 10.52012002,
na Lei n' 8.666/93, no Decreto n" 7.89212013 e dernais normas em vigor e respectivas
atualizaçôes.
5.3 Os órgãos que nâo participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de

registro de preços, deverão consultâÍ o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a
possibil idade de adesâo.

5.4 Podená o beneficiário da ata de rcgistro de preços. observadas as condiçôes nela estabelecidâs-

optâI pela aceitação ou úo do fomecimento dos beDs decorrente de adesâo, desde que nào
prejudique as obrigaçôes presentes e Âttuas decorre[tes da ata, assumidas com o órgào
gerenciador.
5.5 As contrataçôes adicionais a que se ret'ete o àÍÍ.22 do Decreto n' 7-892/2013. nào poderão

exceder, por órgão. a cinquenta por cento dos quantitativos dos quântitativos do instrumento
convocatôrio e registrados na ata de reSistro de preços para o órgão gerenciador. (Conlbrme art.
1" § 3" do Decreto n' 9.488. de 30 de agosto de 2018),
5.6 O quantitativo decorrente das adesôes à ata de regis[o de preços nâo poderá exceder. na

totatidade, ao dobro do quaÍtitâtivo de cada item registrado na ata de registro de preços pam o
órgâo gerenciador, indepetrde emente do número de órgãos nâo participantes que aderirem.
(Conforme aÍ. lo § 4'do Decreto n' 9.488, de 30 de agosto de 2018)
5.7 Apos a autorização do órgão gerenciador, o órgão nào paÍicipante deverá etêtivar a
contratação solicitada em até novelta dias, obsewado o prazo de vigência da ata.
5.8 Compete ao órgão não participante os alos relativos à cobrança do cumprimeÍrto pelo

fomecedor das obrigações conlÍâtualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de clár-rsulas

conE-atuais, em relação às suas próprias contralações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

CLÁUSULA SExTA _ DAS oBRIGAÇÕES E Rf,SPoNSABI LIDADES
6.I Os signatátios deÍa Ata de Regisrro de Preços assumem as obrigaçôes e responsabilidades
descritas a seguir:
Subcláusulâ Primeira- Competirá ao Órgào Cestor do Registro de Preços o conuole e

administraçào do SRP em especial:
l. Cerencia a Ata de Registro de Preços.
Il. Providenciar, sempre que solicitada. a indicaçâo do fomecedor detenlor de preço registrado
paÍa arendimento às necessidades da Administração, obedecendo â ordem de classificação e aos
quanlitativos definidos nesta Ata. .+

^J__
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5.1. Em decorréncia da publicaofiio desta Ata, os participantes do SRP poderiio firmar conLra _ .., 3“;-
com os fornecedores com pregos registrados, devendo para tanto, adotar os scguintes
procedimentos:
a) Emitir em O2 (duas) vias a Ordem de Compras, utilimndo o SRP (Sistema do Registro do
Preoos), sendo a primeira cnviada ao fomecedor e a segunda para arquivo do C)rg5ofEntidade
contratante.
b) Comunicar ao érgao Gestor a recusa para assinatura do Contrato ou 0 atraso do delentor de
registro de pregos. no prazo estabelecido na Ordem do Compras.
5.2. Poderao utilizar-se da Ata do Registro de Preqo qualquer Crgao ou entidadc da
Administraqao que nfio tenha participado do certame. mediante prévia consulta ao Orgao
Gerenciador da Ata e ariuéncia da(s) empresa(s) beneficiaria(s), desde que devidamente
comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber. as regras contidas na Lei n" l0.520f2002,
na Lei n° 8.666f93, no Decreto n° 7.8922013 e demais normas em vigor e respectivas
atualizaooes.
5.3 Os orgaos que nao participararn do registro de pregos, quando dcscjarcm fazer uso da ata de
registro de pregos, deverao consultar o orgao gerenciador da ata para manifestaqao sobre a
possibilidade de adesfio.
5.4 Podera o beneficiério da ata do registro dc preoos. observadas as condiofies nela estabelecidas.
optar pela accitaqao ou nfio do fomecimento dos bens decorrente dc adesfio, desde que niio
prejudique as obrigaooes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o orgao
gerenciador.
5.5 As contrataooes adicionais a que se refers o art. 22 do Decreto 11° ?-892f20l3. nao poderao
exceder, por orgao. a cinqucnta por cento dos quantitativos dos quantitativos do inslrumcnto
convocatorio c registrados na ata dc registro dc preqos para o orgao gerenciador. (Conforme art.
1° § 3° do Decreto n° 9.488. de 30 de agosto dc 2018)-
5.6 O quantitativo decorrente das adesoes =11 ata de registro de preqos nao podera exceder. na
lotalidadc, ao dobro do quantitativo dc cada item registrado na ata dc registro dc prcoos para o
orgao gerenciador, indepcndentemenlc do mimero de orgaos nao participantes que aderircm.
(Conforme art. 1° § 4° do Decreto 11° 9.488, do 30 do agosto dc 2018)
5.7 Apos a autorizaoao do orgao gerenciador, o orgao nao participante devera efetivar a
contrataqao solicitada em até noverita dias, observado o prazo dc vigéncia da ata.
5.8 Compete ao orgao nao participante os atos relativos a cobranqa do cumprimento pelo
fomecedor das obrigaqoes contratualmente assumidas e a aplicaqfio, observada a ampla defesa e
o contraditorio, dc eventuais penalidades decorrentes do dcscumprimento de clausulas
contral11ais, em relaqao as suas proprias contralaooes, infonnando as ocorréncias ao orgao
gerenciador.

CLAUSULA SEXTA — DAS OBRIGACQES E RESPONSABILI DADES
6.l — Os signa1:~'1rios desta Ata de Registro de Preoos assumem as obrigaqoes e responsabilidades
descritas a seguir:
Subclausula Primeira— Compelira ao Orgao Gestor do Registro de Preoos o controle e
administragfio do SRP em especial:
l. Gerericia a Ata de Registro dc Preqos.
ll. Providenciar, sempre que solicitada. a indicaqao do fomecedor detentor de preoo registrado
para atendimento as necessidades da Administragao, obcdeccndo a ordem dc classificaqao e aos
quanlitativos definidos ncsta Ata. %._
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IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na AIa de Registro
de Preços:
a) Advenência"
b) Multa, na forma previstâ no instrumento convocatório ou nesta Atâ-
c) Suspensâo temporfuia de paÍicipaçâo em licitação e impedimento de çonlmtar com a

Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
d) Cancelar o RegistÍo de PÍeços do fomecedor detentor do preço rcgistrado,
e) Comunicar aos Orgãos Participantes do SRP a aplicâçâo de penalidades ao fomecedor
detentor de preços registrados.

lII. Conduzir procedimentos relativos a evenluais renegociações dos preços registrados.

Subclóusula Segunds - Cab€rá aos órgãos participantes:
l. Tomar coúecimento da Ata de Rêgistro de Preços, inclusive das alterações por ventua
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando do seu uso, o correto cumprimento de suas

disposições.
IL Indicar o gestor do cofirato, quando da necessidade de utilizaçâo desse instrumento- ao qual.

além das atribuiçôes previstas no aí. 67 da Lei n" 8.666, de 2l de j unho de I 993. compete:
a) PÍomover consulta prévia julto ao Órgão Cestor do Registro de Preços. quando da

necessidade de contratação, a fim de obter a indicaçào do fomecedor. os respeclivos quantitâtivos
e os pÍeços a serem praticados. encamiúando tempestivamente. as intbrmações sobre a
contrataçâo elêtivamente realizada.
b) Assegurar-se, quardo do uso da Ata de Regisúo de Preços, que a contratação a ser precedida

aknde aos interesses da Adminisf&ção hiblica, sobretudo quanto aos valores praticados.

ifformando ao Órgão Gestor do Registro de Preços eventual desvaÍtagem quanto à sua

utilização.
c) Zelar pelo cumprimento das obrigaçôes assumidas pelo fomecedor e, em coordenação com o

ôgão Gestor do Registro de Preços, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento dos compromissos assumidos.
d) Informar ao Orgão Gestor do Registso de Prcços a recusa do lomecedor em rcalizar as

contraulções para o fomecimento dos bens, bem como o não atendimento às condições
estabelecidas no Edital e firmadas na Ata de Registro de Preços, além das divergências relativas
à entrega e as caracterÍsticas do objeto licitado.
III. Para cada contratação, abrir processo numerado e instruído contendo:
a) Cenidão de Consulta à Ara de Registro de Preços.
b) Comprovante de realizzção da Pesquisa de Mercado. caso decorrido mais de 180 (cento e

oitelta) dias do último preço publicado pam o item, nos termos do inciso anterior; e
c) Posteriomente, uma via da Nota de Empeúo, cópia da OÍdem de Compras.

Subcláusule Terccira - O detentor do Registro de Preços, durante o prazo de validade da Ata
de Registro de Preços fica obrigado a:

a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos Orgâos e Entidades participantes do SRP, bem
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantilativos Íegis[ados nâ Ata. duÉnte a sua

vigência. mesmo que a entÍegâ do objeto estejâ prcvista paÍa a data postenor a do seu vencimento.
b) Fomecer os produtos ofertados, por preços registrados, nas quaítidades indicadas pelos
participantes do Sistema de Registro de Preços, mediânte formalização de contEto, no prazo
eslabelecido na Ordem de Compras. (11- ,À<_

5'iE=E'TI.'F.-1 Ei
I I

_ Faundn F01 r...—%
l - I

III. Conduzir procedimentos relativos a eventuais renegociaqoes dos preeos regis1rados. 
IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro
de Preeos:
a) Adverténcia,
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatorio ou nesla Ala.
c) Suspensao ternporaria de participaeao em licitaeao e impedimento de contratar com a
Administraeao Piiblica, por prazo nao superior a 05 (cinco) anos.
d) Cancelar o Registro de P1-egos do fomecedor delentor do preeo registrado,
e) Comunicar aos Grgaos Participantes do SRP a aplicaoio de penalidades ao fomecedor
detentor de preeos registrados.

Subcléusula Segundo ~ Cabera aos organs participantes:
I. Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preeos, inclusive das alteraeoes por ventura
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando do seu uso, o correto cumprimento de suas
disposieoes.
II. indicar o gestor do contrato. quando da necessidade de ulilizaeao desse instrurnento- ao qual.
além das atribuieoes previstas no art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de I993. compete:
a) Promover consulta prévia junto ao Orgiio Gestor do Registro de Preeos. quando da
necessidade de contralaeao. a fim de obter a ind icaefio do fomecedor. os respectivos quantitativos
e os preoos a serem praticados, encaminhando lempestivarnente. as informagzoes sobre a
contrataefio efetivamente realizada.
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preeos, que a contrataeao a ser precedida
atende aos interesses da Administraqao Pilblica, sobreludo quanto aos valores praticados.
informando ao Crgao Gestor do Registro de Preeos eventual desvantagem quanto a sua
utilizaeao.
c) Zelar pelo cumprimento das obrigaeoes assumidas pelo fomecedor e, em coordenae:-'io com o
Orgao Gestor do Registro de Preeos, pela aplicaeao de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento dos compromissos assumidos.
d) Informar ao Crgao Gestor do Registro de Preeos a recusa do fomecedor em realizar as
contralaeoes para o fomecimento dos bens, bem como o nao atendimento as condieoes
estabelecida; no Edital e firmadas na Ata de Registro de Preqos, além das divergéncias relativas
a entrega e as caracteristicas do objeto licitado.
III. Para cada contrataeao, abrir processo numerado e instruido contendo:
a) Certidao de Consulta a Ata de Registro de Preeos.
b) Comprovante de realizaefio da Pesquisa de Mercado. caso decorrido mais de 180 (cenlo e
oitenta) dias do illtimo preeo publicado para o item, nos termos do inciso anterior; e
c) Posteriormente, uma via da Nota de Empenho, copia da Ordem de Compras.

Subclaiusula Terceira - O detentor do Registro de Preeos, durante o prazo de validade da Ata
de Registro de Pre(;OS fica obrigado a:
a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos Clrgaos e Entidades participantes do SRP, bem
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata. durante a sua
vigéncia, mesmo que a entrega do objeto esteja prevista para a data posterior a do seu vencimento.
b) Fomecer os produtos ofertados, por preeos registrados, nas quantidades indicadas pelos
participantes do Sistema de Registro de Preeos, mediante fomlalizaeao de contrato, no prazo
estabelecido na Ordem de Compras. @\_
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c) Responder no prazo de aré 05 (cinco) dias a consulta do órgão Gestor de Registro de

sobre a pretensâo de órgão/enridades não paíicipa es de utilizu a Ata na condição

Órgão/Entidade interessado.
d) Éstar ciente que os produtos fomecidos estarão sujeilos à aceitaçào pelo Órgào recebedor. ao

qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especilicado no Pregão

Eletônco f 02212021 FC/SRP, e seja um produto de qualidade inferior ao solicitado.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DOS PREÇOS REGISTRÁDOS
7.1. Os preços registrados são os preços unitririos ofenados no Pregão Eleuônico n'022/2021
FG/SRP, Conforme Proposta de Adequaçào signatárias desta Ata. os quais eÍão relacionados.

segundo a classificaÇão de cada tbmecedor, nos Mapas de Preços dos itens. correspondentes aos

anexos desta ata e servirào de base para as Íilturâs aquisições dos produtos observadas as

condições de mercado.

CLÁUSULA OITAVA -DA REVISÂO DOS PREÇOS REGTSTRÂDOS
8.1- Os pÍeços registmdos ú poderào ser revistos nos casos previstos rlesla Ata. no Edital de

Pregão Eletrônico n" 02212021 FG/SRP, e obedecendo ao seguinte:

a) sempre que verificar que o preço registrado está acima do pleço de mercado, o Orgão Gestor

convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequáJo ao preço colrente,
procedendo a respectiva altemção Da Ata, caso haja a concordância do detentor do Registro de

Preços. Frustrada â negociação, o fomecedor sení liberado do compromisso assumido.

respeitados os contratos já firmados.
b) Nao havendo êxito nai negociações com o primeiro colocado, o ÓÍgão Gestor poderá convocar

os demais fomecedores classificados par4 tras mesmas condições, oferecer igual opoíuidade
de negociação, ou revogar a Ata de RegistÍo de Preços ou parte dela.

c) Antes de firmar qualquer contatação. o fomecedor poderá solicit a revisão dos preços

registrados. mediante requerimento fundamentado. com apresentaçào de comprovanles e de

planilhas detalhada do custo, que demonstrem que ele nào pode cumprir as obrigaçôes assumidas.

em funçâo da elevaçâo dos custos do objeto. deconentes de fatos supervenientes. O Orgão Gestor
providenciará a alteração na Ata de Registro de Preços. caso acate o pedido ou. se indelêrido. o

licilânte poderá ser liberado do compromisso assumido.
d) Em quâIquer hipótese os preços decoÍrentes da revisâo nâo poderão ultrapassar os Praticados
no mercado. mantendo-se, no mínimo a diferença percentual apurada enEe o valor originalmente
conslantes da proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.

e) Serâo considerados preços de mercado, os preços que forern iguais ou inferiores ao Orçamento
Brásico apurado pela Administração.
0 As alterações dos preços registrados oriundas da revisâo dos mesmos serão comunicadas aos

paÍicipantes e publicadas em jomal de grande circulação local.

CLAUSULA NONA _ DO CANCELÁMEI{TO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito. nas seguintes
situaçôes. além de outras previstas no Edital do Pregão Eletrônico no 02212021 FG/SRP e em lei.
a) Na hipótese de detentor de pÍeços registrados descumprir as condições desta Ata de Registro
de Preços.
b) Na hi detentor de preços registrados recusar-se a firmzlr conlmto com os paÍl ic ipanres

do SRP.

VERDI:
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c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consulta do orgao Gestor de Registro de 1-‘ '
sobre a pretensao de orgaofentidades nao participantes de utilizar a Ata na condiqiio
Org5o:'Entidade interessado.
d) Estar ciente que os produtos fornecidos estaréio sujcilos £1 aceitaeao pelo Orgao recebedor. ao
qual cabera o direito de recusar caso nz-"io esteja de acordo com o especificado no Pregao
Eletronico n° 022r’2021 FGISRP, e seja um produto de qualidade inferior ao solicitado.

CLAUSULA SFITIMA - nos PRECOS REGISTRADOS
7.1. Os preeos registrados sao os preeos unitarios ofertados no Pregao Elerronico n° 02212021
FGISRP, Conforme Proposta de Adequaeao signatarias desta Ata. os quais estao relacionados,
Segundo a classificaeao de cada tbrnecedor. nos Mapas de Preeos dos itens. correspondentes aos
anexos desta ata e servirao de base para as fuluras aquisieoes dos produtos observadas as
condiqoes dc mercado.

CLAUSULA OITAVA -DA Rsvrsi-io nos PRECOS REGISTRADOS
8.1- Os preeos registrados so poderao ser revistos nos casos previstos 116513 Ala. no Edital de
Pregao Eletronico n° 022r’202l FG/SRP, e obedecendo ao seguinte:
a) sempre que verificar que o preeo registrado esta acima do preeo de mercado, o Orgao Gestor
convocara o fomecedor para negociar o preeo registrado e adequa-lo ao preeo corrente,
procedendo a respectiva alteraeao na Ata, caso haja a concordancia do detentor do Registro de
Preeos. Frustrada a negociaeao, o fomecedor sera liberado do compromisso assumido.
respeitados os contratosja firrnados.
b) Nao havendo éxito nas negociaeoes com o primeiro colocado, o Orgao Gestor podera convocar
os demais fomecedores classificados para, nas mesmas condieoes, oferecer igual oporlunidade
de negociaeao, ou revogar a Ala de Registro de Preeos ou parte dela.
c) Antes de firmar qualquer conlralaeao. o fomecedor podera solicitar a revisao dos preeos
regislrados. mediante requerimento fundamentado. com apresenlaeao de comprovames e de
planilhas detalhada do custo, que demonstrem que ele nao pode cumprir as obriga§:6e_s assumidas.
em funeao da elevaeiio dos custos do objeto. decorrentes de fatos supervenientes. O Orgao Gestor
providenciara a alteraeao na Ata de Registro de Preeos. caso acate o pedido ou. se indeferido. o
licitante podera ser liberado do compromisso assumido.
d) Em qualquer hipotese os preeos decorrentes da revisao nizio poderao ultrapassar os praticados
no mercado. mantendo-se, no minimo a diferengza percentual apurada entre o valor originalmente
constantes da proposta do licitante e aquele vigente no mercado a época do registro.
e) Seriio considerados preeos de mercado, os preeos que forem iguais ou inferiores ao Oreamento
B:-isico apurado pela Administraeao.
I) As alteraeoes dos preeos registrados o1-iundas da revisao dos mesmos serao eomunicadas aos
participantes e publicadas em jomal de grande cireulaqiio local.

CLAUSULA NONA - D0 CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS
9.1 . Os preeos registrados na presente Ata poderflo ser cancelados de pleno direito. nas seguintes
siluaeoes, além de outras previstas no Edital do Pregéio Eletronico n° 02212021 FG/SRP e em lei.
a) Na hipotese de detentor de preeos registrados descumprir as condieoes desta Ata de Registro
de Preeos.
b) Na hipi'1l|.'se Liid detentor de preeos registrados recusar-se a firrnar contrato com os participantes
do SRP.
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c) Na hipótese de detentor de preços registrados não aceitar os preços registrados, quando
se tom em superiores aos d€ mercado.
d) Nos casos em que o detentor do registro de preços ficar impedido ou for declarado inidôneo
para licitar ou contrâtâr com a Administrâção.
e) E airdâ, por razôes de interesse público, devidamente fundamentado

Sübcláusula Primeira A comunicação do cancelamento do regisro de preços. nos casos

previstos nesta cláusula. será feita por correspondência com aviso dc .ecebimento ou por
publicaçào. j untando-se comprovante nos autos do processo que deu origem ao cancelâmento.

Subcláusula Terceira Fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório nos casos de

câncelarnento de registro de preços de que trata estâ Cláusula. sendo oferecido o prazo de 05
(cinco) dias úteis contado da ciência do caÍrcelamento, para interposição do rccurso.

cLÁUSULA DÉcIMA _ DAs coNDIÇÔEs PARA A CoNTRATAÇÃo
10.1 Os fomecimentos dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de PteÇos serào
l'omalizâdos por meio de Ordem de Compra. emitida no Sistemâ de Registro de Preços.

Subcláusulâ Primeira Caso o fomecedor nào cumpra o prazo estabelecido na Ordem de
Compra ou se recuse a lbmecer os bens. terá o seu registro de preço canceiado. sem preiuizo das

demais sançôes previstas em lei, nesta ata e no edital do Pregào Eletrônico n' 022/2021 FG/SRP.
Subcláusulâ Segundâ - Neste caso, o PaÍicipante poderá, com a prévia autorizaçào do Órgào
Gestor conüdar sucessivalmente, por ordem de clâssificação, os demais licitantes. os quais
ficarão sujeitos às mesmas condições previstas para o primeiro classificado.
Subcláusulâ Terceira - O fomecedor obriga-se a manter as condiçôes de habilitação e
qualificaçâo exigidas na licitação, durante toda a vigência desta ata.
Subcláusula Quarta O fomecedor será obrigado a âtender os pedidos efetuados pelos órgàos
e Entidâdes paÍticipantes do SRP durante a vigênciâ da Atâ de Registro de Preços, mesmo que o

fomecimento dos bens objeto esteja prevista para data poÍeíor à do vencimento da Ata.

cLÁusuLA DÉCIMÂ PRTMEIRA - Do FoRNECIMENTo Do oBJETo LTCITADO
ll.l C)s prazos. as quantidades. a forma de entrega do objeto serào definidas na Ordem de
Compras de cada participante do SRP.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA _ DO PAGAMENTO
12.1 As despesas com as futuEs aquisiçôes dos bens da Ata de Registro de Preços do objeto
desta licitâçâo co[erão à conla de recursos do tesouo municipal ou outros, lla dotaÇão
orçâmentária de cada Órgão/Entidade participante do SRP (Sistema de Regisrro de Preços). a ser
informada quaÍrdo da emissão da Ordem de Compras.
Subcláusula Primeira Após a confirmação dos valores. eÍêtivaÍnente devidos pelo Ó
Participante, este efetuará o pagamento em aré l0 (dez) dias úteis contados da data do

VERDE

Subcláusula Segunda No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do
fomecedor, a comunicação será feita mediante publicação em jomal de grande circulação local,
por 02 (duas) vezes co[secutivas, consideraÍrdo-se caÍrcelado o regi$ro de preços a paíir de 05

(cinco) dias úteis cortâdos da última publicação.
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c) Na hipotese de detentor de precos registrados nao aceitar os pregos registrados, quando 4.1-2'-1
se tornarem superiores aos do mercado. I‘
d) Nos casos em que o detentor do registro de precos ficar impedido ou for declarado inidoneo
para licitar ou contratar com a Administracao.
e) E ainda, por razoes dc interesse pfiblico, devidamente fundarnentado.

Subclausula Primeira — A comunicacao do cancelamento do registro de precos. nos casos
previstos nesta clausula. sera feita por correspondéncia com aviso dc rcccbimento ou por
publicaeao. juntando-se comprovante nos autos do processo que deu origem ao cancelamento.

Subclziusula Segunda — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereco do
fomecedor, a comunicacao scra feita mediante publicacao em jornal de grande circulacao local,
por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o registro de precos a partir de 05
(cinco) dias fiteis contados da itltirna publicacao.

Subelausula Terceira — Fica assegurado o direito a defesa e ao contraditorio nos casos de
cancelamento de registro de precos de que trata esta Clausula, sendo oferecido o prazo de 05
(cinco) dias llteis contado da ciéncia do cancelamento, para interposicao do recurso.

CLAUSULA DECIMA - nas CONDICOES PARA A CONTRATACAO
10.1 Os fornecimentos dos bens que poderao advir desta Ata dc Registro dc Precos serao
formalizados por meio de Ordem de Compra. emitida no Sistema de Registro de Precos.

Subclausula Primeira — Caso o fomecedor nao cumpra o prazo estabelecido na Ordem de
Cornpra ou se recuse a fomecer os bens, tera o seu registro de preco cancelado. sem prejuizo das
demais saneoes previstas em lei, nesta ata e no edital do Pregao Eletronico n° 022K202] F GISRP.
Subclausula Segunda — Nestc caso, o Participante podera, com a prévia autorizacéio do Orgao
Gestor convidar sucessivamente, por ordem de elassificacao, os demais licitantes, os quais
ficarao suj eitos as mesmas condicoes previstas para o primeiro classificado.
Subclausula Tereeira — O fomecedor obriga-se a manter as condicocs de habilitaciéio e
qualificacao exigidas na licitacao, durante toda a vigéncia desta ata.
Subclausula Quarta — O fomecedor sera obrigado a atender os pedidos efetuados pelos Orgaos
e Entidades participantes do SRP durante a vigéncia da Ata de Registro de Precos, mesmo que o
fomecimento dos bens objeto esteja prevista para data posterior a do vencimento da Ata.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — D0 FORNECIMENTO DO OBJETO LICITADO
11.1 Os prazos. as quantidades. a forma de entrega do objeto serao definidas na Ordem de
C ompras de cada participante do SRP.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DO PAGAMENTO
12.1 As despesas corn as futuras aquisicoes dos bens da Ata de Registro de Precos do objeto
desta licitagao correrao a conta de recursos do tesouro municipal ou outros, na dotacao
orcamentaria de cada Orgao.=’Entidade participante do SRP (Sistema de Registro de Preeos), a ser
informada quando da ernissao da Ordem de Compras.
Subclausula Primeira — Apos a confirmacao dos valores, etetivamente devldos pelo O;-3
Participante, este efetuara o pflgfll‘l'lel'lI0 em até 10 (dez) dias fiteis contados da data do
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recebimento da Nota Fiscal. diretamente pelâ Secretaria Contratante, através de crédito nà C

Banciiria do fornecedor ou através de cheque.
Subcláusula Segündâ Durante a vigência da ATA o licitânle detentor do 

-preço 
registrado

devem manler as condições de habilitação constantes do item ILABII-ITAÇ,AO do Edital do

Pregão Eletrônico n" 02212021 FG/SRP, pane integrante deste instumento. independentemente

de transcriçâo.
Subcláusula Terceirâ Fica vedada a antecipaçâo de pagamento do objeto prestado. por l-orça

do que dispõe o § 2', item III do art. 63 da Lei Federal n' 4.320/64.
Subcláusula Quartâ - Os pagamentos estârão condicionados à apresentaçâo da Nota Fiscal

discriminativa, acompanhada da correspondente ordem de compras com o respecfivo

comprovÉmte, devendo seÍ efetuada a rctenção na fonte dos tdbutos e contribuiçôes, elencados

nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as

normas vigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÁ _ DAS SANÇÕES ADMIMSTRATIVAS
13.1 Ficâni impedido de licitar e de contratar com a Administação Pública, garantida o direito
âo contaditório e à ampla defesa, pelo prazo de até 05 (cinco) ânos. além de ser descredenciado
no cadastro de fomecedores do municipio. semprejuizo das sanções previstas no edital de Pregão

Eletrônico n'02212021 FG/SRP, e das demais cominaçôes legais, o licitante que:

a) Deüar de entregal documentaçâo exigidâ no edital.
b) Apresentar documentação fâlsa.
c) Ensejar o retardamento do fomecimento dos bens.
d) Cometer liaude-
e) CompoÍar-se de modo inidôneo.

0 Fizer declaração falsa.
g) Cometer fraude fiscal.
Subcláusula Primeira - Seni aplicado ao licitante beneficiríio da Ata de Registro de Preços,

caso este se recuse a fomecer os bens do(s) objeto(s) a ele vinculado(s), dentro do prazo previsto,
multa
corespondente a 0,33y. (ntÍna e tês centésimos por cento) por dia, calculada sobre o valor
coúespondente ao objeto não fomecido, até o limite de 70o/o (dez por cento) desse valor e o
impedimento para licitar e contratar com órgão/Entidades da Administraçâo Pública por um
perÍodo de até 05 (cinco) anos.

Subcláusula Segundâ As nultas a que se rel'ere esta cláusula serão cobradas diretamcnte do
licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços. administrativa ou judicialnrcntc

Subcláusula Terceirâ - Nenhuma penalidade será aplicada sem a concessâo da oportunidade de

defesa por parte do licitante. na foma da lei.

Subcláusula QuaÉa - As demais penalidades, advertência e declaração de inidoneidade, a que
estarão sujeitos os licitantes da ata registro de prcços, serão aquelas previstas no capitulo Iv da

Leir. 8.666/93.

VElDE

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DAs DISPOSIÇÔES FINAIS s_
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recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante, através de crédito na Cons _,
Bancaria do fomecedor ou através de cheque.
Subclausula Segunda — Durante a vigéncia da ATA o licitante detentor do preeo registrado
devera manter as condicoes de habilitacao constantes do item IFLABILITAC/\O do Edital do
Pregiio Eletronico 11° 02212021 FGISRP, parte integrante deste instrumento. independentemente
de transcricao.
Subclausula Terceira — Pica vedada a antecipacao de pagamento do objeto prestado. por forea
do que dispoe o § 2°, item III do art. 63 da Lei Federal n“ 4.320164.
Subclausula Quarta — Os pagamentos estarao condicionados a apresentacao da Nota Fiscal
discriminativa, acompanhada da correspondente ordem de compras com o respectivo
comprovante, devendo ser efetuada a retencao na fonte dos tributos e contribuieoes, elencados
nas disposicoes determinadas pelos orgaos fiscais e fazendarios, em conformidade com as
normas vigentes.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS
13.1 Ficara impedido de licitar e de contratar corn a Administracao Publica, garantida o direito
ao contraditorio e a ampla defesa, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. além de ser descredenciado
no cadastro dc fomecedores do municipio, sem prejuizo das sancoes previstas no edital de Pregao
Eletronico n° 02212021 FGISRP, e das demais cominacoes legais, o licitante que:
a) Deixar de entregar docum entacao exigida no ed ital.
b) Apresentar documentacao falsa.
c) Ensejar o retardamento do fomecimento dos bens.
d) Cometer fraude-
e) Comportar-se de modo inidoneo.
1‘) Fizer declaraeao falsa.
g) Cometer fi'aude fiscal.
Subclausula Primeira — Sera aplicado ao licitante beneficiério da Ata de Registro de Precos,
caso este se recuse a fornecer os bens do(s) objeto(s) a ele vincuIado(s), dentro do prazo previsto,
multa
correspondente a 0,33% (trinta e trés centésimos por cento) por dia, calculada sobre o valor
correspondente ao objeto nao fomecido, até o limite de 10% (dez por cento) desse valor e o
impedimento para Iicitar e contratar corn OrgaofEntidades da Administracao Publica por um
periodo de até 05 (cinco) anos.

Subclausula Segunda — As muitas a que se refere esta clausula seréio cobradas diretamcnte do
licitante beneficiario da Ata de Registro de Precos. administrativa ou judicialmente

Subclausula Tereeira — Nenhuma penalidade sera aplicada sem a concessao da oportunidade de
defesa por parte do licitante. na forma da lei.

Subclausula Quarta — As demais penalidades, adverténcia e declaracao de inidoneidade, a que
estar:-.'=io sujeitos os licitantes da ata registro de preeos, serao aquelas previstas no capitulo IV da
Lei n° 8.666193.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - ms DISPOSICOES FINAIS SO\
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colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. SubsidiariaÍnente. aplicar-se-ão os

Principios Gerais de Direiro.
14.2 Esta atâ de Regi$ro de Preços deverá ser publicada na imprensa Oficial do Municipio de

Crateús ou por afixação em local de costume até o quinto dia úlil do mês subseque e à data de

sua assinatum.

CLÁUSULA DÉCIMÂ QUINTA - DO FORO
l5.l Fica eleiro o foro da cidade de Crateús, para coúecer das questôes relacionadas com a
presente ata que não possam ser resolvidas pelos meios administÍativos.
Assinam estâ âla. os Signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condiçôes.

SIGNATARIOS:
ORGÃOS GESTORES _ SECRETARIAS

Ordenador da despesa
Gereociador do Registro de Prcços

ORGÃO GESTOR _ SECRETÀRIA
CPF N'

EMPRESA DETENTORA DO
REGISTRO DE PREÇOS

EMPRESA:
CNPJ:

CPF \"

VERDE

l4.l Os casos omissos scrão resolvidos de acordo coÍú a Lei Federal N" 8.666/93. no que
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14.] O5 casos Omissos ser.-Eio resolvidos de acordo com a Lei Federal N“ 8.666193. no que :1:1|
colidir com a primeira e nas demais normas aplicaveis. Subsidiariamente. aplicar-se-fio os
Principios Gerais dc Direito.
14.2 Esta ata de Registro de Precos devera ser publicada na imprensa Oficial do Municipio de
Crateus ou por afixacao em local de costume até o quinto dia util do més subsequente a data de
sua assinatura.

c|.AUsULA or-';c1wi QUINTA - no FORO
15.1 Fica eleito o foro da cidade de Crateus, para conhecer das questoes relacionadas com a
presente ata que nao possam ser resolvidas pelos meios administrativos.
Assinam esta ata, os Signatarios relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o
compromisso de zelar pelo fie] cumprimento das clausulas e condicoes.

s|(;NATARr0s=
ORG Aos GESTORES - SECRETARIAS

\',._

Ordenador da despesa
Gerepciador do Registro de Prceos WW i
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EMPRESA DETENTORA no
REGISTRO DE PRECOS ,

EMPRESA:
CNPJ: =

CPF
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ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 

-/2OXX.
R.ELAÇÃO DAS UNTDÀDES ORÇAUIENTÁRIAS INTERESSADÀS

I. SECRETARIA DE XXXXXXX
SE('RETÁRIO: XXXXXXXX\ A

PREFEITURAus
T I _Qq\:>4*4-O‘cnnrus -1'

-I |—|_ ‘I
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ANEXO I A ATA m: REGISTRO 111: PRECOS N° rzoxx. ' -8"
RELAQAQ ms umoanss ORCAMENT/KRIAS wranassanas

1. SECRETARIA m: xxxxxxx
.'s‘[-ICRETARIO: xxxxxxxxx K
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ANEXO II À ATA DE RECISTRO DE PREÇOS N" 

-/2OXX.RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM
REGISTRADOS
RÂZÃO SOCIÀL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
R.EPRESENTANTE: RG: CPF:
BANCO: ÂGÊNCIAI CONTA CORRENTE:

PREÇOS

^.-

F|IEFElTURl! BE

ct -L"..'Y'.i_'?.e_'.-- Fazondo Ilais Por V0

ANEXO II A ATA ma mazorsrno DE PRECOS N“ /zoxx.

\DAa-- _

anfinfifl |-Fl‘-|":,:__

... Paeufi-u *'
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RI-:|.AcAo 1: QUALIFICACQO nos FORNECEDORES COM PRECOS
REGISTRADOS
Rnzio SOCIAL:
CNPJ:
ENDERECO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE: RG: CPF:
BANCO: AGENCIA: CONTA CORRENTE: xx
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ANEXO III A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'

RELAÇÁO E QUALIFICAÇÂO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS
REGISTRADOS PARA CADASTRO DE RESERVA

RÂZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE:
RG:
CPF:
BANCO:
AGÊNCIA:
CONTA CORRENTE F-
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ANEXO I" ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" 1;
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RELAQAO E QUALIFICACRO DOS FORNECEDORES com PRECOS
REGISTRADOS PARA CADASTRO DE RESERVA

M230 SOCIAL:
CNPJ:
ENDERECO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE:

\..- RG:
CPF:
BANCO:
AGENCIA: %~
comm CORRENTE:
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ANEXO IV À ATA DE RECISTRO DE PREÇOS N"

REGISTRO DE PREÇOS UNITARIOS
ESPECIFICAÇÂO DOS ITENS, QUANTITATTVOS

DÀTÀ:_/_/_
Este documento é parte integrante da Ata de Regis[o de Preços no.............. celebrada ente o

Município de Cmteús - Ceâni e a Empresa cujos preços estão a seguir registrados. em face à

realizaçào do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n" 02212021 FG/SRP.

UND MARCA QNT
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.IOTAL

VALOR TOTAIà

I'IEM ESPECIFICAÇÀO DOS ITENS
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. - , :r=Rnorsrao m: PRECOS UNITARIOS U‘ {_._.»
ESPECIFICACAO nos mzms, QUANTITATIVOS _._;

ANEXO IV A ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" 1 FF?-EG;_|:l '-:;_
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DATA:_1_1

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Precos n°............ .. celebrada entre o
Municipio de Crateus - Ceara e a Empresa cujos precos estao a seguir registrados. em face a

' ' ' ' 02217021 FG1SRP.reahzacao do Pregao Eletronico para Registro de Precos n° ._

- ITEM‘ ESPECIFICACAODOSITENS UND MARCA our UNIT TOTAL

' ' VALOR_E
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